
   PREFEITURA DE

VALINHOS

OF. Nº 1818/2021-DTL/SAJI/'P

Valinhos, em 02 de dezembro de 2021.

Referente: Resposta ao Requerimento nº 1854/21-CMV

Vereador Eder Linio Garcia

Processo administrativo nº 17720/2021-PMV

mae

=— Excelentíssimo Senhor Presidente,

Com nossos cordiais cumprimentos, e em resposta ao

Requerimento em epígrafe, seguem anexadas, as informações disponibilizadas

pelas áreas competentes da Municipalidade, solicitando sejam encaminhadas ao

autor da propositura. :

Sem mais para o momento, registramos protestos de elevada

= estima e consideração.

er”

Atenciosamente,

1/ EMA
LUCIMARA”GODOY ViLAé BOAS

Prefeita Municipal

     

  

n1<

e Anexo: 167 folhas.

Ao

Excelentíssimo Senhor,

FRANKLIN DUARTE DE LIMA

Presidente da Egrégia Câmara Municipal de Valinhos

fsf'º(20%

CâmaraMunicipaldeValinhos
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Resposta OF Nº 1.818/2021-DTL/SAJI

 
Em 02 de dezembro de 2021.

Assunto: Resposta ao Requerimento nº 1854/21-CMV de autoria do Vereador

Eder Linio Garcia, constante nos autos do Processo administrativo

nº 17.720/2021-PMV.

Excelentíssima Senhora Prefeita,

Vimos, através da presente, em atenção ao

Requerimento em epígrafe de: autoria do nobre Edil, encaminhar conforme

depreende-se das informações expedidas pelas Secretarias de Licitações e da

Saúde, como seguem:

1) Solicito cópia de inteiro teor do Processo de compras nº

414/2020,Dispensa de Licitação Nº 41/2020.

2) Quais a especificações técnicas das tendas contratadas? E dos

octanormes, pisos, ar condicionado? Quem fez as instalações?

Resposta: Encaminho, na forma do anexo, a cópia integral do Processo de

Compras nº 414/2020, que atende aos presentes questionamentos.

3) Conforme resposta ao requerimento Nº 1650/21 o contrato em questão tem

como objeto a locação de tendas em várias UBS, solicito cópia dos

comprovantes (fotos) ou documentos que comprovem as montagens

8
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Resposta: Conforme informações prestadas pela Secretaria da Saúde a

 
instalação foi realizada junto a Unidade de Pronto Atendimento - UPA,

conforme fotos que encaminho na forma do anexo.

4) Conforme Decreto Estadual solicito cópia dos taudos tendas, piso,

octanorme (densidade óptica da fumaça, laudo de inflamabilidade da lona,

laudo anti chama da lona, ART).

5) A empresa contratada possui NR 10 para instalação da iluminação,

aterramento, ar condicionado?

Resposta: Os documentos imprescindíveis à contratação da empresa

encontram-se juntados ao processo de compras nº 414/2020, que segue

na forma do anexo, e passaram por análise das Secretarias competentes.

Colocamo-nos à disposição para eventuais

esclarecimentos que se fizerem necessários.

itosamente, 
Evandro Régis Zani t ArgeuAlencar da St

Subchefe do Gab, da Prefeita - : Secretário SAJI

respondendo pelo Depto. Técnico-Legislativo 
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COMERAS Nº /ANO 00000414/202]
SPENSADA Nº/Ano 000041/2020

Data Entrega de Envelopes: 15/12/2020 10:00:00
Data Abertura: 15/12/2020 10:00:00

EM E DESMONTAGEM DE TENDA PIRAMIDALCOM ESTRUTURA EM OCTANORME PARA
UNÍCIPES NA UPA,

 

REQUISIÇÕES É

Protocolado Responsável Órgão        ss
FORNECEDORES PARTICIPANTES

E EVENTOS- EPP EPP
GOS E DISTRIBUIDORADE ARTIGOS- EIRELLI ME 24.927.099/0001-30

“/IÇOS E DISTRIBUIDORA- EIRELI   



 

 

 

 

 
:FIs.Nº

Prefeitura do Município de Valinhos SD»
SECRETARIA DE LICITAÇÕES,COMPRAS E Proc Nolano

SUPRIMENTOS Co Gaylooo
  
    “ Paço Municipal - Palácio independência - Rua Antônio Carlos, 301 - Centro--Valinhos- SP- CEP 13.270-005

Fone (19) 3871-1213/ 3871-3531 / 3871-2187- E-Mail licitacoes(valinhos.sp.gov.br - Acesse Nossa Páginawww.valinhos.3p.gov.br

REQUISIÇÃO DE SERVIÇOS PROTQEGLADO
010 - SECRETARIADA SAUDE - SS | | '

| Número daRC Unidade Administrativa Requisitante 002.010.111.000.000

|

|

         
609719/2020 002010.111.000000- UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO M 

Data de Emissão: 24/09/2020
iocaide Entrega AVN  GESSY LEVER

iRairro de Entrega LENHEIRO

“Egtificativade Compra M
nsiderando o estado de calamidadepública declarado neste municípioem virtude da pandemia causada pelo Coronavirus(Covid-19), nos

puimos do Decreto Municipal nº 10.369, de 19 de março de 2020;

"Considerando o aumento exponencial de casos de pessoas infectadaspor Covid-19 em razão do feriado prolongadode Sete de Setembro
“independência do Brasil”,

 
   
Considerando que o apoio de triagem a municipescom suspeita de Covid-19 instalado no Centro de Especialidades | (CEV |) foi desativado e
houve aumento de demanda dos atendimentos na UPA;

Considerando que o municipio em 23/09/2020registrou 2.959 (dois mil, novecentos e cinquenta e nove) casos confirmados;
1

(Considerando q dever do municípioem prestarserviço de qualidade à população juntamente com o dever de zelar saúde e bem-estardos
|

i

EL
a a locação da tenda piramidal com estrutura em octanome para viabilizar o atendimentodos munícipes em virtude da situação  

Y

í 4 +

item Quantidade Unid. Material usam do B83jneo  !

|

!

|
i

i

q : 90,000 DIAR 2.50.02.0067-6- Locação, montagem e desmontagemde tendã piramidal com estrutura em
N octanorme p/ triagem de munícipes (COVID-19).

Descrição completa da estrutura: cobertura de uma área de 125 m? com pirâmides em lona   = vinílica na cor branca, contendo 08 salas para atendimento: recepção, triagem, consultórios,
medicação, coleta de sangue, inalação, sala de espera, em material TS octanorme;estrutura em
alumínio com piso com forração lavável e refrigerada; parte elétrica de lâmpadas em led,

í totalizando 100 m2.

Dotação Elemento da Despesa 
Fonte de Recursos/Convênio  
Asexo 6 termo qe referência

Ficha e vincuis: 197/ 05.312.0276 /

  
Estimati as e Custo 125.300,00

AUTORIZO4 ABERSLE
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Mm
TERMO DE REFERÊNCIA

TENDA PIRAMIDAL COM ESTRUTURAEM OCTANORME (COVID-19

R.S. 719/2020

 
  esa.    

1. Objeto

CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL de empresa especializada em locação, montagem e

desmontagem de estrutura piramidal em octanorme para triagem de pessoas com suspeita

de COVID -19 a ser instalado na Unidade de Pronto Atendimento 24h (UPA 24h), pelo

período de 90 (noventa) dias.
 

A estrutura octanorme, que contemplará 08 (oito) salas para atendimento, incluindo:

recepção, triagem, consultórios, medicação, coleta de sangue, inalação, sala de espera, será

utilizada no atendimento de munícipes que buscarem por atendimento na rede pública

municipal de saúde com suspeita de CORONAVIRUS(COVID-19), em função da pandemia

instatada de forma global.

A Organização Mundial de Saúde (OMS) declarou na quarta-feira (11/03/2020) a pandemia de Covid-19, doença causada pelo novo coronavirus (Sars-Cov-2). /,

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor valor global

//
2. Motivação /

É dispensável a licitação para a presente requisição de compras tendo em vista o disposto

no Decreto nº 10.369, de 19/03/2020, in verbis:

DECRETO Nº 10.369, DE 19 DE MARÇO DE 2020 /
Art. 1º. É declarado Estado de Calamidade Pública no Município de Valinhos, em decorrência do

diagnóstico de dois (2) casos de contaminação por Coronavirus (Covid-19) no Município, para os fins

de aplicação do artigo 24, inciso IV, da Lei Federal nº 8666/1993 — Lei de Licitações e Contratos

Administrativos.” Y

O oCA Lo
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    VALINHOS
Cao    

Considerando o estado de calamidade pública declarado neste município em virtude da

pandemia causada pelo Coronavirus (Covid-19), nos termos do Decreto Municipal nº 10.369,

de 19 de março de 2020 e suas renovações;

Considerando o aumento exponencial de casos de pessoas infectadas por Covid-19 em

razão do feriado prolongado de Sete de Setembro “Independência do Brasil”,

Considerando que o apoio de triagem a munícipes com suspeita de Covid-19 instalado no

Centro de Especialidades | (CEV |) foi desativado pelo quadro que se apresentava à época,

Considerando que o município em 23/09/2020 registrou 2.959 (dois mil, novecentos e

cinquenta e nove) casos confirmados!;

Considerando o dever do município em prestar serviço de qualidade à população juntamente

com o dever de zelar saúde e bem-estar dos munícipes;

Faz-se necessária a instalação de um novo local para triagem dos munícipes com suspeita

de Covid-19 com a locação da tenda piramidal para viabilizar o atendimento em virtude da

4. Especificações do objeto  
1

   
 

 

Contratação de empresa especializada em
locação, montagem e desmontagem de
tenda piramidal com estrutura em
octanorme, para triagem de munícipes com
sintomas de COVID-19 no município.

Descrição completa da estrutura: cobertura|
de uma área de 125 m? compirâmides em
lonavinílica na cor branca,contendo08salas
para atendimento: recepção, triagem! 
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Proc Nº Ano: 44 ylzo90  

| | | consultórios, medicação, coleta de sangue, |

inalação, sala de espera, em material TS|
| octanorme; estrutura em alumínio com piso| |

| com forração lavável e refrigerada; parte |

| elétrica de lâmpadas em led, totalizando 100 |

1 m. ]   
— A coberturas piramidal objeto deste Termo deverá ser instalada em regime de urgência

pela licitante vencedora.
+

ae
> o

ir

go 5. Condições de entrega Mr

5.1. A instalação da tenda deverá ser realizada em até 03 (três) dias contados do

recebimento da Ordem de Serviço emitida pela Prefeitura, na UPA 24h, com endereço à

Avenida Gessy Lever, 550, Lenheiro, em Valinhos/SP. O agendamento deve ser feito pelo

telefone: (19) 3849-6186 ramal 217, contato: Luciana Pignatta Brito.

5.2. O item deverá ficar sujeito à substituição desde que comprovada à preexistência de

defeito e/ou as condições de transporte comprometam a integridade dos materiais.

— 3.3. No caso de não aceitação do material, o fornecedor deverá proceder à sua substituição

no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, contados do recebimento da notificação respectiva, expedida pela servidora responsável pelo recebimento.

6. Obrigações da Contratada

6.1. Caberá à LICITANTE VENCEDORA arcar com despesas de transporte e de todo

material necessário ao fornecimento dos itens, utilizar para a prestação dos sérviços,

pessoal devidamente identificado, sob sua exclusiva responsabilidade e arcar com todos os

encargos trabalhistas e previdenciários.

6.2. Caberá a LICITANTE VENCEDORA reparar ou indenizar, prontamente, eventuais

danos, avarias ou prejuízos causados à Secretaria de Saúde ou a terceiros, ocasionados

É: por ineficiência, negligência, imperícia, erros ou irregularidades cometidas/mesmo que

Ea culposamente, por seus empregados ou prepostos, no desempenho de suas atividades.

8.3. A LICITANTE VENCEDORA deverá dar ciência ao funcionário designado pela”
Secretaria de Saúde, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que se verificar2
no fornecimento e solucionar os problemas que eventualmente surgirem. po |A :

. Vi Atos
vo

vo
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6.4. A LICITANTE VENCEDORA deverá arcar com os tributos, impostos, taxas,

emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, que sejam devidos em decorrência direta

ou indireta da execução do serviço.

6.5. A LICITANTE VENCEDORA deverá arcar com a alimentação da equipe responsável

para montagem e desmontagem das tendas.

7. Faturamento ”
74. A LICITANTE VENCEDORA emitirá a Nota Fiscal/Fatura referente à prestação de

serviço, na periodicidade mensal, devendo o documento fiscal ser apresentado perante o

Almoxarifado da Secretaria da Saúde da Prefeitura para regular conferência e atesto, que

encaminhará à Secretaria de Licitações, à Rua Antônio Carlos, nº 301, Centro, Valinhos/SP,

para processamento.

7.2. Sendo verificada qualquer irregularidade na emissão da Nota Fiscal/Fatura, a Secretaria

da Saúde fará sua devolução ou solicitará Carta de Correção, ficando o prazo de pagamento

prorrogado proporcionalmente à sua regularização, sem qualquer custo adicional à

Prefeitura.

8. Preços e Forma de pagamento

8.1. Deverão estar contidos no preço: tributos, impostos, taxas, emolumentos, contribuições

fiscais e parafiscais, encargos sociais e trabalhistas, despesas de transporte, fretes, seguro,

pedágio, etc.

82. A Secretaria da Fazenda efetuará o pagamento à LICITANTE VENCEDORA, em 28

(vinte e oito) dias, contados da data de recebimento da Nota Fiscal/Fatura, desde que

devidamente atestada pela Secretaria da Saúde e emitida em conformidade com o disposto

no item 7 deste termo.

9. Gestão e fiscalização pela Prefeitura

9.1. A gestão do contrato, o qual será proveniente deste Termo, será de responsabilidade

do Secretário da Saúde, Sr. Luiz Carlos Fustinoni, e a fiscalização da execução do objeto

do presente instrumento será de responsabilidade da Diretora do Departamênto de Suporte

ao Atendimento do Usuário, Sra. Maria Inês TravagliniCredídio, “ou-outros que os ,
substituam, respectivamente.

e Na
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Proc Nº Ano: “uulacão 
9.2. Os gestores do contrato providenciarão as anotações, em registro próprio, das

ocorrências que julgarem pertinentes relacionadas com sua execução, determinando o que

for necessário para a regularização das faltas ou defeitos eventualmenteobservados.

10.Ficha e vínculo: 191/05.312.0276

Valinhos/SP, 22 de setembro de 2020,

   / Care, As a,É dusso é

! Maria Inês Travaglini Credídio LuizCarlos Fustinoni
Diretora do Departamento de Suporte ao Seorótário, dáFaúde

Atendimento do Usuário SoAQ
/  
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DECLARAÇÃO DE ESTIMATIVA DE PREÇO

Eu, Maria Inês Travaglini Credídio, Diretora do Departamento de

Suporte ao Atendimentodo Usuário, declaro que sou a responsável pelas dotações junto às

empresas: FABIO RODRIGUES LOCAÇÕES E EVENTOS EPP, R.S. OLIVEIRA

COMÉRCIO, SERVIÇOS E DISTRIBUIDORA EIRELI, GLOBAL COMÉRCIO, SERVIÇOS

E DISTRIBUIDORA DE ARTIGOS EIRELI, encartadas junto à Requisição de Serviços nº

719/2020.

(

Valinhos/SP, 24 de setembro de 2020.

Mr 
Maria Inês Travaglini Credídio
Diretora do Departamento de Suporte ao Atendimentodo Usuário

 



 
Data: 24/09/2020

Prefeitura Municipal de Valinhos Página:1
RUA ANTONIO CARLOS, 301 Centro. TT po

13270-000 - Valinhos-SP bs :

Fone: 38711213 / Fax: 38712187 email: tifbvalinhos.sp.gov.bi

Data Cotação: 24/09/2020 Usuário: TRFELIPE -

                    Cotação de Preços para a Requisição: 719/2020 Responsável pela Cotação:

: item Material Desvio Padrão Qtde Média Preço Total Média

| 1 2.50.02.0067-6 - Locação, montagem e desmontagem de tenda piramidal 103,4242 90,000  1.525,1852 137.266,67
com estrutura em octanorme p/ triagem de munícipes (COVID-19). -

| DIAR

| Desvio Padrão Menor Preço. Preço Médio Maior Preço Coeficiente
103,4242 1.392,2222 1.525,1852 1.644,4444 6,7800

|” -408- GLOBAL COMÉRCIO, SERVIÇOS E DISTRIBUIDORA DE ARTIGOS - 7 imediato 1.392,2222

| "CNPJ 24.927.099/0001-30
19340 - FABIO RODRIGUES LOCAÇÕES E EVENTOS - EPP ; imediato 1.538,8889 138.500,00” 0,90
2FICNP4 07.303 243/0001-48

| 025845 - R 5 OLIVEIRA COMERCIO SERVICOS E DISTRIBUIDORA EIRELIME imediato 1.644,4444 148.000,00” 7,82
! CPF/CNPJ 26.356 278/0001-90

Total da Estimativapela Média de Preço: 137.266,67

Total da Estimativapelo Menor Preço: 1 125.300,00

 

 
  



 COMÉRCIO SERVIÇOS E DISTRISUIDORA -EIREL!!  
Rua Minoro Toyoda 871, Valinhos SP

Cnpi nº 26.356.278/0001-90
Fone 019 — 992091289

ORÇAMENTO

e.e
o A

Prefeitura Municipal de Valinhos
Secretaria da saúde

AC Sr Jorge Dlueca

OBJETO: Locação de Estruturas de salas em octanorme e coberturas para a

Unidade de Pronto Atendimento UPA conforme desenho nos Enviado.

Prazo de Locação de 90 Dias

Cobertura com Pirâmides de uma área de 125 metros quadrados fechada em lona

na cor Branca 98 salas para atendimento da População , Consultórios e outros segmentos e sala de

espera em material TS octanorme com piso com forração material que permita a

lavagem e higienização e refrigerada , com parte elétrica para iluminação , num

total de 100 metros quadrados

Estão Inclusos : Montagem e desmontagem 
Valor total da Proposta R$- 148.000,00 (cento e quarenta e oito Mil Reais )

Validade daproposta :60-dias

Valinhos 23 4€ Setembro érá A
M o 7 ud

A /

cabsioAlexandre Costalonga 6 2781
Gerencia Operacional (2639 º

RG 17565981 as oLNÊ
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL CADASTRO NACIONAL DA PESSOAJURÍDICA 
* 1 NUMERO DE INSCRIÇÃO

MATRIZ CADASTRAL 14/10/2016
    NOME EMPRESARIAL

| R.S. OLIVEIRA COMERCIO, SERVICOS E DISTRIBUIDORA- EIRELI
  || ESES 2TBIOOOI DO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃOE DE SITUAÇÃO| imo it

i

' | [TITULODO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE

P 4 RS. DO BRASIL ME       ÔDIGO! E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

-0-99 - Aluguel de outras máquinase equipamentoscomerciais e industriais não especificadosanteriormente,sem
operador
  

| CÓDIGO É DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
| 56.20-1-02 - Serviços de alimentaçãopara eventos e recepções - bufê
: 47.89-0-99 - Comérciovarejista de outros produtos não especificadosanteriormente
| 47.29-6-99 « Comérciovarejista de produtos alimentíciosem geral ou especializadoem produtos alimentícios não
| especificadosanteriormente
Í 82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos,exposições efestas
| 52.23-1-00 - Estacionamentode veículos

1 :93.21-2-00 - Parques de diversão e parques temáticos
| 77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário,exceto andaimes MM
| 77,21-7-00 - Aluguel de equipamentosrecreativose esportivos
47,23-7-00 - Comérciovarejista de bebidas

| 77.29-2-01 - Aluguel de aparelhosde jogos eletrônicos
| 49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal
| 90.01-9-01 - Produção teatral

77.298-2-02 - Alugue! de móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e pessoa!; instrumentosmusicais
| 77.32-2-02 - Aluguel de andaimes
| 30.01-9-02 - Produção musical
é 47.21-1-03 - Comérciovarejista de laticínios e frios
42,30-4-03 - Obras de acabamento em gesso e estuque
56.20-4-04 - Fornecimentode alimentos preparados preponderantementepara consumo domiciliar

* | 23.29-8-04 - Exploraçãode jogos eletrônicos recreativos
99.91-9-06 - Atividades de sonorizaçãoe de iluminação

amei

 

   
DÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

, | 230-5 - Empresa Individual de ResponsabilidadeLimitada (de Natureza Empresári 1Í
| F LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO

|
    

  
    

    
 

| RMINORO TOYODA 871 cerne

ceB BAIRRO/DISTRITO MUNICÍPIO ur

| 13.279-150 VALE VERDE VALINHOS sp

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

| |ACMCONTABILIDADEGHOTMAIL.COM (19) 3327-6100

| ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)po  [SITUAÇÃO CADASTRAL DATADA SITUAÇÃO CADASTRAL

[ATIVA 14/10/2016
L   CADASTRAL  

i | SITUAÇÃO ESPECIAL DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL
Rartante aueneare

     
aprovado pela instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

   



    
  
 
  

   

   

     
    
    

   

  

   

   

   

  

    

 
  
 
 
  
  

    

    

24/09/2020 
eia REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

a asia, CADASTRO NACIONAL DA PESSOAJURÍDICA  UMERO DE INSCRIÇÃO
| | 26.356.278/0001,90 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO TAOROIO

| MATRIZ CADASTRAL
    "NÔNE EMPRESARIAL

R.S. OLIVEIRACOMÉRCIO, SERVICOS E DISTRIBUIDORA- EIRELI

r

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais
43.22-3-03 - Instalaçõesde sistema de prevenção contra incêndio
46.69-9-99 - Comércioatacadista de outras máquinas e eguipamentosnão especificadosanteriormente;partes e peças
46.89-3-99 - Comércio atacadista especializadoem outros produtos intermediáriosnão especificadosanteriormente

, 82.99-7-99 - Outras atividadesde serviços prestados principalmenteàs empresas não especificadasanteriormente
=” 1 81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadasanteriormente

2-5-00 - Carga e descarga
: 1 81,21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios

, | | 80.20-0-01 - Atividades de monitoramentode sistemas de segurança eletrônico

t
;

í

 
| 42.21-9-02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica
42.21-9-03 « Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica

21-9.04 - Construção de estações e redes de telecomunicações
-9-05 - Manutenção de estações e redes de telecomunicações

; 33,13-9-99 - Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e materiais elétricos não especificadosanteriormente
; 33.14-7-07 - Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso industrial e
| comercial
42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas

| 43,22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitáriase de gás
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado,de ventilaçãoe refrigeração

: 43.29-4-99 - Outras obras de instalaçõesem construções não especificadasanteriormente
| 43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral

     
| CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

| 230-5 - Empresa Individual de ResponsabilidadeLimitada (de Natureza Empresári  
LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO

| |R MINORO TOYODA 871 cemrata
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PE sererras      
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL CADASTRO NACIONAL DA PESSOAJURÍDICA 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃOE DE SITUAÇÃO|inors

CADASTRAL  
    

; NOME EMPRESARIAL

; 1 R.8. OLIVEIRACOMERCIO, SERVICOS E DISTRIBUIDORA- EIRELI  ISO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

43.30-4-99 - Outras obras de acabamento da construção
43.99-1-99 - Serviços especializadospara construção não especificados anteriormente

+ 46.51-6-02 - Comércio atacadistade suprimentos para informática
46.52-4-00 - Comércioatacadistade componenteseletrônicos e equipamentosde telefonia e comunicação

| 46.73-7-00 - Comércio atacadista de material elétrico
46.13-3-00 - Representantes comerciaise agentes do comércio de madeira, material de construçãoe ferragens
47.51-2-01 - Comérciovarejista especializadode equipamentose suprimentos de informática

| 47.52-1-00 - Comérciovarejista especializadode equipamentosde telefonia e comunicação
| 71.19-7-04 - Serviços de perícia técnica relacionadosà segurançado trabalho

| 81.30-3-00 - Atividades paisagísticas
71.19-7-99 - Atividades técnicas relacionadas à engenharia e arquitetura não especificadasanteriormente

: 84,41-7-00 - Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condominios prediais
pH 47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificadosanteriormente

42.99-5-99 - Dutras obras de engenharia civil não especificadasanteriormente
12-6-00 - Serviços de engenharia
.12-2-00 - Agenciamentode espaços para publicidade,exceto em veículos de comunicação

| 95.29-1-05 - Reparação de artigos do mobiliário
| 31.02-3-02 - Restauração e conservaçãode lugares e prédios históricos
| 20.02.7-02 - Restauração de obras-de-arte

      
VÉDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

230-5 - Empresa Individual de Responsabitidade Limitada (de Natureza Empresári 
    

      
 

| [LDGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO

ni R MINORO TOYODA 871 teta

CEP BAIRRO/DISTRITO MUNICÍPIO UF
13.279-150 VALE VERDE VALINHOS sp

=
[ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE
| ACMCONTABILIDADEQHOTMAIL.COM (19) 3327-6100

    
TUNTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

rasta        NO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

IvA 14/10/2016  
VO DE S.TUAÇÃO CADASTRAL  

| USITUAÇÃO ÉSPECAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIALEiras died     
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É Fábio Rodrigues Locações Ro  
Piracicaba, 23 de Setembro de 2020

ORCAMENTO

» Prefeitura de Valinhos- Depto de Saúde

Keferente: Locação de Estruturas em Octanorme
Periodo de locação : 90 Dias
Locai de montagem: UBS da cidade de Valinhos

Coberturas em Tendas tipo Pirâmidesem lona vinílica metragem 125 metros quadrados com
fechamentos laterais DA
08 salas em oefanorme com piso forrado com material que possa ser higienizadoe lavado,
com parte elétrica com lâmpadas e tomadas e refrigeradasnum total de 100 metros quadrados

Preço total da locação
R$-138500,00(Centoe Trinta e oito mil e quinhentosreais)

Validade da propostaí 60 dias

 Grato /
Fábio Rodrigues sêProprietári e

roprietario q ES
: So p

E OS
as" 9* 

FABIO RODRIGUES LOCAÇÕES E EVENTOS EPP
Rua Baronesa Dona Rita, nº 340, sala 01, Nova América, Piracicaba,São Paulo

CEP: 13417-760,Tel: 19.3402-4325/ 19.97405-6188/ 35*21*4084
contato(a)fabiorodrigueslocacoes.com.br

CNPJ: 07.303.243/0001— 48 - Insc. Estadual: 535.501.687.111
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     E' CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

do e o COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO|Jnioos
; 07.303.24. 1-4 24/03/2005

| MATRIZ SIDOD1 48 CADASTRAL

||NOME EMPRESARIAL

| |FABIO RODRIGUES LOCACOESE EVENTOS /
Fi TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE

| * FRLOCACÕES EPP
     O E SESSRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICAPRINCIPAL

Ou03- Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes      
 

O E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

99-1-02 - Montagem e desmontagemde andaimes e outras estruturas temporárias /
7.89-0-99 - Comérciovarejista de outros produtos não especificadosanteriormente

; ; 52.23-1-00-Estacionamentode veículosl17741-000- Locação de automóveissem condutor
: 77.39-0-99-Aluguel de outras máguinas e equipamentoscomerciais e industriais não especificadosanteriormente,sem
: operador

: | 74.20-0-04 - Filmagem de festas e eventos
* | 90.01-9-02- Produção musical

90.01-9-06-Atividades de sonorizaçãoe de iluminação
90.01-9-05 - Produção de espetáculosde rodeios, vaquejadase similares
90.01-9-99 - Artes cênicas, espetáculose atividadescomplementaresnão especificadasanteriormente
90.01-9-03 - Produção de espetáculos de dança
82.30-0-01 - Serviços de organizaçãode feiras, congressos, exposições e festas

|

|   E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

243.5-Empresário(Individual)   
       

     
           

      = TER NÚMERO COMPLEMENTOE | R mA SONESA DONA RITA 340 SALA 01
+ :

: BAIRRODISTRITO MUNICÍPIO Ur
— 13.417-760 NOVA AMERICA PIRACICABA SP

|| ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE
ABIOGFABIORODRIGUESLOCACÕOES.COM.BR (19) 3402-4325! (19) 3426-9679

ENTE FEDERAIIVORESPONSÁVEL (EFR)

à |SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

| [ATIVA 24/03/2005
Í

Í [ MOTO DE SITUAÇÃO CADASTRAL
Wu

RI
|

: [SITUAÇÃO ESPECAL DATA DA SITUAÇÃOESPECIAL    aereas      
sprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.
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GLOBAL COMÉRCIO, SERVIÇOSE DISTRIBUIDORA DE ARTIGOS EIRELI-ME

ORÇAMENTONº 2033/2020

À
Prefeitura Municipal de Valinhos

— Secretariada saúde

OBJETO: Locação de Estruturas para a Unidade de Pronto Atendimento UPA 
Prazo de Locação :90 Dias

Conforme Desenho apresentado segue orçamento da Locação

Cobertura de uma área de 125 metros quadrados com pirâmides em lona Vinílica na cor Branca.

08 salas para atendimento ( Recepção , Triagem , Consultórios , Medicação, coleta de sangue,

Inalação, sala de espera em material TS octanorme , estrutura em alumínio com piso com forração

lavável e refrigerada, com parte elétrica de lâmpadas em led, totalizando 100 metros quadrados.

Mao de obra de Montageme desmontagem estão inclusos.

E: Valor total da Proposta R$125.300,00 (centoe vinte e cinco mil e trezentos reais)

Validade da proposta: 60 dias

Valinhos 23 de setembro de 2020.

[74.927.099/0001-30] 7
AL COMÉRGIO SERVIÇOS E

USRA DE ARTIGOS IREI ME

    » .Ea
Cleitóri Reis Zandoná:

Asiretor

Fone (19) 3327-8100 ou (19) 9 9911-1849  
GLOBALCOMÉRCIO,SERVIÇOS E DISTRIBUIDORA DE ARTIGOS EIRELI-ME

Rua São Paulo, 369A - Bairro Viia Santana - Valinhos/SP

Fone (19) 3327-8100 ou (19) 9 9689-3794 /9 9941-1849

Email: globalvalinhos gami!.com
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA    RO DE INSCRIÇÃO 
      A A DATA DE ABERTURA

27.099/0001.30 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃOE DE SITUAÇÃO 02/06/2016

MATRIZ CADASTRAL

"NOME EMPRESARIAL

“SLOBAL COMERCIO, SERVICOS E DISTRIBUIDORADE ARTIGOS - EIRELI

“TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE

: SLOBAL COMERCIO E DISTRIBUIDORA ME      FEÓDIGOE DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPALe 46,47-8-01 - Comércioatacadistade artigos de escritório e de papelaria CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
46.51-6-01 - Comércioatacadistade equipamentosde informática
48.51-6-02 - Comércioatacadistade suprimentos para informática
47.81-0-03 - Comérciovarejista de artigos de papelaria

.683-6-01 - Comérciovarejista de brinquedos e artigos recreativos

.89-0-05 - Comérciovarejista de produtos saneantes domissanitários
«02 - Comércioatacadistade produtos de higiene pessoal

4-4-03 - Comérciovarejista de laticíniose frios
| 1-1-00 - Comércio atacadistade leite e laticínios
| 47.28-6-99 - Comérciovarejista de produtos alimentíciosem geral ou especializadoem produtos alimentícios não
i especificadosanteriormente
1 46.21-4-00 -« Comércioatacadistade café em grão

£.37-1+02 - Comércio atacadista de açúcar
* 26.49-4-99 - Comércioatacadistade outros equipamentose artigos de uso pessoal e doméstico não especificados
| anteriormente
| 33.13-9-01 - Manutenção e reparação de geradores, transformadorese motores elétricos
| 33.21-0-00 - Instalaçãode máquinase equipamentosindustriais
: 43,214-5-00 - Instalaçãoe manutenção elétrica
1 48.73-7-00 - Comércio atacadista de material elétrico

: | 46,49-4-01 - Comércioatacadistade equipamentoselétricos de uso pessoal e doméstico
i : 47.42-3-00 » Comérciovarejista de material elétrico
! | 46.52-4-00 - Comércio atacadistade componenteseletrônicos e equipamentosde telefonia e comunicação

| 71.19-7.03 - Serviços de desenho técnico relacionadosà arquitetura e engenharia=

Í

|

|

   
   

  ni

 
  

  
[CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

230-5 - Empresa Individual de ResponsabilidadeLimitada (de Natureza Empresári     
  

 
OGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO

SAO PAULO 369A sevesana
       

    | ; — BAIRRO/DISTRITO MUNICÍPIO UF

1 3274415 VILA SANTANA VALINHOS sP
'

: ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

ACM CONTABILIDADEQHOTMAIL.COM (19) 3327-6100    
: | ENTE FÉDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

Luanda
ao iSITUAÇÃOCADASTRAL DATA DA SITUAÇÃOCADASTRAL

| ATIVA 02/06/2016    
| MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

    det ts  [maio ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃOESPECIAL

   
' aprovado pela instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.  Emitido no dia 24/09/2020 às 13:08:23 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



PREFEITURA MUNIC DE VALINHOS

RUA ANTONIOCARLOS
CEP: 13270-005 

NOTA DE RESERVA
U2/00.00 - PREFEITURA MUNICIPAL
32.10.00 - SECRETARIA DA SAÚDE
:2,/10.02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

aeserva

  

N

t

t=

Gual
CNPJ: 45.787.678/0001-02

IE:

Já

EN

  
| Ceniro de Custo

3 - TRANSFERÊNCIASE CONVENIOS FEDERAIS - VINCL
Evento
201.10.02.00.00- UPA LENHEIRO

     Requisição Processo
21000719

Documento fi0/2020
    

Dotação    =“ireza daDespesa Nro Rediizido Classificação Funcional                      
 

79.39.06 - OUTROS SERVS.TERC.-PESSOAJURÍDICA 191, 10.302.0201.2.217 - GESTÃO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE

“guto emo, — “= Sub Elemento da Despesa
2 0276 - CORONAVIRUS (COVID-18! Portaria 1666/20 14- Locação Bens Móveis de Outras Naturezas e Intangiv

Credor
ão Social/Fornecedor

i

| Cidade Telefone

Valores
oAutorizada ReservadoAnterior Reserva Saido Atual

4.004.228,00 3.193.684,00 685.244,00
r— riisiórico

e item Quantidade — Unidade Descrição Valor Unitário Valor TotalEE 1 90 DIAR Locação, montagem e desmontagemde tenda piramidal com estru tur 1.392,22 125.300,00
> i a em octanorme p/ triagem de munícipes (COVID-19)

i ——
Total 125.300,00  “or Extenso 

 “Cento e Vinte e Cinco Mil e Trezentos Reais*t**

  
: n Tarso Albertirário

CRC 159333323

“a   CcR23500 - SMARapd Informática Ltda



É: =
Es Rubrica (4
i , Ltame

   à PREFEITURADE

59 VALINHOS  
À Diretora do Departamento de Compras e Expediente:

Encaminho a presente Requisição de Serviços nº 719/2020, que busca a contratação de empresa especializada em locação, montagem e desmontagem de

tenda piramidal com estrutura em octanorme, na Unidade de Pronto Atendimento

(UPA), para triagem de municipes com suspeita de COVID-19.

O valor total da contratação será de R$ 125.300,00 (cento e vinte e cinco

mil e trezentos reais), tratando-se do seguinte:

[ Item | Qtde| Unid| Descrição |

| Locação, montagem e desmontagem de tenda piramidal com estrutura;|

| | em octanorme para triagem de munícipes (COVID-19).

| Descrição completa da estrutura: cobertura de uma área de 125 m2

|

I

 
 

1 90 | diária | com pirâmides em lona vinílica na cor branca, contendo 08 (oito) salas |

para atendimento: recepção, triagem, consultórios, medicação, coleta |

de sangue, inalação, sala de espera, em material TS octanorme;
-— | estrutura em alumínio com piso com forração lavável e refrigerada;

| parte elétrica de lâmpadas em led, totalizando 100 m2.

 
 

 

 

Considerando que conforme constatado pela Secretaria da Saúde, atualmente

encontra-se no local, uma tenda “do exército”, a qual , devido a altas temperaturas,

sendo dias de intenso calor, tem trazido mais problemas para as pessoas e servidores

que necessitam ficar sob a cobertura, como por exemplo, cidadãos passando mal e

piorando o seu estado fisiológico, ou ainda, ao medir a temperatura corporal, a equipe

tscnica poderá incorrer em erro, pois, devido as altas temperaturas, muito calor, uma

E pessoa poderá apresentar “um estado de febre”, um dos sintomas da COVID-19;

Considerando que o calor é tão intenso, para se ficar debaixo da cobertura,

torna-se até, desumana a continuidade do atendimento neste local;

Considerando que a Secretaria da Saúde, atesta que serão 90 (noventa) diárias;



 PREFEITURA DE

VALINHOS 
Considerando a Lei Federal nº 13.979/2020, que dispensa a licitação no

enfretamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente

do coronavírus, responsável pelo surto de 2019:

"Art, 4º É dispensável a licitação para aquisição ou contratação

de bens, serviços, inclusive de engenharia, e insumos

destinados ao enfrentamento da emergência de saúde publica

de importância internacional de que trata esta Lei. (Redação

E dada pela Lei nº 14.035, de 2020).a

5 1º À dispensa de licitação a que se refere o caput deste

artigo é temporária e aplica-se apenas enquanto perdurar a

emergência de saúde pública de importância internacional

decorrentedo coronavirus. ”

Considerando o Decreto Municipal nº 10.363, de 16 de março de 2020, que

declarou situação de Emergência no Município de Valinhos em razão do CORONAVÍRUS

(COVID-19).

Considerando o Decreto Municipal nº 10.369/2020, de 19 de março de 2020,

que declarou Estado de Calamidade Pública no Município de Valinhos, em razão do

de CORONAVÍRUS (COVID-19).

E Considerando o Decreto Estadual nº 64.879, de 20 de março de 2020, que

reconheceu o Estado de Calamidade Pública no Estado de São Paulo, em razão da

pandemia COVID-19.

Posto tudo isto, determino a abertura do Processo de Compras na modalidade

de Dispensa de Licitação, a teor do disposto-noÁrtigo 4º da Lei Federal nº

13.979, de 06 de fevereiro de 2020, e suas posteriores atualizações. 
Valinhos, 05 de outubro de 2020. em    



02/10/2020 113979compilado  Presidência da República
Secretaria-Geral

Subchefia para Assuntos Jurídicos 
E LEI Nº 13.979, DE 6 DE FEVEREIRODE 2020

Dispõe sobre as medidas para enfrentamento da
emergência de saúde pública de importância
internacional decorrente do coronavirus responsável
pelo surto de 2019.

  
“vide ADIn 6347)

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte
Lei

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre as medidas que poderão ser adotadas para enfrentamento da emergência de
aende pública de importância internacional decorrente do coronavírus responsável pelo surto de 2019.

8 1º As medidas estabelecidasnesta Lei objetivam a proteção da coletividade. 
$ 2º Ato do Ministro de Estado da Saúde disporá sobre a duração da situação de emergência de saúde pública

ie que trata esta Lei.

83º O prazo de que trata o 8 2º deste artigo não poderá ser superior ao declarado pela Organização Mundial
de Saúde.

An. 2º Para fins do disposto nesta Lei, considera-se:

| - isolamento: separação de pessoas doentes ou contaminadas, ou de bagagens, meios de transporte,
mercadorias ou encomendas postais afetadas, de outros, de maneira a evitar a contaminação ou a propagação do
curonavírus; e

E

Il - quarentena: restrição de atividades ou separação de pessoas suspeitas de contaminaçãodas pessoas que
io estejam doentes, ou de bagagens, contêineres, animais, meios de transporte ou mercadorias suspeitos de

“><: taminação, de maneira a evitar a possível contaminaçãoou a propagaçãodo coronavirus.
  

 Parágrafo único. As definições estabelecidas pelo Artigo 1 do Regulamento Sanitário Internacional, constante  
Art. 3º Para enfrentamentoda emergência de saúde pública de importância internacional de que trata esta Lei,

autoridades poderão adotar, no âmbito de suas competências, entre outras, as seguintes medidas: (Redação 
i - isolamento;

Il - quarentena;

HI - determinaçãode realização compulsória de:

a) exames médicos;

b: testes laboratoriais;

ERe c) coleta de amostras clínicas;

d) vacinação e outras medidas profiláticas; ou

entanto PAP ntnanan SANA IAINHnIA 420700n 1411



 

 

a

É A oLoo
€.2020 113979compilado o

, . Jo cos AY / Denli— (revogado). (Redação dada pela Lei nº 14.006, de 2020) Ê 4 SUA

$ 6º Ato conjunto dos Ministros de Estado da Saúde, da Justiça e Segurança Pública e da Infraestrutura
disporá sobre as medidas previstas no inciso VI do caput deste artigo, observado o disposto no inciso | do 8 6º-B
deste artigo. (Redação dada pela Lei nº 14.035, de 2020)

$6º-B. As medidas previstas no inciso VI do caput deste artigo deverão ser precedidasde recomendação
à mica e fundamentada: (Incluído pela Leinº 14.035, de 2020)

| - da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa), em relação à entrada e saída do País e à locomoção
imerestadual; ou (Incluído pela Lei nº 14.035, de 2020)

!! — do respectivo órgão estadual de vigilância sanitária, em relação à locomoção intermunicipal. (Incluído pela
E de 2020)  

86º-C. (VETADO). (Incluído pela Lei nº 14.035, de 2020)

86º-D. (VETADO). (Incluído pela Lei nº 14.035, de 2020)

87º As medidas previstas neste artigo poderão ser adotadas:

| - pelo Ministério da Saúde, exceto a constante do inciso VIII do caput deste artigo: (Redação dada pela Lei
006, de 2020)
  

li — pelos gestores locais de saúde, desde que autorizados pelo Ministério da Saúde, nas hipóteses dos incisos
HA, Ve VI do caput deste artigo; (Redação dada pela Lei nº 14,035, de 2020)

Hi - pelos gestores locais de saúde, nas hipóteses dos incisos Ili, IV e VII do caput desteartigo.

4 — pela Anvisa, na hipótese do inciso Vlil do caput deste artigo. (Incluído pela Lei nº 14.006, de 2020)

5 7º-A. A autorização de que trata o inciso VIII do caput deste artigo deverá ser concedida pela Anvisa em até 72 (setenta e
“4as) horas após a submissão do pedido à Agência, dispensada a autorização de qualquer outro órgão da administração pública
trata ou indireta para os produtos que especifica, sendo concedida automaticamentecaso esgotado o prazo sem manifestação

—imulgação partes vetadas (Incluído pela Lei nº 14.006, de 2020)

8 7-B. O médico que prescrever ou ministrar medicamento cuja importação ou distribuição tenha sido
autorizada na forma do inciso VIII do caput deste artigo deverá informar ao paciente ou ao seu representante legal
que o produto ainda não tem registro na Anvisa e foi liberado por ter sido registrado por autoridade sanitária
estrangeira. (Incluído pela Lei nº 14.006, de 2020)

8 7ºC Os serviços públicos e atividades essenciais, cujo funcionamento deverá ser resguardado quando
“wotadas as medidas previstas neste artigo, incluem os relacionados ao atendimento a mulheres em situação de
riniência doméstica e familiar, nos termos da Lei nº 11,340, de 7 de agosto de 2006, a crianças, a adolescentes, a
dessoas idosas e a pessoas com deficiência vítimas de crimes tipificados na Lei nº 8,069, de 13 de julho de 1990
“ntatuto da Criança e do Adolescente), na Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 (Estatuto do Idoso), na Lei nº

18.6 de julho de 2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência), e no Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de
: (Código Penal). (Incluído pela Lei nº 14,022, de 2020) (Incluído pela Lei nº 14,022, de 2020)

 
$ 8º Na ausência da adoção de medidas de que trata o inciso Il do $ 7º deste artigo, ou até sua

sunerveniência, prevalecerãoas determinações: (Incluído pela Lei nº 14.035, de 2020)

|— do Ministério da Saúde em relação aos incisos |, IH, II, IV, V e VII do caput deste artigo; e (Incluído pela Lei
035, de 2020)  
Il — do ato conjunto de que trata o $ 6º em relação às medidas previstas no inciso VI do caput deste artigo.

incluído pela Lei nº 14.035, de 2020)

9 9º A adoção das medidas previstas neste artigo deverá resguardar o abastecimento de produtos e o
axarcicio e o funcionamento de serviços públicos e de atividades essenciais, assim definidos em decreto da
espectiva autoridade federativa. (Incluído pela Lei nº 14.035, de 2020)
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5 2º O disposto no 8 1º deste artigo será regulamentado por decreto ou por ato administrativo do respectiv
mer Executivo, que estabelecerá as autoridades responsáveis pela fiscalização da obrigação prevista nocapute

':0 recolhimento da multa prevista no $ 1º deste artigo. (Incluído pela Lei nº 14,019, de 2020)  Promulgação
series vetadas

 

  

8 3º (VETADO). (Incluído pela Lei nº 14,019, de 2020)

84º (VETADO). (Incluído pela Lei nº 14.019,de2020)

8 5º Os órgãos, entidades e estabelecimentos a que se refere este artigo deverão afixar cartazes informativos
rs a forma de uso correto de máscaras e o número máximo de pessoas permitidas ao mesmo tempo dentro do

— == abelecimento, nos termos de regulamento. (IncluídopelaLeinº14.019,de2020) 
S 6º (VETADO). (Incluído pela Lei nº 14.019, de 2020)

Art. 3º-C. As muitas previstas no & 1º do art. 3-A e no 8 1º do art. 3º-B desta Lei somente serão aplicadas na
ia de normas estaduais ou municipais que estabeleçam multa com hipótese de incidência igual ou

lhante. (Incluído pela Lei nº 14.019, de 2020) Promulgação partes vetadas
  

Art. 3º-D. Os valores recolhidos das multas previstas no 8 1º do art. 3-A e no 8 1º do art. 3º-B desta Lei
«serão ser utilizados obrigatoriamente em ações e serviços de saúde. (Incluído pela Lei nº 14.019. de 2020)
mulgação partes vetadas

   
Parágrafo único. Os valores recolhidos deverão ser informados em portais de transparência ou, na falta destes,

outro meio de publicidade, para fins de prestação de contas."

. Art, 3-E. É garantido o atendimento preferencial em estabelecimentosde saúde aos profissionais de saúde eE 1 profissionais da segurança pública, integrantes dos órgãos previstos no art. 144 da Constituição Federal,” "qnosticados com a Covid-19, respeitados os protocolos nacionais de atendimento médico. (incluido pela Lei nº
e 2020) (Vide ADPE 718)

  
Art. 3ºF. É obrigatório o uso de máscaras de proteção individual nos estabelecimentos prisionais e nos

«sapelecimentos de cumprimento de medidas socioeducativas, observado o disposto no caput do art. 3º-B desta
.&+ fInciuído pela Leinº 14.019, de 2020)

Art. 3º-G. As concessionárias e empresas de transporte público deverão atuar em colaboração com o poder
wublico na fiscalização do cumprimento das normas de utilização obrigatória de máscaras de proteção individual,
pudendo inclusive vedar, nos terminais e meios de transporte por elas operados, a entrada de passageiros em
desacordo com as normas estabelecidas pelo respectivo poder concedente. (Incluído pela Leinº 14.019, de 2020)

Parágrafo único. O poder público concedente regulamentará o disposto neste artigo, inclusive em relação ao
estabelecimentode multas pelo seu descumprimento. (incluído pela Lei nº 14.019, de 2020)

Art. 3º-H. Os órgãos e entidades públicos, por si, por suas empresas, concessionárias ou permissionárias ou
qualqueroutra forma de empreendimento,bem como o setor privado de bens e serviços, deverão adotar medidas

dk prevenção à proliferação de doenças, como a assepsia de locais de circulação de pessoas e do interior de veículos
“1: toda natureza usados em serviço e a disponibilização aos usuários de produtos higienizantes e saneantes.

ia Lei nº 14,019, de 2020)
   

Paragraio único. incorrerá em multa, a ser definida e regulamentada pelo Poder Executivo do ente federado

    ente, o estabelecimento autorizado a funcionar durante a pandemia da Covid-19 que deixar de disponibilizar
i em get a 70% (setenta por cento) em locais próximos a suas entradas, elevadores e escadas rolantes.

pela Leinº 14.019, de 2020) Promulgação partes vetadas

Art. 3º-|. (VETADO). (Incluído pela Lei nº 14.019, de 2020)

Art. 3º-J Durante a emergência de saúde pública decorrente do coronavirus responsável pelo surto de 2019, o
oeder público e os empregadoresou contratantes adotarão, imediatamente, medidas para preservar a saúde e a vida
de todos os profissionais considerados essenciais ao controle de doenças e à manutenção da ordem pública.
incluído pela Lei nº 14.023, de 2020) 
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XXI - motoristas de ambulância; (Incluído pela Lei nº 14,023, de 2020) - na +

XXVII - guardas municipais;
 AAM|QoRO (Incluído pela Lei nº 14.023, de 2020)

XXVII - profissionais dos Centros de Referência de Assistência Social (Cras) e dos Centros de Referência
==pecializados de Assistência Social (Creas); (Incluído pela Lei nº 14.023, de 2020)

 XXIX - servidores públicos que trabalham na área da saúde, inclusive em funções administrativas;
ci nº14.023, de 2020)

(Incluído

XXX - outros profissionais que trabalhem ou sejam convocados a trabalhar nas unidades de saúde durante o
período de isolamento social ou que tenham contato com pessoas ou com materiais que ofereçam risco de
contaminaçãopelo novo coronavirus. (Incluido pela Lei nº 14.023, de 2020)

82º O poder público e os empregadores ou contratantes fornecerão, gratuitamente, os equipamentos de
teção individual (EPIs) recomendados pela Anvisa aos profissionais relacionados no $& 1º deste artigo que
verem em atividade e em contato direto com portadores ou possíveis portadores do novo coronavirus.
is'derados os protocolos indicados para cada situação. (Incluído pela Lei nº 14.023, de 2020)

au

  
8 3º Os profissionais essenciais ao controle de doenças e à manutenção da ordem pública que estiverem em

direto com portadores ou possíveis portadores do novo coronavírus terão prioridade para fazer testes de
nóstico da Covid-19 e serão tempestivamente tratados e orientados sobre sua condição de saúde e sobre sua

ariidão para retornar ao trabalho. (Incluído pela Lei nº 14.023, de 2020)

Art. 4º É dispensável a licitação para aquisição ou contratação de bens, serviços, inclusive de engenharia, e
“umos destinados ao enfrentamentoda emergência de saúde pública de importância internacionalde que trata esta

-e. iRedação dada pela Lei nº 14.035, de 2020)

8 1º A dispensa de licitação a que se refere o caput deste artigo é temporária e aplica-se apenas enquanto
serdurar a emergênciade saúde pública de importância internacionaldecorrente do coronavirus.

  
82º Todas as aquisições ou contratações realizadas com base nesta Lei serão disponibilizadas,no prazo

maximo de 5 (cinco) dias úteis, contado da realização do ato, em site oficial específico na internet, observados, no
couber. os requisitos previstos no 8 3º do art. 8º da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, com o nome do

“ Aratado, o número de sua inscrição na Secretaria da Receita Federal do Brasil, o prazo contratual, o valore o   ectivo processo de aquisição ou contratação, além das seguintes informações: (Redação dada pela Lei nº 
  Il — a discriminaçãodo bem adquirido ou do serviço contratado e o local de entrega ou de prestação; (Incluído

«sin 14.035, de 2020)

HI — o valor globat do contrato, as parcelas do objeto, os montantes pagos e o saldo disponível ou bloqueado
esc exista: (Incluído pela Lei nº 14.035, de 2020)

IV — as informações sobre eventuais aditivos contratuais; (Incluído pela Lei nº 14.035, de 2020)

V—a quantidade entregue em cada unidade da Federação durante a execução do contrato, nas contratações
e bens e serviços. (Incluído pela Lei nº 14,035, de 2020)

   VI - as atas de registros de preços das quais a contratação se origine. (Redação dada pela Lei nº 14065,

3 3º Na situação excepcionalde, comprovadamente,haver uma única fornecedora do bem ou prestadora do
serviço, será possível a sua contratação, independentementeda existência de sanção de impedimentoou de

-spensão de contratar com o poder público. (Incluído pela Lei nº 14,035, de 2020)

5 3”-A. No caso de que trata o & 3º deste artigo, é obrigatória a prestação de garantia nas modalidades
vistas noart,56 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que não poderá exceder a 10% (dez por cento) do valor
contrato. (Incluído pela Lei nº 14.035, de 2020)
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VI — estimativa de preços obtida por meio de, no mínimo, 1 (um) dos seguintes parâmetros: (Incluído pela Lei

14.035,de 2020)   a) Portal de Compras do Governo Federal; (Incluído pela Lei nº 14.035, de 2020) 26
5) pesquisa publicada em mídia especializada; (Incluído pela Lei nº 14.035, de 2020) er SU / imo Sitilacao- :

  
c) sites especializadosou de domínio amplo; (Incluído pela Lei nº 14.035, de 2020),

à) contratações similares de outros entes públicos; ou (Incluído pela Lei nº 14.035, de 2020)

e) pesquisa realizada com os potenciaisfornecedores; (Incluído pela Lei nº 14.035, de 2020)

VIl — adequação orçamentária. (Incluído pela Lei nº 14.035, de 2020)

82º Excepcionalmente,mediante justificativa da autoridadecompetente, será dispensadaa estimativa de
preços de que trata o inciso Vl do 8 1º deste artigo. (Incluído pela Lei nº 14,035, de 2020)

83º Os preços obtidos a partir da estimativa de que trata o inciso VI do 4 1º deste artigo não impedem a

ntratação pelo poder público por valores superiores decorrentesde oscilações ocasionadas pela variação de
eços, desde que observadas as seguintes condições: (Incluído pela Lei nº 14.035, de 2020), 

| — negociação prévia com os demais fornecedores, segundo a ordem de classificação,para obtenção de
condições mais vantajosas, e (Incluído pela Lei nº 14,035, de 2020)

it — efetiva fundamentação, nos autos da contrataçãocorrespondente,da variação de preços praticados no
«<rcado por motivo superveniente. (Incluído pela Lei nº 14.035, de 2020)

Art. 4º-F. Na hipótese de haver restrição de fornecedores ou de prestadores de serviço, a autoridade
competente, excepcionalmentee mediante justificativa, poderá dispensar a apresentaçãode documentação relativa à
recularidade fiscal ou, ainda, o cumprimento de 1 (um) ou mais requisitos de habilitação, ressalvados a exigência de
apresentaçãode prova de regularidadetrabalhista e o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do caput do art.

 

Art. 4º-G. Nos casos de licitação na modalidadepregão, eletrônicoou presencial, cujo objeto seja a aquisição
ou contratação de bens, serviços e insumos necessáriosao enfrentamentoda emergênciade saúde pública de
importância internacionalde que trata esta Lei, os prazos dos procedimentos licitatórios serão reduzidos pela
metade. (Incluído pela Lei nº 14.035, de 2020)

8 1º Quando o prazo original de que trata o caput deste artigo for número ímpar, este será arredondadopara o
numero inteiro antecedente. (Incluído pela Lei nº 14.035, de 2020)

2º Os recursos dos procedimentos licitatórios somente terão efeito devolutivo. (Incluído pela Lei nº 14.035,  
83º Fica dispensada a realização de audiência pública a que se refere o art. 39 da Lei nº 8.666. de 21 de
«e 1995. para as licitações de que trata o caput deste artigo. (Incluído pela Lei nº 14,035, de 2020) 
84º As licitações de que trata o caput deste artigo realizadas por meio de sistema de registro de preços serão

consideradascompras nacionais e observarão o disposto em regulamentoeditado pelo Poder Executivo federal,
observado o prazo estabelecido no $ 6º do art. 4º desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 14065, de 2020)

Art. 4º-H. Os contratos regidos por esta Lei terão prazo de duração de até 6 (seis) meses e poderão ser
prorrogados por períodos sucessivos, enquanto vigorar o Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020,
«espeitados os prazos pactuados. (Incluído pela Lei nº 14,035, de 2020)

Art. 4º-1, Para os contratos decorrentes dos procedimentosprevistos nesta Lei, a administração pública poderá
prever que os contratados fiquem obrigados a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões
ac objeto contratado de até 50% (cinquenta por cento) do valor inicial atualizado do contrato. (Incluído pela Lei nº

é 095, de 2020) 
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| — na execução de serviços de engenharia, o valor estabelecido na alínea “a” doincigo | do caput dous,
3.666. de 21 de junho de 1993; e (Incluído pela Lei nº 14,035, de 2020) 
ti — nas compras em geral e em outros serviços, o valor estabelecido na alínea “a” do inciso Il do caput do art.

da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. (Incluído pela Lei nº 14.035, de 2020)eo

Art. 7º O Ministério da Saúde editará os atos necessários à regulamentaçãoe operacionalizaçãodo disposto
asta Lei 

Art. 8º Esta Lei vigorará enquanto estiver vigente o Decreto Legislativo nº 6. de 20 de março de 2020, observado
o cisposto no art. 4º-H desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 14.035, de 2020) 

Ari 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 6 de fevereiro de 2020; 199º da Independênciae 132º da República.

  iR MESSIAS BOLSONARO
gio Moro

uz Henrique Mandetta

ais texto são substitui o publicado no DOU de 7.2.2020
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Portaria FUSSPIGP. 7, de 20-3.2020

rode sobreà asia cho copie oe Gaita énvrerároéomegenus opreencãodê cum
Rao plo COMBO iNixo Cixenasicos e dir

rermicêrciascoretatas

O Presidentedo ConselhaDefccaten da FundoSacis! de

SãoPaulo- FUSSE.
Consideranto a necessicadear estaoeiocermedidas ter |

gorárias para mmevenção ao contága Dolo nave ceranasras
CONID-1S1 em rude ca sus cixsailicação cera pamcerris

sea OrganizaçãoMundial de Sai,
Cnsidorandoa necessidadede adutir à circulaçãoe agia

meração de pessoas nas dependênciasdeste drgão, à tim ce |

nitigã as possiilidadesde transemeção do virus i

Constdetandoq disposto no Decreno Estadual 56.864, dr
15-23-2020. que estabeiacoà mecesscade de maximizar na
avestaçãoae cerviçosà pegação. a emarega08 mes atu
que dispenseraa atergimenta presena

Esgece à presenteporcaria

ânigo 1º- Fica suspensa, por lempa indeterminacu, o
protocolo de ducunsentosgar meio fisco nas dependo
deste degão

êrtigo 2º - Durante à suspensão à que se refere 0 atigo
anteior, 0 cecumentosdeverãoser digitalizados encaminha.

dos va toreio exctónico, srsessegurmtese-mais:7a uaét |

spgave imanaragonBupgeu=, JigueredeEs peu

Ámgo 3º - Esta poraria ento em engor nã dasa

publicação
Retificaçãodos D.Os.de 13, 19 e 20-3-2020
Nos extratos dos Termos de Colaboração referentes acs

Processos Si-PRC-2020/00843,B93, 911, 942, 953. 520, AM
913,933, 859 645, 832, 536 846 839, 926, BS? 865 921 959,

348, 225, 938. 915, 840, 836 692 857 ga 490,

982, B56, 586, 853, 854. 238, 502, 025, 931, 984, 855 347 4

351, para que
Code sé

ted programa de
Leiase

E. mrogramade

   
 

 

    

  
 

 abadho 08.244 5102.4325-0000.

balho08 24% “103 2313-0000

AGÊNCIA REGULADOSADE SERVIÇOS
PÚBLICOSDELEGADOSDE IRA R

DO ESTADO DE SÃO 2

   
TE: 

DE ÃO PAULO

l

DIRETORIA DE OPERAÇÕES i

,

i

Despacho da Diretorda 20-03-2020
Cancelendo à Autorizaçãoda ocuação na (axa de som.

caca à ttulo precário para à Gás PasilaneDirtugora
SA, na trechasoi responsabilidadeda Concessionáriairiârque
do Sol Auto-Estradas574, conformoesgicifcadoabaixo:

Rodovia SP-310: acupação do km 277.93500 ao km

27826009, subtesrânea, pista neste, dreção longitudinal tenda

camo obixto ted de gasodine. iPrecessa03 38712004-Prot
colo S&.Ggn0ay

 
ma DIRETORIA DE PROCEDIMENTOSE LOGÍST:

Despacho do Diretor,de 20-3-2020.

Autos SOBN/DERIES—9Val.- EXPRESSODEPRATALIDA
Dera à cequesado às fls, 4471448pela permissionáriae Autori
em Carátos Fintwo a tegstobeleumentodz regime aperas onal

ameavadoem 1E-05-2019,confere talco de horários eden |

cias de fe S53MS4, aitaticaas “a AMESNT,devendoàoopreca
iasà eperaçãeumaté15 cias apés

Autos BAJSDERVPB 17VO! —VIAÇÃOLUWASA
Defie o requrtido à 3 286 pela permesianária e Autorico 4

operação em Cardter Expecimentalpar +80 dias, 2 tabela de

    
operaçãoem até 1S dias apds à publicaçãona DO

IO STSDIDERSO =2 Vl = EXSRESSOTAMARA:a
= Def a teguendoà 33 pela peimasionra e Atir em

CaráterEnetimemalper3,atabladonora a din
cias o 8, devendoaempesaca acoração em si 14

dias ag a publicaçãono DO
Autos SHISDERISB= 3º Vol - VIAÇÃOLUWASA LIDA

Decio o egutid à 1 287 pela necmisinára Auto à

gnte Conte Eltia da ela deháé ciências o
1284, rue a empresa iii» Goro em até Sia,
após a puelcação se DO

ata ATISERS=ee vo: - ExpagSSO vavaaar
- Defto o eve 28 pela permisuendiaa dtersoà

arábicaem Ce Eliad sb de ho o + cn do
MOS, devendo o empresancia à cação er aê csasa publicação na DO.

Processo 04095- Protocol 506 74620 - aNDassa |

GALERAVILHENASANTOROAuraseu codeniamemtanesta
Agência pera sesnação de wstena suvca -0s vet aut
empre que per no seno Meanma,de samicata
a Give 0 Comp |

Cemencamenoan ata de 02 ano cent sa Ga e |

gublicação :

Procsto 4 64270- rotas 50776920 — ROnADO É

|

|

   

 
    

 

     

MOLINA. Amurizo uu credenciameatenestaAgênciapara real
tação ce vistona técnicanesveiculos las emuresasque operar
na Sercço nltrrisvaga: 2e staneportecoke vm de passa

em toe a coruerente Samede Creione amem

de EZ AGacontar Je datade auoncaçã

    
  

  

 

 

Poder

Executivo
seção |

imprensaoficial
GOVERNODO ESTADO DE SÃO PAULO

wnwimprensaoficial com br

AGÊNCIA REGULADORADE

SANEAMENTO E ENERGIA DO ESTADO
DE SÃO PAULO

DeliberaçãoArsesp 970, de 18-3-2020
der oi a apensodiz emas crscesed

eU erpresenta éAran eencaritor
emrereprai, paro ausaiarno cxerêrio à isa
rexdodaCovil.19eseus eos

 
 

 

à Diretorio Coleginda da Agéncia Reguladorade Sanea

mento e Energiado Estadode São fato-Arsesp, na forma ria
et Complementar1 €75, te 07-12-20C7. regulamentada peia
Decreie 52.455, de 0712-2007

Considerandoà ssaçãode escepcienalidadedexorrentede

Covid-15,a quai imóeàadoçãodemedidas para seduçãodos,
mapacios econóruease sociais:

Considerandoa necessidadede medidasde centoà res
fizaçãode isoiamentosocial, possibliandoà reduçãodas atii-
dadesadministrativasnoestitamentenecessávioà manutenção
do continuidade dos servçes prestados é o que detesmina o

864, de 16 03-2620, Deiibeca
Suspendetados ns prazos referentesans erocesses

administrativos de Escalização é sancienatonos soiitaçõesce
infermaçõesaos prestadoresregulados,preparatõeiasnu decor
rentesde fiscalizações,

& 1º. 05 prazos iniciadosantes da vigência cesta detibera-
ção correrãopelo pesindo remanescentea pari lo térmiaa da
presentesuspensão

E 2º Os processos, solicitações, notiicações ou quaisquer
expesientes ce que *ata 0 capur deste armge, se orginados
à partir da presente data, terão à contagem dr seus prages

miciada semente a arur de pémeiro dia us tubsequense30
final da suspensão

Are. 7º Os processos +elatvos à Diretoria de Reguiação
Técnica e Fiscalizaçãodos Senvças de Energia, enquanto per:

durar estado de emergênciade saúde pública de importância
mternacional em decorrência da pandemia do Coronaviras
Covis-18I, serão. tratados no Ambito das meiatmvas indicadas

pela Portara MME 12º, de 18-93-2020,au our sugervenien,
a ce âmbito tedera

1, 3º, Suspender 9 atendimento presencialda Serviçode
Atendimento 30 Usuário - SAU Arsesp+ Outviaria

Ar 3º, Esta deliberaçãonão se aplica às corsunicaçõesde
incidentese interrupções+ seus desdobramentos,de que tratam

ssDeiberaçõesAesesp 752, de04-95-2018, 846, de 70 12-2018
+ 894, ge68 é marçe ar 2018, qu arocesios w solcaçães die

carater emençenças

dm5º Àsuspensãode quetata esta deliberação, eráira-
+á até 30-04-2020,podencose prorragada

rt. 6º. Esta Deliberaçãoentra em vigar na data da sua
publicação,

Comunicado
S3B' Reuniãode Biretoria
Data: 18-23-7020
1. A Diretcria da ARSESPdeliberou, per unan mucade dos

Eresentesa canceramentada ReuniãoOraináriada Conselnode

Orientaçãode Santamento Básico- COSA, que ocorreriano dia
24-03-2020. em razão das medidas de combate do COVID-19,

baseadasno Decreto64.864, de 16-03-2020.
2. Diretoria da ARSESP dohhesou, por unarmidadedas

gresentes.ocancelamentola ReuniãoOrdinária o Conselho de

Drientação de Energia- COF, que exomeranasd 31-03-2929,

 
  

 

  
  

  

  
DIRETORIA DE VEÍCULOS

PortariaDSV 150, de 20-03-2020
O Dretar Setarai de Weicales da Detran. SP rescive
ánigo 1º, Crenenciara pessoa juicica VCR Comêncio de

Piacas itéa, CNP; 11.984S18/0001-23, estabelucida nê Rua.

dos Sarocabanos305 - Ipitanga- Sao Paula—SP - 04 202-000
tomoEstampaddrde Plara de ldervificaçãoveicular nos termos.
da SesoluçãoContram 780/2019,

ârtigo 2º. O presentecredenciamentoterá validade oe 25
anos. podendo ser cassado a qualquer tempo, se são mantidos,
ne todo Cu em parte, es tequisitos exigidos para2 credencia.
mente

Artigo 3º, Esta portaria entra em vigor na data de sua

nunlicação,
PortariaDSV - 151, de 20-03-2020

O Diretor Setaualde Veiculosdo DerrareS?rexalve
Artigo 1º. Eredenciara pessoajuridica EmplakarEstampa

dora de Piacas Autemotmas Eve. ChP; 36 401 E3H/0001-12
estabeieciaa na Avenca Armando Haio Set 190] — Baetz

me
Estampadorde Placa de Identificação Velkulat. nn termos da
ResoluçãoContran 789/2038

Artigo 2º. O prosentocredenciamentoterá validade de 05
amos. podendo ser cassada à qualquer tempo, se não mantidos,

de qu em par, ax reguisitos exigidos nara o credencia:

  

 

 

 
Eeigo 3

publicação
Portaria DSV- 152, de 20-03-2020
O Diexar Setonalde veiculosde Deiran-SPresorve

Artigo 17, Credenciara pessoa juríica Inowi Facas Ltda,

CNPJ 36 457 GOBIDOO! 97, estabelecidanaRuaAnqustaApare-
cida de CarvalhoMoraie 109 — tavdim Santa Helena — Suzano

= SP— 08578-220com Estampaçerde Placa e 'sentificaçãe
Vençu'ar. nes termas da ResoluçãoContran 280:2€41

ánigo 2º O mresente ctedenciamento terá «a cade de 65

emos. coendo ser cassado à qualguer tempo, e mio reâmtidos,

Esta jertana emra em gor na nata de sua
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ee

 

LIMENTE

  
DECRETOS

 DECRETONº 10.363,
DE 16 DE MARÇO DE 2020  Declara situação de emergência no Município de Vatinhos em r

Coronavirus fCovul-19), na forma que especifica. 
ORESTES PREVITALE SUNOR. Prefeito do Municipio de Valinhos, no“ea atribuições que Me são conferidas pelo artigo 80, inciso VIII, da Lei Orgânica

4 Municipio

Considerando que a Canstitunção Federal estabeleceem seu art 23. inciso
upeiéncia comum da União, dos Estados, do Distnto Federal e dos

pios cuidar da saúde e da assistência pública,
 suco de

siumiciy
 

  
Considerando que é dever da AdministraçãoMunicipal adotar estratégias e

emular politicas publicas voltadas a combater situaçõesemergenciais que envolvam
able   

Considerando o (cor do Decreto 1” 10.339/2020, que Institui e compõe
upa de Trabalho para conter os riscos da epidemia do Coronavirus(Covid-19) no

arde atinhos. na fuma que especifica, editado por esta Chetiu do Executivo     ANdO à exestól
hos. apt

Conside
vein Oy

a de vinte é frês 1251 casos nouticados de Corana-
rdando confirmação:

          Considerando ssiicação pela Organizaç e saúde da imfer-
novo Corenavírus 1Covid-19 corno pandemia. no dia |! de março de 2070;

    
Considerando à 1.e1 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, que “dispõe so-

= as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância
“stermacianal decorrente do cormavirus responsável pelo surto de 20197, dispondo

1º ax medidas para enfrentamento da emergência de Saúde Pública de importância
esemavizes, cesponsarel pelo surto imiciado em dezem-

    

o devuino
a QUIO,

   

 Considerando a

entes.
 recessidade de aqunsição ou locação de mais insumos. ma-

“atendimento dos suspeitosda infecção por Coronavirus
      

Considerando à eventual necessidadede contratação de recursos humanos
vn os atendimentos de sale dos
EN

res comple  uspeitos, tendo em vista à expecta-
Situ pe número de casos nes próximospoucos dias:

     Considerando, tinalmente. o disposto no art. 24, IV, da Lei Federal o? 00645. que institui normas para licitações e contratos da AdministraçãoPública.

DECRETA:

art 2 é declarada situação de emergência no Municipio de Valinhos. em
Se cuirência da ne

avicípio, not;
 ssidade de evitar à disseminação do Coronaviras (Covid-19) no
aumente nas repartições públicas, tais como nas unidades de saúde c

rolas mumeipais. assim comoo tratamento de casos que venham a ser detec-
 

  Art lim decorrência da deciar uação de emergência constante
jos da Adnimistração Municipal são autorizados à  

desconsiderar a» faltas dos alunos na rede pública mumenpal de
ensina e creches, no periodo de 16 a 20 de março de 2020

IE suspender às autasnarede pública municipal de ensinoe atendi-
mento nascreches. bem como aquelasaulasministradas pela Secre-

je Cuiuso 2 Secretaria de EsporteseLazer,apartirde 23 de

 

      
eu à realização de outros eventos per-

Secretarias Municipais e Autarquias Municipais
 er bar o

tinentes às demaisS   
  

>. com fundamento no art 24. IV. da Lei Fe.
8.666. de 21 de junho de 1993, para a aquisição ou locação

de bens. materiais e produtos necessários,de modo à proporcionar
O Nalamento v à evitar a disseminação do virus Coronavirus (Co-
vide 19:10 Municipio

81º treino do penado letivo ocorrerá no dia 22 de abril de 2020    $ 20 cia polis educação são dispensados do registro do ponto no
ni que as atasnarede pablica municipal de ensinoestis crem suspensas 

$3%0 petiudo sen: aulas será reposto. a entério da Secretaria da Educação

 vom fundamento na lesisiação atinente sobre à ma
aos alunos e ao conteúdo pedagógico.

 ria, de modo o haver pretuizo    84º. A reposição dos diç em aulas pelos profissionais da cdlucação dar-se-s
sem qualquer espécie de remuneraç:ão 

Art 3º, As Secretarias da Saúde, da Educação, de Licitações € da Fa
adotario as providências necessárias ao cumprimentodas disposições constantesd
ato

   
Art. 4º, As despesas decorrentes da execução deste Decreto. correrão por

conta de verbas proprias, constunadasno orçamento vigente

Art. 5º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Valinhos. 16 de março de 2020
marca

124" do Distrito de Paz, 65 do Municipioe  
ORUSTES PREVITALE JUNIOR

Prefeito Municipal

JOSÉ LUIZ GARAVELLO JUNIOR
Secretário de Assuntos Juridicos e Institucionais

CARINA MISSAGLIA
Secretária da Saúde

   
   O RUEDELL

etário da Hducação

MARK
Sei

JN ELIANAL VIEIRA
rio de I.icitações

MARIA LUISA DENADA!
Secretária da Fazenda

Redigido e lavrado consoante vs elementos constantes do processo administrativo 1º
+30 2O70-PMYV

Vandertey Berteli Mario
Diretor do Departamento Fecnico-l.egislativo

Gabinete do Prefeito

ATOS DO:LEGISEATIV

CÂMARA MUNICIPAL

DEPARTAMENTO JURÍDICO

ATO Nº 05.
DE 16 DE MARÇO DE 2020

Dispãe sobre os procedimentos e fins de prevenção à infee-
ção e à propagação do COVID-19 no âmbito da Câmara Municipal de
Valinhos.

  
à MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL, no uso das atribui-

ções legais, com fundamento no art. 27,À, da Lei Orgânica do Municipio.e 

 CONSIDERANDOque. em 30 de janeiro de 2020, a Organização Mun
da Saude (OMS) declarou que à surto da doençacausadapelo novo coronavírus (CO-
VID-19)constitui uma Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional
ESPII. o mais alla nivel de alerta da Organização, conforme previsto no Regulamento
Sanitário Internacional e que, em [| de março de 2020, a COVID-19 for caracterizada
pela OMS como uma pandemia

 

CONSIDERANDO a Declaração de Emergência cm Saude Pública de Im-
portância Nacional (ESPIN) em decorrência da Infecção Humana pelo novo coronavi-
tus (2019-nCoV)pelo Ministério da Saúde (Portaria nº I88/GM/MSJ.

CONSIDERANDO,a 1.e1 Federal nº 13.979 de 06 de feverciro de 2020

que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de
importância internacional decorrente do coronavirus responsável pelo surto de 2019:

 

  CONSIDERANDO. «1 Portarianº 356. de 1H de março de 20H da Minis

aúde. que «ispõe sobre à regulamentação e operacienatização do disposto
13,979, de 6 de fevereiro de 2020. que estabelece as medidas para enfrea-

      tériu al

va Len
       



 

 

a.

 

   ASSINADODIGITALMENTE

     PrefeituraMunicipal dé Valinhos
ELLA ESad

ATOS DO EXECUTIVO » EXTRA

BECRETOS  
DECRETONº 10,369,
DE 19 DE MARÇO DE 2020

Declara Estado de Calamidade Pública no Município de Valinhos, em
razão do Coronavirns (Covid-19), na forma que especifica, e dá ouiras
providências.

ORESTES PREVITALE JUNIOR, Preteito do Municipio de Valinhos. no
trs5 das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 80, inciso VIT da Lei Orgânica
“e Municipio

Cansiderande que a Constiuição Federal estabelece em senai23, inciso11.
le competência comuni da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Muni-

inios cuidar da saúde e da assistênciapública:
  

wsiderando que « dever da Administração Municipal adotar estratégias e

peinicas públicas voltadas a combater siliações emergenciais que envolvam
publica:  
Considerando e teordo Decreto nº 10.339.2020,que Insuitus € compõe Grupo

alho para conter os riscos da idea do Coronavirus (Covid-19) no Munici-
= de Cubinhos, sa lorna que especifica, editado poresta Chefia do Executivo:
 

 
nsidorando

a Coranavi
assificação pela Organização Mundial de Saúde da mi

3 1Covid-19) como pandemia, no dia 1] de março de 2020:      
Considerando o diagnóstico nesta data de dois (2) casos de contaminação

s Doom ras or 191 0 que indica à existência de contaminação viral no
e. ensejando : adoção de medidas drásticas para a garantia do afastamento 
Considerando a necessidadede medidas preventivas para que não ocorra o

Sesabaecimentode gênerosalimentícios.principalmente, no comércio local;
  Considerando a Lei 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, que “dispõe sobre

as medidas para enfrentamento da emerpência de saúde pública de importância inter-
nacional decorrente do coronavirus responsável pelo surto de 2019”. dispondo sobre

as vara ei omamentodaemergência deSaúde Pública de importânciaimier-
te do Cotonavitus. responsável pelo surto imciado em dezembro

     
testorai, deconer

de 2014
 

 
pstdorando   inalmecte, O disposto no art DM (Vo da Let Federal né

sit 9% que destituir normas para heitações e contratosda AdministraçãoPública,

DECRETA: 

set Fº 1 deciarado Estado de Calamidade Pública no Municipio de Vali-
8 as smdecorênciado diagnóstico de dois (2) casos de contaminação por Coronavi-

“ovidelO rio Município. para osfins de aplicação do artigo 24, inciso IV, da Lei
jerol 1º 8066/1093. Les de Licitações e Contratos Administrativos
 

art 2º, Em decorrência das disposições constantes do artigo 1º, os órgãos
uqetas Miumeoipass des cido adota às alterações de horário de expediente c de
erento ao público em geral. nos termos deste Decreto

 
   

vet 3% As unidades de ensino da rede pública municipal terão suas aulas
«pensas, à partir de 23 de março de 2020, sendo suspensa a prestação dos serviços,

via prejuizo da remuneração. es servidores públicos ocupantesdos seguintescargos.

1 Dyretor:

TE Vice-Diretor,

à Professor

IV Coordenador Pedagogico

Y auxiliar de DesenvolvimentoInfantil,

vI. Inspetorde Alunos:

VEL Agente Administrativo:

VIE Merendeira,

EN. Aqudante Geral,

Cupenvisor de lins 
Xi Estagiários

Sc As unidades de ensino da rede pública municipal deverão manter dois
1 serv ulores públicos. dente aqueles da área administrativaou pedagógica. diaria-

pestção no lecar em cesime de revezamento, nu horário das 8h00min às

“eÚumam, ori alendimento « informações telefônicas, bem como para recepção do
avegade da iipipeza dos prédios. à eritéria do Diretor.

    

3 2º A reposição do conteúdo pedagógico, após o retorno das aulas, deve
rá ocorrer na forma a ser determnadapela Secretaria da Educação. observada a Lei
de Diretrizes « Bases, mediante orientação do Ministério da Educaçãoé Cultura. se
houver.

  

"A presente medida tem seu prazo estabelecido até 22 de abril de 2024
podendo»serpa

 Art 4º. As Secretarias de Esportes e Lazere da Culturaterão suas aulas
suspensas, à partir de 23 de março de 2020, sendo igualmente suspensa à prestação
de serviços, sem prejuizo da remuneração, os servidores públicos ocupantesdos se-
gumtes cargos

L Professor de EducaçãoFísica.

il. Monitor Cultural

£ 1º Não bavai reposição das aulas suspen
elencadasneste artigo

 s em relação às Secretarias

$2º A presente medida tem seu prazo estabelecido até 22 de abril de 2020
pedendo ser prorrogada

Art. 8º. A carga horária dos servidores públicos municipais,será reduzida à
partir de 23 de março de 2020, para seis (6) horas diárias, sem horário para refeição,
sem prejuizo da remuneração,com início às 8h00min e término às 14h00min 

$ 1º, Excetuam-se das determinações do caput, os servidores públicos com
carga horária inferior a seis horas (6h),

$ 2º. É suspenso o atendimento presencial nas Repartições Públicas Munici-
pars, inclusivedas Autarquias,sendo que 0 atendimento será realizado exclusivamente
via site, telefone, email ou serviço 156, podendo excepcionalmente ser agendado o
atendimento presencial. apenas para retirada de documentos, no horário das 8h30min
às [3h00min. a partir de 23 de março de 2020

  
Aos servidores públicos idosos com sessenta (60) anos ou mais, gestan-

tescos Prado de doenças crônicas e imunodeprimidos,é facultativa a dispensa
da prestação da carga horária, mediante apresentaçãode declaração ou atestado me-
dico. sem prejuizo de sua remuneração. ficando a entério dos mesmos à realização
das serviços em seus domicílios. visando o cumprimentode prazos pré-estabeiecidos
mediante a retirada de processosadministrativosdas repartições públicas de lotação

 
  

 $4º Os servidores públicos mumcipars que tenham saldo de periodo aquist-
tivo de férias, a critérios dos órgãos e Autarquiasmunicipais, deverão ser colocados
em vozo de férias em descanso

  
3 As presentes determinaçõesperdurarãoaté 22 de abnil de 2020, podendo

ser prorrogadas

Art. 6º. As AutarquiasMunicipais. adotarão horário de expediente adminis-
trativo e de prestação de carga horária de seus servidores públicos e estagiários, nos
termos das determinaçõesconstantesdeste Decreto

Art, 7º. Os órgãos € unidadesadministrativas,adstritos às seguintesáreas de
atuação, e o Departamento de Águas c Esgotos de Valinhos, poderãoadotar condutas
próprias, de acordo com as necessidades dos serviços que lhes são afetos. independen-
temente das disposições deste Ato. quanto aos serviços consideradosessenciaisde 

1. comunicação:

1]. serviços operacionais de saúde:

HIT. serviços operacionais de sepurançapública;

IV. serviços operacionais de mobilidadeurbana;

V. serviços operacionais relativosà cemitérios e velórios;

VI. serviços essenciaisdo Departamento de Águas e tisgotos de Va-
tinhos.  Art. 8º, São suspensos até 22 de abril de 2020, us prazos de sindicâncias e

processos administrativosdisciplinaresem andamento

Art. 9º. Os serviços pertinentes ao PROCON, no âmbitodo Municipio, deve.
rão elaborar e encamunhar aos estabelecimentosque comercializamgêneros alimenti-
cias. medicamentos e combustiveis.comunicados de recomendaçãosobre a proibição
do aumento abusivo de preços ao consumidore a venda a um mesmo consumidorde
quantidades acima do usualmentepraticado para e consumo faruliar.

Art. JO. É recomendado, visando a diminuição da circulação e do contato
das pessoas. que os estabelecimentos comerciais fechem ou reduzam seus horários
de funcionamento e entrada de consumidores, para que não ocorram aglomerações
de pessoas

$ 1º Para os estabelecimentoscomerciais a seguir efencados é recomendada
a paralisação total do atendimento ao público, com fechamento de suas instalações

À shoppings centers c galerias.  



êtos Oficiais Valinhos, sexta-feira, 18 de setembro de 2020  
DECRETO Nº 10.540, DE 18 DE SETEMBRODE 2024 PORTARIA Nº 16.046 / 2020  
    Estende até 09 de outubro de 2020, nos termos do Decreto Estadual nº Considerando o pedido de substituição expressadonã fôtfia nº

64.881/2020, e posterioresalterações,0 prazo da quarentenaem razão do colado 1º 208]4 2 B-PMY reselm
Coronavírus (Covid-19), mantém a Fase Amarela do Plano de Retomada E | !

das AtividadesEconômicasno Estado de São Paulo e autoriza atividades NOMEAR po

que especifica. e dá sutras providências.

    
        . na Com d ju Comussão Disciplinar. 2 servidor cn Úrsun

GRESTES PREVETA LE RUNTOR, Prefeito do Mnimeipo de Valinhos. no Franco de Lima vcupante do cargo de provimentoeletivo de te é dminisiraiivo
snutoros que hr são conferidas pela artigo 80, inciso VÍ da ci Orgânica 11 lotada na Secretaria Assuntos Internos. em substituiçãoaservidoraConceição Apa-

b recida MirandaBaneto. mantidas as nomeações dos demais componentesda Puriarst
SSPEnº 09,2019

 
  

    siierand  avitial nº 64,881. de 22 de março de 2620,
ão Paulo, no contexto da pandemiado COVID.

evidenciascomplementares” e der  Valinhos. 18 de setembro de 2020    
PORTARIANº 16,647: 2020  cunsiderando os elementos constantes do expedieme adminstativo C] q?

SML. esolve     
  

 
  

 a FE A jo ne art do Decreto nº 10,373, de 2

emo de DO. para que cretavias e Attarquias Municipass suspendam 2 REVOGAR    nature essencial nos termos e:

ng
Ividades

Campinas, que permius

 belecidos no Decreto nº
le euulyo de 2020, mantida à Fase Amarela do a desig

nicas noEstadode São Paulo, para à R

  
+ para exercer Função Gratificada, do servidor

Emilson losé Comunatto— matricula 20623,da Função Gratificada d    eordo- 
                  

       
 

                        
            

  
   

             

sua Rexibilização. nos termos dos Deere. nador Operacional de Sinalização Viária, da Secretariade Mobilidade Uthana. à pai— PGS O as 0 Rue és 4) 2020, coraborado pela Decreto de mbro de 2920,
Fe ASE Ta

Valinhos, 18 de setembro de 2020
3 prrvadas de comércio. indúsnio e senviços. realizadas

prestaderes de serviços que ienham ou a: de Jocal PORTARIANº 16.648; 2020
determinago pelo Governo Estadual, em contar

ações cmanaidas ca normatização aplicâvel é ns decisões do conside do os elementos constantes de expediente administrativoCl nº
*dmirestrativotxtraordinarioCosd-1S. publicadas asravés de 6: 456 2520-SMU. resolve

sonprensa du Estado Ce São Pasta é disponiveis no sífio : a

alo sp gos brcorenviras quarentena DESIGNAR

lo ser vbsorvadas e atendidas as nomatizaçõe cont fundamento no ai era DUT8. de 17 de janeiro de 1986
estabelecidasem conformidade com di Regime Juridica dos Funcionários Públices do Município de Valinhos), o servidor

idorsa de Fiscalização Sanitaria, da Secretaria
i s do Governo do Estado de Igor AugustusCarregosaca Silva Pitas - manricula26168. ocupantedo

Plana de Retomada clas Agr dz provimentoefetivo de Arquiteto. para à exercicio da Função Gratificada de Cour-
io Mettopolmana de Campi pernutida — denador Operacional de Sinalização Viária, da Secretaria de Mobilidade Urbana, da

nos termos dos Decretos Estaduais nº 64.994/2020. Lei nº 5,679:/2018, a partir de 1º de setembro de 2020
pecialirente à partir da vigoração do presente Decreto

ú ie curas o se atividades culturas. mediante Valinhos, 18 de setembro de 2020.

WILTON LUIZ BORGES
sr3 Dectet 08 na data de sua pubiicaç Secretária de Assuntos Internos

ari d MI-se as dispúsiçõesem contrario, ORESTES PREVITALE JÚNIOR

PrefertoMunicipal“ ua uos IR de semembro

: Marca EDITAL Nº 018/2020-SAI

t “TALE JUNIOR à Secretarna de Assuntos Internos comunica as correções relactunadasaos
auscipal s s que ficarão de plantão pata atendimento de situações emergenciais - PASE- -

 

das secretarias.conforme Decreto n 5049/99LUIZ CARLOS FLISTINON]
Secretário dy Saúde Secretaria de Assistência Social

Novembro Encinsãodo
h5 GUSTAVOBOTTURA PREVITALL Antonio Danizete Ferreira da Silva 22517 419 D96TL MIA
vsctánio de Desenvolvimento Fronâmico

      
Secretaria de MobilidadeUrbana        

       
  

 

Ge CQNUUNto O» vicmemos constantesdo processoadrinistrativo nº Outubro Exclusãodes servidores:
EA DU LP Claudia Ap Pinheiro 1.721)

Dai Doni, Artero 122.056)qeries Beriei: Mario
a v do Gabinete do Prefeito Inclusão dos servidores:

Pespendemto pefo DepartamentoTécnico-Legislativo as Batista Macedo 26012 (19999200. 8631
Jaxe Edilsun | curenço 2HI89 (1999 74075

: : Dezembro Exclusão dos servidores:
x : Marcos Luiz Uzun 25.706)
SECRETARIA DE ASSUNTOS INTERNOS fase Edilsan Lourenço ET 189)

Inclusão dos servidores:
Claudia Ap. Pinheirs 21 (99902 0810

DEPARTAMENTODE PESSOAL Darei DomzeteArt 22.066 (19599370, 1003  
ato di PORTARIASJA PEBLICAD           NO LOCAL DE COSTUME

Secretaria da Saúde TRI AS LeG45 2020 Setembro Exclusãodos servidores
Priscila Jastani É. Bother (23,420)
AnturtoVito Pinheiro (21.419;
Elias Porm 1220855

Inclusãodas servidores:
Lânia Cristina Wolt 23.92 (19: DoTI4 J44

“ido arupo nf 17 da Lein 2038 de 17 Paulo Roberto Is piso                   

árias Públicos do Mumeiqne de Valinhos: c ca fla Cester R (Pis esto 8898
21821998.0 seguinte servidor o

Outubro Faclusão (os servidores:
portado: do ano 28-84 é Carla ester R Espacigoi?

+ de provanento elenvo de Enfermeiro o .

Lei nº 50292018. com suas posteriores alterações. junto à Inclusão dos servidores: .
o ne de ES qdo setembro de 20% Elias Pomim 22085 (19:09   aula do WILTON LUIZ BORGES

Secretário de Assuntos Internos  
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO ore
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTOECONÔMICO ,

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO 
“Junta Comercial do

FICHA CADASTRAL SIMPLIFICADA Estadiode São Psulo  
=t-A FICHA CADASTRAL SIMPLIFICADA, AS INFORMAÇÕES DOS QUADROS “EMPRESA”, “CAPITAL”, “ENDEREÇO”, "OBJETO SOCIAL” E

“5 sLAR/SÓCIOS/DIRETORIA" REFEREM-SE À SITUAÇÃO ATUAL DA EMPRESA, NA DATA DE EMISSÃO DESTE DOCUMENTO.

& SEGUIR, SÃO INFORMADOS OS EXTRATOS DOS CINCO ÚLTIMOS ARQUIVAMENTOSREALIZADOS, SE HOUVER.

& AUTENTICIDADE DESTA FICHA CADASTRAL SIMPLIFICADA PODERÁ SER CONSULTADA NO SITE WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR
MEDIANTE O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DESTE DOCUMENTO.

= OBTER O HISTÓRICO COMPLETO DA EMPRESA, CONSULTE A FICHA CADASTRAL COMPLETA.   
TIPO: EIRELI(M.E.)     NIRE MATRIZ DATA DA CONSTITUIÇÃO EMISSÃO

35601370715 02/06/2016 I 05/10/2020 15:05:18

INÍCIO DE ATIVIDADE CNPJ INSCRIÇÃO ESTADUAL

16/05/2016 24.927.099/0001-30
       

R$ 90.000,00 (NOVENTA MIL REAIS) 
e,   

 

RADCURO: RUA SAO PAULO NÚMERO: 369A

SARRO: VILA SANTANA COMPLEMENTO:

“MUNICÍPIO: VALINHOS CEP: 13274-115 UF: sP
     

COMÉRCIO ATACADISTADE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E DE PAPELARIA

MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE GERADORES, TRANSFORMADORES E MOTORES ELÉTRICOS

; INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA
: COMÉRCIO ATACADISTADE CAFÉ EM GRÃO

COMÉRCIO ATACADISTADE LEITE E LATICÍNIOS

EXISTEM OUTRAS ATIVIDADES       S ZANDONA, CUTIS: NÃO INF., NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 264.903.958-27, RG/RNE: 294214896-SP, RESIDENTEÀRUA
TON JOSE ANTONIO FORATTO, 46, JARDIM ITAPUA, VALINHOS- SP, CEP 13273-113, NA SITUAÇÃO DE TITULARE ADMINISTRADOR,
NANDO PELA EMPRESA.    

4.DOC: 744.170/16-3 SESSÃO:02/06/2016  
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Rs , JUCESP PROTOCOLO

gs 0.705.781/20-3

INSTRUMENTO PARTICULARDE ALTER|MmEO ANi I 

GLOBAL COMÉRCIO, SERVIÇOS E DISTRIBUIDORA-
CNPJ/MF: 24,927,003/9001.30

NIRE: 356010707: -5na

   
Pelo presente instrumento, CLEITON REIS ZANDONA.

solteiro, nascido em 07 de Janeiro de 1977 na cidade
empresário, portador da cédula ce identidade (59) nº 2942
peia SSP/SP em sessão de 07 de Julho de 2007 e do CPE nº
domicilio e residência à Rua Milton José Antônio Foraito nº 48.
cidade de Valinhos, Estado de São Paulo —- CEP 13.273-413.

   
 uiar da Empresa Individual de Responsabilidade Limi

empresarial de GLOBAL COMÉRCIO, SERVIÇOS
RTIGOS-EIRELI, com sede na Cidade de Valinhos, no E

ua São Paulo nº 369A, Vila Santana — CEP13.274-1º
> constituição registrado na Junta Comercial do Estado de s

iRE 3560137071-5 em sessão de 02/06/2016, resolve alte
ue co!nstituição, nos termos de que trata o inciso Vi do art. 44

t. 980-A e seus parágrafos, do CódigoCivii, acrescidos peia
1 de julho de 2011 (instrução normativa no. 117 de 22/11/2
veias seguintes cláusulas e condições:

                     
  

Cláusula Primeira: À empresa individual de responsabilidade (ir

alterar as atividades para:
 

-8/01 — Comércioatacadista de artigos de escritório, pap
3/01 — Comércio atacadista de equipamentos periféricos vier :

-6/02 — Comércio atacadista de suprimentos de informática, Toner Fitas,
quetes, pen-drive, e discos opticos, etc...;

61-0/03 — Comércio varejista de artigos de escritório, papelar=
&3-8/01 - Comércio varejista de brinquedos, jogos (eleir
gos recreativos:
32e-0/05 - Comércio varejista de sansartes domissanitá
jantes, desinfeiantes, esterilizanies, alg f

saticidas, repelentes, desodorizantes, álcool eíliico, soda
derivados, àgua destilada e produtos pioiógicos para ais:
sépticos;
468.46-0/02 -- Comércio aiacadisia de produtos de higiene p
papei higiênico, pape! toalha, sabonetes, cremes, fraid
absorvente higiênico
47.21-1/03 — Comércio varejista de ieite Í

e de leite, ioguries, requeijão, qi
ervados, embalados e similares)

               
  

    
    Ss

E    

 



 

   

 

   46.31-1/00 — Comércio atacadista de ++

ieite, creme de leite, iogurtes, "EC.ui
conservados, embalados e similares;

29-6/99 — Comércio varejisia de proqutos naturais, cietéti
“notdo em grão, em coco ou verde, embalados a vácuo, potes e

|-4/00 — Comércio atacadista de proúutos naturais, dietet
do em grão. em coco ou verde, embalados « vácuo, potes

& -71/02 — Comércio atacadista de açúcar e acoçantes natur

4/29 — Comércio atacadista de vidro. crista porca oe
metai, madeira, vime, bambu, louças, garrafastérmicas, esc
escovas, vassouras, cabides, etc...
43. 46-4/99 - Comércio atacadista de artigos descartáveis er
talheres. guardanapos, embalagens para alimentos prap
similares;
3313-901 - Serviços de manutenção e reparação
transformadores, indutores, motores elétricos, conservadores
33.21-0/00 — Serviços de instalação de apareiros, mé

elétricos, geradores, transformadores, indutores, mo
servadores e semelhaniss:

3.21-5/00 — Serviços de manutenção, instalação e projetos e
= tipos de construções e edificações;

1 73-7/00 —- Comercio atacadista de materiais elétricos;
49-4/01 — Comercio atacadista de equipamentos elétricos «'s

tico;
2-5/00 - Comércio varejista de fios, cabos, fitas, ci

conectores, iuminárias, reatores, relês, timer digital, co
elétricas, iâmpadas, interrupiores, tomadas, arigos de ilum:
elétricos para construção em gerai e similares;
46.52-4/00 — Comércio atacadista de válvulas,
semicondutores, microchips e circuitos integrados
74.19-7/03 — Serviços de desenho e proletos técric
e arquitetura com acompanhamento de obras e
77.38-0/03 - iocação de arquibancadas, ca:
a daimes de estruturas temporárias, paico,grali +

ões, barricadas, fechamento com estruturas metálicas ée cclanorme, pr
Je alimentação e bilheteria e serviços de Montagem e desmontagem

104 — Serviços de organização e promoção de festas, fe!
es. conferências, eventos e exposições comerciais

dc ou não o fornecimento de pessoal para operar a |

onde ocorrem esses eventos, gestão de espaço para
as terceiros;

  
       
   

 q su 
ás, caié         icials

a miástico

            as

               
    E     
       &i

As demais cláusulasdo instrumento de consiituição não
instrumento continuam em pleno vigor.

 
Em virtude da alteração, o ContratoSocial vigentepassa

redação CONSOLIDADA, a saber.  
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CONSOLIDAÇÃOCONTRAT
EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSARI; IDADE L ITA: - EIREL

 
GLOBAL. COMÉRCIO, SERVICOS E DISTRIBUIDORA --

CNPJ/MF: 24,927.099/0001-30
NIRE: 3560137071.5 4

   CLÁUSULA PRIMEIRA - A empresa individuai de respons:
girarã sob o nome empresarial de: GLOBAL COMERCIO,
DISTRIBUIDORA DE ARTIGOS - ElRELI

CLÁUSULA SEGUNDA -— A empresa individual de respons:
terá sua sede situada à Rua São Paulo nº 360A, Vila Santar
Valinhos, Estado de São Paulo —- CEP 13.274-4 15,

  
CLÁUSULA TERCEIRA- A empresa individual de responsancade Imitada
ism porobjeto de:

á -8/61 — Comércio atacadista de artigos de escritório. pape
101 — Comércio atacadista de equipamentos penfeérico

;1-6/02-Comércio atacadista de suprimentosde informáti
quetes, pen-drive, e discos opíicos, etc...:

47.81-0/03 — Comércio varejista de artigos de escritório, papel
47 62-8/01 - Comércio varejista de bringuedos, jogos (eietr
artigos recreativos;
47.89-0/05 - Comércio vareiista de saneantes, domiss
alvejantes, desinfetantes. esterilizantes, aigicdas, fungi
raticidas, repelentes, desodorizantes, áicoo! efilico, soda
derivados, água destilada e produtos biológicos para vatan
sépticos;
46.48-Gi02 — Comércio atacadista de produtos de higiene pes

ei higiênico, papel toalha, sabonetes, cremes, fraldas
ante higiênico

-1/03 — Comércio varejista de Leite e derivados, tais como:
me de leite, iogurtes, requeijão, queijos e coalhadas, fi

conservados, embalados e similares:

  
    

            
aníteiga, ieite,  s carnes

46.31-1/00 — Comércio atacadista de Leite e derivados, tais c

ieite, creme de leite, iogurtes, requeijão, quelios e coalhadas
conservados, embalados e similares;
7 29-6/99 — Comércio varejista de produtos naturais
moido em grão, em coco ou verde, embaiados a vácuo. ootes
46.21-4/00 — Comércio atacadista de produtos naiu mero

moido em grão, em coco ou verde, emalados a vácuo, goles = o

manteiga,
o cares       



 

 

 

    8.5/-1/02 - Comércio atacadista de açúcar e acoçantes nal
40.49-4/69 — Comércio diacadissc evidro, orist
metal, madeira. vime, bambu, Inuças, gurraiss
escovas, vassouras, cabides, eic...
46.46-4/99 - Comércio atacadista de artigos descartáveis =

ialneres, guardanapos, embalagens para aimentos prep:
similares;
33.13-9/01 — Serviços de manutenção « reparação
transformadores, indutores, motoras elétricos, conservadores «

33.21-0/00 — Serviços de instalação de apareihos, máquinas
stétricos, geradores, iransformadores, indutores, mo

servadores e semelhantes;
21-5/00 — Serviços de manutenção, instalação e projetos e

s tipos de construções e edificações:
00 — Comercio atacadista de materiaiseiétricos:

46.49-4/01 — Comercio atacadista de equipamentos elétricos
dorméstico:
47.42-3/00 — Comércio varejista de fios, cabos ,

conectores, luminárias, reatores, reiês, timer digital, o

elétricas, lâmpadas, interruptores, tomadas arigos ds

sietricos para construçãoem geral e similares;
46.52-4/00 — Comércio atacadista de

semicondutores, microchips e circuitos integrado
74.19-7/03 — Serviços de desenho e projetos técnicos relacionar
& arquitetura com acompanhamento de obras e recoihimernt

77.39-0/08- Locação de arquibancadas, camarotes, cam rn

andaimes de estruturas temporárias, paico, gradil, banheiros qui? ricos, tenda.
des, barricadas, fechamento com estruturas metálicas e octanorrre, oraça

alimentaçãoe bilheteria e serviços de Montagem e desmorr=
/0º — Serviços de organização e promoção de festas,

menções, conferências, eventos e exposições comerciais
iuindo ou não o fornecimento de pessoai para operar a

iugares onde ocorrem esses eventos, gestão de espaçopara ex
de terceiros;

       
    

 
            

               
    

   CLÁUSULA QUARTA - O Capital Social será de R$
reais) dividido em 90.000 (noventa mil) quoias com valor nomii

   real) cada uma, totaimente integralizades, neste alo em mosca cur
selo titular

TITULAR QUOTAS VALOR UNITÁRIO
TON REIS ZANDONA 50.000 R$ 1,00 si

iZANDO o 98000 R$1,00

ULA QUINTA— A responsabilidade do ti
mas responde solidariamente pela integ:

   ar é restrita
lização do   



 

   

     SULA SEXTA — A empresa irdividual de resçorsabii
irada pelo titular CLEITON REIS ZANDONA, isolada:

soderes e atribuições de adminisirador, autorizando o uso do
vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse sociz!
seja em favor de terceiros, bem como cnerar ou alienar“:
Smpresa

  
Parágrafo Único — Fica terminantemente proibido o

cenominação social para avais, endossos, abonos, fianças &
outros em favor de terceiros e que não condigam com os iins so

             CLÁUSULA SÉTIMA - Dependerá da assinatura do titular
validade de todos os atos que imporiem em córigar a so
: iros, tais como: contrato, emissão e aceite titulos de crés

«onerar a responsabilidade de terceiros para com ela, inc
jues para movimentação das contas bancária da empre eu

CLÁUSULA OITAVA — Pelo exercício da administração,
aciministradorCLEITON REIS ZANDONA direito a uma retiraci
de "Pro-Labore”, cujo valor será fixado em comum acordo entre o

não ulirapassando os limites previstos na iegislação atual.

 
CLÁUSULA NONA— A empresa individual de responsabilidade
suas atividades na data de registro desse instrumento s seu pr:
indeterminado.

       CLÁUSULA DÉCIMA - Ao iérmino de cada exercicio
Cezembro. o titular prestará contas justificadas de suz

cecendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonta: :

itade econômico, cabendo ao tituiar, na procuração de su:
5 ou perdas apuradas.

       SL ÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Nos quatro meses segui

exercício social, O titular deliberará sobre as contas e desig
(es; quando for o caso.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DECLARAÇÃO DE DE
PARA O EXERCÍCIO DA ADMINISTRAÇÃO
Declaro que não participo de nenhuma outra empresa da mod:             O administrador declara, sob as penas da lei, que não estáimos
& administração da empresa, por lei especial su em virudea ou por se encontraríem); sob os efeitos dela, a pena

mporariamente. o acesso a cargos públicos, ou por o
ericação peita ou suborno, concussão, peculato ou ce

vular. contra o sistema financeiro nacional, centra nor
concorrência, contra as reiações de consumo, fé pública ou propris

   
  efesa da



         CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIFA :

alterar e extinguu à 2 Ou cs astaneiecin
fora dele mecianie deliveração co tilular, mec
do ato constitutivo, medianis decisão ce
mediante deliberação cos ecsministradores. 

DLAJBULA DÉCIMA QUARTA - DECLARAÇÃO DE MICSDEM       Deciaram para efeitos de enguadramento como MICROEMP!
da receita bruta anual da empresa não excederá, no ano da co
fixado no inciso | do art. 3º da Lei Complementar nº. 123, de “<
não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão reiac.cu

:. 3º daquela Lei.

  

 
   

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- Fica eleitooforo de Valinhos
lo, para o exercício e o cumprimento dos diraitose oD'tau

deste instrumento constitutivo.  AUSULA DÉCIMA SEXTA - Os casos omissos neste |

dos de conformidade com as disposições isgais apiicáve-s
       Ji ÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - Para dirimir quaisquer Das Ou

trovérsias relativas à interpretação na execução do pres ;

tivo, fica eleito o juízo arbitral comprometendo-nos as:
secidido.

   
      

e E por estar de acordo, assina o presente instrumento em 03 (três:

de um só lado, da mesma forma e teor para que oroduzam um   
Valinhos/SP, 21 de Setembro de 2020. 4

ELEITOR REIS ZANDONA
   

om qnsáaTAS ssa Eitacha

Si mmend cm mn a.286/2EmicosEs   



 
MINISTÉRIO DA FAZENDA certame TGAJÍSCIO
Secretaria da Receita Federal do Brasil re =
Procuradoria-Geralda Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: GLOBAL COMERCIO, SERVICOS E DISTRIBUIDORADE ARTIGOS - EIRELI
CNPJ: 24.927.099/0001-30

Ressaivado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
e responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que

E não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administradospela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à- Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimentomatriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administraçãodireta a ele vincutados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http:/Amww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014,
Emitida às 15:07:20 do dia 24/09/2020 <hora e data de Brasília>.
Válida até 23/03/2021.
Código de controle da certidão: EDCC.25DA.0663.34A5
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

 



 

 

  
PROCURADORIAGERAL DO ESTADO

Procuradoria da Dívida Ativa

Certidão Negativa de Débitos Tributários
da

Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ Base: 24.927.099 »

 Ressaivado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas de
onsabilidade da pessoa juridicaffísica acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que:  

não Eonstam débitos inscritos em Dívida Ativa de responsabilidade do Interessado(a).

“ratando-se de CRDA emitida para pessoa jurídica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base,
se modo que a certidão negativa abrange todos os estabelecimentos do contribuinte, cuja raiz do CNPJ seja
aquela acima informada.

Certidão nº 26700941 Folha 1 de 1

Data e hora da emissão 24/09/2020 15:13:20 M (hora de Brasília)

Validade 30 (TRINTA) dias, contados da emissão. Z
Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE nº 2, de 9 de maio de 2013.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
A aceitação desta certidão está condicionadaà verificação de sua autenticidade no sítio

hitp:/Avww dividaativa.pge.sp.gov.br



 

E

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VALINHOS

Secretariada Fazenda - Secretariade Assuntos Jurídicos e Institucionais

| RUA ANTONIO CARLOS, 301 - CENTRO - Valinhos - SP 
Certidão Negativa de Débitos Mobiliários

Número 3466/2020

“<essalvado o direito da Fazenda Municipal cobrar quaisquer dívidas que vierem a ser apuradas, é:
-artificado que não constam nesta data pendências decorrentes de tributos municipais, com referência)

=> contribuinte abaixo identificado:
   

Identificação
CCM 2367000 SituaçãoCadastral Ativo

ContribuinteGlobal Comércio, Serviçose Distribuidorade Artigos - Eireli AM

CNPJ / CPF24.927.099/0001-30

IE / R6$708.121.763.112

Endereco 13274-115- Rua São Paulo, 369 A

Bairro Vila Santana Cidade: Valinhos Estado: SP

 

jo PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE ATÉ 24/10/2020 4
&. 4 PRESENTE CERTIDÃO SÓ TERÁ VALIDADE SE APRESENTADA EM CONJUNTO COM A

RT;DÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MOBILIÁRIOS DO SISTEMA ELETRÔNICO DE GERENCIAMENTO DE
'58QN (SIGISSWEB), EMITIDA ATRAVÉS DO LINK http://valinhos.sigissweb.com

  
  
praiinhos, 24 Setembro 2020 A
I

Dados para consulta de validade da certidão.

[rúmero: 3249354/2020
inscrição: 2367000

“anto a veracidade da informação quanto a manutenção da condição de não devedor poderá ser
toada na seguinte página da Internet: | ti,

                     
|

'ATENÇÃO: Qualquer rasura ou emenda INVALIDAR este documento.

  



a
Prefeitura do Município de Valinhos ! qualaca 

Cé de Setembro ao cluvais ui

E CERTIDÃO NEGATIVA
Nº 000000009983/2020 VIA - SIGISSWEB

Razão Social: GLOBAL COM. SERV. E DISTRI DE ARTIGOS - EIRELI

o CNPJ/CPF: 24927099000130

Endereço: RUA SÃO PAULO

Numero: 369A

Bairro: Vila Santana

Cidade: Valinhos Estado: SP

Ins. Municipal: 2367000 Ins. Estadual: 708121763112

e OBJETO DA CERTIDÃO

E |S.S.Q.N. — IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE
QUALQUER NATUREZA — (HOMOLOGADO)

A Prefeitura do Município de Valinhos, conforme preceitua o Artigo 1084111 da Lei Municipal
Nº 3915. de 29 de setembro de 2005 - Código Tributário Municipal, combinado com o disposto no
Artigo 205 da Lei Federal nº 5172, de 25-10-1966 - Código Tributário Nacional, CERTIFICA que o
contribuinte acima identificado, EM RELAÇÃO AO OBJETO DA CERTIDÃO, encontra-se em SITUAÇÃO
REGULAR perante a FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL até a presente data, ressalvados os direitos da
fazenda municipal, a todo e qualquer tempo de efetuar levantamentos de créditos tributários
municipais porventura existentes.

VALIDADE DA CERTIDÃO - 30 ( TRINTA ) DIAS. Mr OBS: A presente certidão só terá validade se apresentada em conjunto comaCertidãoNegativadeTributosMobiliáriosda
Erefeitura do Municipio de Valinhos.

Quinta-Feira, 24 de Setembro de 2020 às 16:39:16h. Z

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no site do SIGISSWEB de seu respectivo município,
informando o seguinte código:

Código de Autenticação: 4578709924091767800001202009001023012492438492

Qualqueradulteração, rasura ou emenda, invalida este documento.
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Consulta Reguiaridade do Empregador   
    

 

CAIXAXA ECONÔMICAFEDERAL 
Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:| 24.927.099/0001-30
Razão Social:GLOBAL COMERCIO SERVICOS E DISTRIB DE ARTIGOS EIRELE ME

Endereço: | RSAO PAULO 369 A / VILA SANTANA / VALINHOS / SP/ 13274-115

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:25/09/2020 a 24/10/2020 4

Certificação Número: 2020092505332529767283

Informação obtida em 05/10/2020 15:07:08

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
Wwww.caixa.gov.br  

 



  

 

 
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: GLOBAL COMERCIO, SERVICOS E DISTRIBUIDORA DE ARTIGOS - EIREL
(MATRIZ E FILIAIS)
CunPo: 24,527.099/0001-30
Certidão nº: 24241506/2020

iição: 24/09/2020, às 15:19:26
Validade: 22/03/2021 2 180 (cento é oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

A
AM 

“xpe 
   

Certifica-se que GLOBAL COMERCIO, SERVICOS E DISTRIBUIDORA DE ARTICOS -
EIRELI (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº
24.927.099/0001-30, NÃO CONSTA“GO Banco Nacional de Devedores
Travalhistas.
Certidão emitida com base no art, 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalno, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Supericr do
m rabalho, de 24 de agosto de 2011.

constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
utenticidade nc portal do Tribunal Superior do Trabalho na

internet (nttp://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

   
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
DsDo Bancc Nacional de Devedores Trabalhistas corstam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em  jrdos Judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honcrários, a custas, a

iumentos ou a recoihimentos determinados em lei; ou decorrentes
xecução de acordos firmados perante o Ministério Público do

cabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

      



vem

 24/09/2020 2 75

PODER JUDICIÁRIO V
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 9 Coina Ta

CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS mo MAM

CERTIDÃO Nº: 3913818 FOLHA: 1/1

À autenticidadedesta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça.

A Diretoria de Serviço Técnico de Informações Cíveis do(a) Comarca de São Paulo -

Capital, no uso de suas atribuições legais,

CERTIFICA E DÁ FÉ que, pesquisandoos registros de distribuições de PEDIDOS DE
FALÊNCIA, CONCORDATAS, RECUPERAÇÕES JUDICIAIS E EXTRAJUDICIAIS, anteriores a

23/09/2020, verificou NADA CONSTARcomo réu/requerido/interessadoem nome de: *"++++ttienaa+
GLOBAL “COMERCIO, SERVICOS E DISTRIBUIDORA DE ARTIGOS - EIRELI, CNPJ:
24.927.099/0001-30,conforme indicação constante do pedido decertidão.*****eteeecereaarenaras

Esta certidão não aponta ordinariamenteos processos em que a pessoa cujo nome foi
pesquisado figura como autor (a). São apontados os feitos com situação. em tramitação já
cadastrados: no sistema informatizado referentes a todas as Comarcas/Fóros Regionais e Distritais
do Estado de São Paulo.

A data de informatização de cada Comarca/Foro pode ser verificada no Comunicado
SPI nº.22/2019.

Esta certidão considera os feitos distribuídos na 1º Instância, mesmo que estejam em
Grau de Recurso.

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública oti'com á
Receita Federal que verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ. A
conferência dos dados pessoais fornecidos pelo pesquisado é de responsabilidade exclusiva do
gestinatário da certidão.

A certidão em nome de pessoa jurídica considera os processos referentes à matriz e

às filiais e poderá apontar feitos de homônimos não qualificados com tipos empresariais diferentes
do nome indicado na certidão (EIRELI, S/C, S/S, EPP, ME, MEI, LTDA).

Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital.

Esta certidão é sem custas.

2649

SC

São Paulo, 24 de setembrode 2020. “

2752649

 GAL . 
 



 
GLOBAL COMÉRCIO,SERVICOS E DISTRIBUIDORADE ARTIGOSEIRELI-ME

DECLARAÇÃO

A empresa GLOBAL COMÉRCIO, SERVIÇOS E DISTRIBUIDORA DE
ARTIGOS EIRELI-ME, Rua São Paulo, 3689A - Bairro Vila Santana -

vValinhos/SP — CEP 13.274-115, Fone (19) 3327-6100 ou (19) 9 9689-3794,
CNPJ/MFsob o nº 24.927.099/0001-30.- Inscrição Estadual nº 708.121.703.112,
neste ato representada pelo titular CLEITON REIS ZANDONA, portador da
cédula de identidade (RG) nº 29.421 .489-6 expedida pela SSP/SP em sessão
de 97 de Julho de 2007 e do CPF nº 264.903.958-27, DECLARA, para fins do
disposto no artigo 7º, inciso XXXII da Constituição Federal de 1988, e do artigo
27, inciso V da Lei nº 8.666/93, que não possuí, em seu quadro de pessoal,
funcionários menores de 18 (dezoito) anos que exerçam trabalho noturno,
perigoso ou insalubre, ou qualquer trabalho a menores de dezesseisanos, salvo
na condição de aprendiz, a partir de 14 anos.

Ressalva: não emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz.

valinhos/SP, 24 de Setembro de 2020. /
CLEITON REIS ZANDONA |,

Titular

RG nº 29.421.489-6SSP/SP

CPF nº 264.903.958-27

GLOBAL COMÉRCIO,SERVIÇOSE DISTRIBUIDORA DE ARTIGOS EIRELI-ME

Rua São Paulc. 389A - Barro Via Santana - Vaiinhos'SP

Eone (:9) 3327-5100 ou (19) 9 9689-3794/ 9 9911-1849

Emair ninbalvainhossdnacei.com

 



TRIBUNALDECONTASDOESTADODESÃO PAULO CO Do  
Relação de Impedimentos de Contrato | Licitação

Documento gerado em 05/10/2020 às 15:07:39

“m; 45/10/2020 às 15:07:27 não foram encontrados registros de pessoas físicas ou jurídicas para o critério de pesquisa
sformado:

CNPJ: 24927099000130 
Para acessareste documento com os dados atualizados, acesse

nttps:/Iwww4 tce.sp.gov.br/apenados/publico/H/publicas/impedimentoou utilize o OR Code:    
Av. Range! Pestana, 315 - Centro - SP - CEP 01017-908 Página: 1 de 1

Talnfano: 2209.2988 wa tre sD.aov.br

 



 

er

  
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃONEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

Nome completo: GLOBAL COMERCIO, SERVICOS E DISTRIBUIDORADE
ARTIGOS - EIRELI

CPE/CNPJ: 24.927.099/0001-30 7

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, O (a) requerente
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos

termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu

prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 15:07:56 do dia 05/10/2020, com validade de trinta dias a contar da

emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio

Fusps:/icontasteu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5

Código de controle da certidão: HMHT051020150756

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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PREFEITURADE | isnania afoE VALINHOS Processo nº%Ano: 414/2020

 
IAO

| DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES:

|

Encaminho o presente processo para que seja elaborado o Termo de

| Dispensa nº 41/2020, além de outros documentos que se fizerem necessários.

| Valinhos, 06 de outubro de 2020.

EN

Ê | ud
THELMAcrsináco,COLETA ALVES

Diretora-do Departamento
de Compras e Expediente

  

 

  
PAÇO MUNICIPAL— PALÁCIO INDEPENDÊNCIA— Rua Antonio Carlos, nº 301, Centro — Valinhos/SP — CEP nº 13.270-005

Fone: (19) 3871-1213 / 3871-3531 — E-mail: licitacoes(Ovalinhos.sp.gov.br — Home Page: www .valinhos .sp.gov.br

 

 



k PREFEITURA DE po

VALINHOS 2020  

Ê Em conformidade com os elementos constantes do Processo de Compras nº 414/2020,:
| reconhecemos a DISPENSA DE LICITAÇÃO, com base no artigo 24, inciso IV, da Lei Federal
-nº 8.666/1993, combinado com o artigo 4º, da Lei Federal 13.979/2020, visando a

| contratação da empresa - GLOBAL COMERCIO, SERVIÇOS E DISTRIBUIDORA -. /
EIRELI, inscrita no CNPJ nº 24.927.099/0001-30, para contratação de empresa especializada | /

| em locação, montagem e desmonstagem de estrutura piramidal em octanorme para triagem | f

dos municipes com suspeita de infecção por COVID-19 em Unidades Básicas de Saúdes — UBSs |

do Município, ao custo total unitário por diária de R$ 1.392,2222, totalizando o valor de R$!
125.300,00 (cento e vinte e cinco mil e trezentos reais), pela quantidade de 90 (noventa) | 4
diárias.

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 41/2020 |

 
Valinhos, 07 de outubro de 2020.

 MARKSON ELIANAI VIEIRA
Secretário de Licitações 

LUIZ CARLOS FUSTINONI
Secretário de Saúde

MARIA INES T. CREDIDIO
! Diretora do Departamento de Suporte ao

Atendimento do Usuário

- Em conformidade com os elementos constantes do Processo de Compras nº 414/2020, em|
| especial o reconhecimento da DISPENSA DE LICITAÇÃO, RATIFICO o ato, nos termos|
acima descritos, com base no Artigo 24, inciso IV e Artigo 26 da Lei Federal nº 8.666/93,

: combinado com o Artigo 4º, da Lei Federal 13.979/2020. |

e."

Valinhos, 07 de outubro de 2020

 

 
ORESTES PREVITALE JÚNIOR

Prefeito Municipal

E



: PREFEITURA DE A
VALINHOS as  

'Ao Secretário de Assuntos Jurídicos e Institucionais
|

Procedemos a abertura do Processo de Compras que trata

“da contratação de empresa especializada em locação, montagem e

2 desmonstagem de estrutura piramidal em octanorme para triagem dos [munícipes com suspeita de infecção por COVID-19 em Unidades Básicas de

Saúdes — UBSs do Município, pela quantidade de 90 (noventa) diárias.

Necessário salientar que a dispensa pretendida, estã

| amparada pelo artigo 24, inciso IV, da Lei nº 8666/93, que dispõe:

“O Art. 24 - É dispensável a licitação

 IV-— Nos casos de emergência ou calamidade pública,
quando caracterizada urgência de atendimento de
situação que possa ocasionar prejuízo ou

. comprometer a segurança de pessoas, obras,|E | serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou
E particulares, e somente para bens necessários ao

atendimento da situação emergencial ou calamitosa e
para parcelas de obras e serviços que possam ser
concluídas no prazo máximo de 180 (cento e oitenta)

i dias consecutivos e ininterruptos, contados da
ocorrência da emergência, ou calamidade, vedada a
prorrogação dos respectivos contratos,”

Amparando-se também no artigo 4º da Lei Federal nº

13.979/2020, que dispensa a licitação no enfrentamento da emergência
!relativa ao CORONAVÍRUS - COVID-19. |

 “Art. 4ºÉ dispensável a licitação para aquisição de
bens, serviços, inclusive de engenharia, e insumos
destinados ao enfrentamento da emergência de saúde
pública de importância internacional decorrente do
coronavíirus de que trata esta Lei. (Redação dada
pela Medida Provisória nº 926, de 2020)
8 1º A dispensa de licitação a que se refere |

o caput deste artigo é temporária e aplica-se apenas
enquanto perdurar a emergência de saúde pública de |

importância internacional decorrente do
coronavírus.”
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Instruem os autos, a Requisição de Compras nº 414/2020, |

  
'-o Termo de Referência, Três orçamentos estimativos, Declaração de.

| Responsável pela cotação, Ficha Cadastral Simplificada, Contrato Social,
I :

iCadastro Nacional da Pessoa Jurídica, Certidão Negativa de Débitos relativos |

E aos Tributos Federais e à Divida Ativa da União, Certidão Negativa de Débitos

| Tributários da Divida Ativa do Estado de São Paulo, Certidão Negativa de

Débitos Mobiliários (Valinhos), Certidão Negativa ISSQN, Certificado de:
— [Regularidade Fiscal FGTS-CRF, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas,|

| Certidão negativa de distribuições de pedidos de Falência, Concordatas,

“Recuperações Judiciais e Extrajudiciais, emitida peto Tribunal de Justiça do|
| Estado de São Paulo, Declaração que não emprega menor, Certidão Negativa

de Licitantes inidôneos da União e Certidão Negativa de Licitantes Inidôneos

ido Estado, Lei Federal nº 13979/2020 (que trata das medidas para

enfrentamento da emergência de saúde publica de importância internacional

“decorrente do coronavirus responsável pelo surto de 2019), Decreto Estadual

nº 64879/2020 (reconhece a calamidade pública, decorrente da pandemia do 
'COVID-19, que atinge o Estado de São Paulo), Decreto Municipal nº;
10363/2020 (declara situação de emergência no Município de Valinhos em.

irazão do coronavirus), Decreto Municipal nº 10369/2020 (declara Estado de

-— "calamidade pública no Município de Valinhos).

 Assim, encaminho o presente à Secretaria de Assuntos
| Jurídicos e Institucionais para emissão de parecer quanto à legalidade da
contratação direta por Dispensa de Licitação com apontamento do fundamento
ilegal, bem como a análise é aprovação da minuta do Termo de Dispensa.

     
| Após manifestação, retornem os autos; para lteriores deliberações.

Valinhos,-07 de oufubro de 2020 |

Aco£

     |  MARKÉONE. VIEIR
! Secretário de Licitações

A
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    DT
E SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS E INSTITUCIONAIS

Despacho do Secretário

Vistos.

E À Procuradora Geral do Município, para análise e

manifestação.

SAJI, em 08 deoutubro de 2020.

     us
| qq RAVELLO JUNIOR

Secretário de Assuntos Jurtdk Institucionais
+
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Parecer Jurídico

Processo de Compras - nº414/2020

Dispensa de Licitação — 041/2020

Objeto: Contratação da empresa especializada para a execução de serviço de Locação,

montagem e desmontagem de tenda piramidal, com estrutura em octonorme para triagem

de munícipes, com suspeita de infecção por Corona Virus, a ser instalada na Unidade de

Pronto Atendimento 24 hrs- (UPA 24h), localizada na Avenida Gessy Lever, nº550, Bairro

Lenheiro, na cidade de Valinhos, São Paulo, pelo período de até 90 (noventa) dias.

Trata o presente da análise da possibilidade da dispensa do procedimento

licitatório, visando a contratação da empresa GLOBAL COMÉRCIO, SERVIÇOS E

DISTRIBUIDORA DE ARTIGOS-—Eirelli, com base no que determinao Inciso Iv do Artigo

24 da Lei Federal nº8.666/93, combinado com o Artigo 4º da Lei 13.979/2020, visando a

montagem de tenda piramidal com estrutura em octonorme para triagem de munícipes,

com suspeita de infecção por Corona Vírus, a ser instalada na Unidade de Pronto

Atendimento 24 hrs- (UPA 24h), localizada na Avenida Gessy Lever, nº550, Bairro Lenheiro,

na cidadede Valinhos, São Paulo, pelo período de até 90 (noventa) dias, ao custo diário de

R$1.392,22 (um mil, trezentos e noventa e dois reais e vinte e dois centavos), totalizando

o valor de R$125.300,00 (cento e vinte e cinco mil e trezentos reais), para a quantidade

estimada de 90(noventa) dias.

Este é o sucinto relatório, passo a manifestar.

Após a análise do processo de compras nº 414/2020, verifica-se que O

procedimento não está devidamente instruído. Sendo necessário instruir o presente

expediente com os seguintes documentos :

1-Descrição completa do objeto a ser locado : especificação da lona a ser utilizada na

cobertura: especificação dos fechamentos da cobertura, especificação do octornome,

especificação do sistema de ar condicionado, especificação da iluminação, e,

especificação do piso e do teto; 
O MUNICIPAL - PALÁCIO INDEPENDÊNCIA | Rua Antonio Carlos, 301 - Centro | Valinhos- SP | CEP 13270-005

Fone: (19) 3849.8000 | e-mail: imprensaQvalinhos.sp.gov.br| site:www.valinhos.sp.gov.br
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      VALINHOS  |="/",1/50
2- Projeto básico simplificado : contendo as medidas das salas, existência de portas, os

 

'ocais da luminação e instalação dos equipamentos de ar condicionado;

3- Descrição completa dos serviços : descrevendo a quem caberá cada tipo de serviço,

tais como: serviços de iluminação, serviços de refrigeração e montagem dos equipamentos;

4- Croqui de instalação : Indicação e delimitação do local onde serão instaladas as

Coberturas (Centro de triagem) na área do UPA — Unidade de Pronto Atendimento 24

horas;

5- Engenheiro responsável : Indicação do engenheiro , responsável técnico pela

instalação das coberturas (Centro de Triagem), comprovando o vínculo com a empresa a

ser contratada, mediante a apresentação do contrato de trabalho, registro na carteira

profissional, ficha de empregado ou contrato social no caso de sócio;

6- ART: Recolhimento da ART —Assunçãode Responsabilidade Técnica do Engenheiro

responsável tecnicamentepela execução dos serviços; e,

7- Regularização da instalação das tendas (Centro de Triagem), mediante vistoria do Corpo

de Bombeiros do Estado de São Paulo, com emissão de laudo favorável ao funcionamento

- AVCB (Auto de Vistoriado Corpo de Bombeiros), por se tratarde uma estrutura temporária

que ficará instalada por no mínimo 90 (noventa) dias.

Apósa realização das providências acima indicada, o processo de compras

deverá retornar para nova análise jurídica do pedido.

Este é meu entendimento, o qual submeto à apreciação do Senhor Secretário

de AssuntosJurídicos e Institucionais.

Valinhos,13deOutubro-de 2020, -Dim 4 ff
CO co do

í Í > 2 RECEBIMENTO. Soy NO
Maria de/Lourdes-Bã » Balseiro Coelho Emue Lo desão

ProcurgdoraGeral do Município de Valinhos LucimeOniaieGoncaives

       PR
PGM [SÓUL

“ 
PAÇO MUNICIPAL - PALÁCIO INDEPENDÊNCIA | Rua Antonio Carlos, 301 - Centro | Valinhos- SP | CEP 13270-005

Fone: (19) 3849.8000 | e-mail: imprensaQOvalinhos.sp.gov.br| site:wwwvalinhossp.gov.br



 
Fis. nº Rubrica 
Proc. nº /ano

SIA 20 rs >   
SECRETARIADE ASSUNTOS JURÍDICOS E INSTITUCIONAIS

Despacho do Secretário

Vistos.

Instruído o processo com a manifestação jurídica da

Procuradora Geral do Município, de fls. 54/55, retornem os presentes autos à

Secretaria de Licitações para continuidade das providências.

SAJI, em 15 de outubro de 2020.  N AM

n /
N /
|] /

XV

A

JO! ÁAVELLO JUNIOR
Secretário deAssuntos ;Jurídicos é ionais

( , A
AO /

DEPARTAMENTO DE Li AsLs
drARE Ee, 7 é    

MáLis =
Licitações7”Secretaria de” $ Secretário

q
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À Secretaria da Saúde

t

a Em atenção ao despacho do Senhor Secretário de|
E: Licitações nas fls. 56, encaminho os autos para que seja dado cumprimento aos
» itermos do Parecer Jurídico de fls. 54/55, providenciando-se a juntada dos

| documentos mencionados. |

ON
Val ve) de outubro de 2020  

Diretor do Departamentode Licitações

peceaDo EM 4 JDÃO

E SECRET:A la * PLPEDIENTE
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Secretaria de Licitações

Dispensa de licitação nº 41/2020

Objeto: locação de estrutura piramidal em octanorme na UPA 24h (COVID-19)

Em atenção ao despacho de fls. 57, seguem esclarecimentos e documentação

complementar solicitada pela Procuradora do Município, conforme parecer de fls. 54/55:

Descrição completa do objeto a ser locado: i) todas as divisórias (fundo e

laterais) serão em painéis em TS formicalizados frente e verso na cor branca,

acoplados em perfis de alumínio anodizado com altura de 2,20m de pé direito

e com forro no teto em TS formicalizados; ii) tendas em forma piramidal em

lona vinílica em toda sua extensão, inclusive seus respectivos fechamentos,

conforme laudo da lona (Doc. 1); iii) piso em praticáveis nas medidas de

2x1x0,10 em madeirite naval e estrutura em aço galvanizado com forração

em piso bus emborrachado para que possa ser lavado e higienizado; iv) 03

(três) aparelhos de ar condicionado tipo Split 22.000 BTUS cada, inverter HD

ION, que garante filtragem altamente eficiente contra bactérias;

Descrição completa dos serviços: montagem, desmontagem das tendas e

estrutura de iluminação são de responsabilidade da contratada, sendo a

instalação dos aparelhos de ar condicionado junto à caixa de energia, bem

como as lâmpadas de LED por conta da Prefeitura;

Croqui/ projeto (Doc. 2);

Contrato de prestação de serviços (Doc. 3);

Recolhimento da ART (Doc. 4)

Sendo o que tinhamos a complementar, devolve-se. o processo para

prosseguimento e demais providências cabíveis. :

valinhos/SP, 22:de outubro de 2020.
Edi
ea

1

Luiz Carlos Fustinoni

Administrativo SevretáfiodajSaúde', /Dare
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    Laboratóriode Segurança ao Fogo/BETAC /
o

RELATÓRIO DE ENSAIO Nº4 013 988-208

E
CLIENTE: Sansuy S.A. Indústria de Plásticos

. Rod. Regis Bittencourt, Km 280
CEP: 06830-900 - Embu/SP

NATUREZA DO TRABALHO: Determinaçãodo Indice de propagaçãosuperficial de chama.

REFERÊNCIA: Ciçamento IPY nº 3578/13 datado de 29.04.2013.

4 INTRODUÇÃO

etodc de ensaio descrito na norma NBR 9442 é utilizado para determinar o índice de
igação de chama de materiais pelo método do painel radiante, utilizando-se do

inarnento visualizado na Figura 1    
Os corpos de prova, com dimensões de

5 mm de largura e 550 + 5 mm de
comprimento, são inseridcs em um suporte
melélico e coiocados em frente a um paine!
radiante poroso, com 300 mim de largura e
480 rem de comprimento, alimentado por
gas propano e ar O coniunto (supore e

  
 

corpo de srova) é posicionado em frente as
panel raciante com uma inclinação de S0º,
je modc a expor O copo ce prova a um

o radiante padronizado. Uma chama  ua *: Ex spamentod8 ensas

tido no ensaio o fator propagação de chama desenvolvida na superficie do materiai
medido através do tempo para atingir as distâncias padrorizadas no suporte

tático vom o corpo de prova, e o fator de evolução de calor desenvolvido peio materia!
* mecido através de sensores de temperatura (termopares) localizados em uma
aminé sobre o painei e o suporte com o corpo de prova

  
 
O ingioe é determinads através da seguinte equação (sem unidade):

   ipzPexQ
úice de propagação 5

Dr de propagação
E Evo!

uperficiai ve chama
a crama

    
  



 
 

  Relatório ds Ensalo Nº 3 093 9838-203 2/3 PESQUISAS
TECNOLÓGICAS

Laboratório de Segurança ao FogolCETAC

2 (TEM / MATERIAL      igentificado porFoi entregue o material (lona polimérica) denominado "VINS TD4000",
este Laboratório com o número 858-13. As seavintes caract istidas f       espessura média dos corpos de prova: 0,8 mm;

.gramatura média dos corpos de prova: 1,0 x 10º Sima
-coloração: branca.

3 METODO UTILIZADO   ABNT NBR 9442: 1986 - “Materiais de Construção fo:
Propagação Superficiai de Chama pelo Método do Painei Radia

Procedimento de Ensaio CETAC-LSF-PE 006 — “Determinação do indice de
psopagação superficial de chama para materiais de construção”.

4 EQUIPAMENTOS UTILIZADOS euipamento de ensaio de propagação superficial de chama marca FTT
itentficação: EQ-033).
Paguimetro Digimess (identificação: PQ-001, última calibração: 16.10.2012; certificado
de calibração nº120289-101, orgão: IPTICME/LMM, próxima calibração: 10.2014).
Balança HG-6000G (identificação: BL-005, última calibração: 09.11.2011, certificado
calibração nº113355-101, órgão calibrador. IPY/CMEILMM, próxima calibração
11.2013).
Régua Arch (identificação: RG-016; última calibração: 30.01.2013, certificado de
calibração nº122157-101, órgão calibrador. IPT/CME/MM, próxima calibração:
01,2015).

5 RESULTADOS DE ENSAIO

Ensaio realizado em 04,06.2013.
f
i Valores
| Medo | Minmo « Máximo

14314 RR MO
: :.8 3,6 i

7

[indice de propagaçãoce chamaso
or Ce evoluçãod          2,0 BLE!

Classe À| â

Ee 



 

 

 

 

 
Meiatória ge Ensaio Nº 1843 488-202 3/3 

Latroratório de Segurança ao FogolCETaL

&.1 Observações de ensais      É à propagação superficia! de crama avançaram por toda a
dus curpos de prova.

eu gotejamento de materna! em chama.
volvimento de fumaça de coloração preta.

5 LIMITES ESPECIFICADOS EM NORMA

OQ método de ensaio NBR 9442 propõe o enquadramento dos materiais em cinco classes.
de acordo com q indice ce Propagação de Chamas médio, a saber 
TCONCLUSÃO

O indice de Propagação Superficial de Chama Médio (tp) alcançado pelo material foi de
3  curespondenteà ciasse À do método de ensaio.

Sãc Pauio. 11 de junho de 20'3,

DENTROTECNOLÓGICO DO AMBSENTE CONSTRIVOO CENTROTECNOLÓGICODO AMBIENTE CONSTRUIDO
Lavoratório de SogusançaAP Fogo Hatiorateriode Segurançaad Fogo

os A,/
/.

esto Meszkar da

           EnganhairoMestra coséTaricaTamina
f Ecsaio Resporxável seio Laboratoroem exercicio

CREA naSoM ARÍaEs- RENTOO CREA 158.814 - RE 12210
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    Laboratório de Segurança ao Fogç/CETAC , |

RELATÓRIO DE ENSAIO Nº 1 013 99a-26
CLIENTE: Sansuy S.A. Indústria de Plásticos.

Rod. Regis Biitencout, Km 280
CEP: 06830-900 - Embu/SP

 
E f i

NATUREZA DO TRABALHO:Determinação da densidade óptica específicade tum ça

REFERÊNCIA: Orçamento IPT nº 3578/13 datado de 29.04.2013:

1 INTRODUÇÃO

O método de ensaio definido na norma ASTM E662 utiliza uma câmara de densidade
óptica fechada. onde é medida a fumaça gerada por materiais sólidos. A medição é feita
pela atenuação de um raio de iuz em razão do acúmuio da fumaça gerada ra
decompesiçãopirolítica sem chama e na combustão com chama.

Os corpos de prova medindo 76 mm x 78 mm são testados na posição vertical, expostos
a um fluxo radiante de calor de 2,5 Wicm?. São realizados ensaios com aplicação de
chama giloto, descritos como “com chama”, visando garantir a condição de combustão
com cnama e outros sem, descritos como “sem chama”, visando garantir a condição de
decomposição pirotítica. Os resultados são expressos em termos de densidade óptica
especifica (sem unidade), Ds, de acordo com a seguinte equação:

Us = Vi AL loga (1O0T) + FL

Onde: V é o volume da câmara fechada, A é a

ârea exposta do corpo de prova, L é o
comprimento do caminho da luz através da
fumaça, T é a porcentagem de transmitância da
iuz e F é uma função da densidade óptica do
fitro utilizado.

Os resultados do ensaio estão apresentades nas
formas tabular e gráfica neste relatório, De
acordo com a norma, os ensaios são conduzidos
até um vaior minimo de transmitância ser
atingidc, agregando-se, no mínimo, um tempo
adicional de ensaio de três minutos, ou até o
tempo máximo de ensaio de 20 minutos, o que
acorrer primeiro.
 

Figura 1: Câmara de ensaio

  



 
Retatório de Ensaio Nº 4013 992-203 2/3 

Laboratório de Segurança ao FogoiCETAC

2 ITEM | MATERIAL

Foi entregue o material (lona polimérica) denominado “VINSOL TD1000", identificado por
este Laboratório com o número 6856-123. As seguintescaracteristicas foram determinadas:

“espessura média dos corpos de prova: 0,7 mm:
-gramatura média dos corpos de prova: 9,4 x 10º gímr”,
-nolcração: drarca em ambas as faces.

3 MÉTODO UTILIZADO

- ASTME 662-12 — “Specific Opticai Density of Smoke Generated by Solid Materials”.

Procedimento de Ensaio CETAC-LSF-PE 002 - "Determinação da densidade óptica
especifica de fumaça”.

4 EQUIPAMENTOS UTILIZADOS

Câmara de medição de densidade óptica de fumaça (identificação EQ-043)

nça HG-6000G (identificação: BL-CC5, última calibração: 09,114.2011, certificado
ão nº113355-101, órgão calibrador. IPT/CME/LMM, próxima calibração 

Paquimetro analógico Digimess (identificação: PQ-001, última calibração: 16.10.2012;
certificado de calibração nº120289-101, orgão: IPT/ICME/AMM, próxima calibração:
10.2014).

- Régua metálica 300 mm (identificação: RG-023: úitirma calibração: 29.06.2011,

certificado de calibração nºt36]00.104, órgão SAR | reMtam, próxima
o A ;

calibração: 06.2013) A i 4 | ) 4(SA; LR
    



me
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Laboratóriodg Segurança ao FegoCETAC

5 RESULTADOS DE ENSAIO

Ensaio realizado em 10.06.2013

Os resultados do ensaiç estão dispostos na Tabela 1

Tabeia 1U- Restltatos abit os no ensaio 
São Pavio. 11 de junho ce 2013.           GENTROTEUNGLOS CO DO AMBIENTE CONSTRUÍDO

iabordtore de Segurançaso Fogo NeoGe2 e

GerideiSano Jose Cares Tocina4 es má permíório sm exercícioMom RE VEIT O

         o: RRO” Sógrando 5   
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Resoluçãonº 1,025/2009 - Anexo | - Modeio A

/2 
Anotação de ResponsabilidadeTécnica - ART

Lei nº 6,496, de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomiado Estado de São Paulo

     
28027230201330453

exememememe— 1, Responsável Técnico ——
PAULA MATHEUCCI TONIN                           Engenheira Civil rnp: 2611395764

Registro: 5062088257-SP

Registro:

— — &. Dados do Contrato ——

»: PREFEITURA DE VALINHOS CPFICNPJ:45.787.678/0004-47

NTÔNIO CARLOS Nº: 304

EFEITURA DE VALINHOS Bairro: CENTRO

Valinhos Ur: SP CEP: 13270-005

Celebrado em: 13/10/2020 Vinculada à Art nº:

1.400,00 Tipo de Contratante: Pessoa Jurídica de Direito Público

tonal

rp 3. Dados da Obra Serviço —
reço: Avenida GESSY LEVER Nº: 550

ento Bairro: LENHEIRO

UF:SP CEP: 13272-000

'g4/2024

ticrio Código:

CPF/CNPJ:

- ade Técnica

Quantidade Unidade

ES
instalação Elétrica de Baixa Tensão 300,00000 watt

instalação de Instalação e/ou 185,00000 metro quadrado
Manutenção do
Revestimento dos
Elementos Estruturais
Protegidoscontra o Fogo

instalação Estrutura Metálica 125,00000 metro quadrado

instalação Estrutura 200,00000 metro quadrado

nelusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART    arvações ESPONSABILIDADETECNICAREFERENTE A INSTALAÇÃODE ESTRUTURAS TEMPORÁRIAS.1) 125M? DE TENDASCOBERTASCOM LONAANTICHAMA,
O PT ANEXO À ESTA ART; 2) 200Mº DE ESTRUTURA EM OCTANORM E INSTALAÇÃOELETRICADE BAIXA FENSÃO, 300WATTS DAS LAMPADAS  

riarações de: Declaro atendimentoàs regras de acessibilidadeprevistas nas normas técnicas da ABNT, na legislaçãoespecífica e no
5,295, de 2 de dezembro de 2004. 



 

 

 

 

e de Classe 
OS ENGENHEIROSE ARQUITETOS DE  sinaiuras

rem verdadeiras as informações acima      
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9 Informações Ls4o . EN un meo
- À presente ART encontra-se devidamente quitada conforme dados
constantes no rodapé-versão do sistema, certificadapelo Nosso Número.

 

- À autenticidade deste documento pode ser verificada no site
wwwcreasp.org.brou www.confea.org.br

- À guarda da via assinada da ART será de responsabilidadedo profissionat
e do contratante com o objetivo de documentaro vínculocontratual.

www.creasp.org.br
Tel: 0800 171811
E-mail: acessar link Fale Conosco do site acima  
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A Secretaria de Assuntos Jurídicos
Procuradoria Geral do Município

Encaminho o presente expediente, o qual trata da contratação de empresa
especializada para execuçãode serviço de locação, montagem e desmontagem de
tenda piramidal, com estrutura em octonorme para triagem de munícipes, com
suspeita de infecção por COVID-19, a ser instalada na Unidade de Pronto Atendimento
24h — UPA,

 
A Secretaria de Assuntos Jurídicos, através da Procuradoria do Geral do

Município, ao analisar o instrumento convocatório, solicitou que o Processo de Compras
fosse melhor instruído, juntando a documentação técnica quanto ao objeto.

Assim, em fis. 58, a área demandante, esclarece quanto a descrição completa
do objeto a ser locado, mencionando etapas do serviço que deverão ser feitas pela
CONTRATANTE, e, ainda, juntou relatório de ensaio (laudo técnico) relativo a lona,
crogui da tenda, contrato de prestação de serviços com engenheiro responsável e ART.

Posto isto, atendendo a Procuradora Geral do Município, retorno os autos para
— nova análise jurídica.

 Valinhos, 25 de Outubro de 2020. ; ff r

       ci PESE EEELO
-MARCKSON E. VIEIRA
Secretariode Licitações

   

 oa RECEBIMENTO
9 O tsego      
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SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS E INSTITUCIONAIS

Despacho do Secretário

Vistos.

À Procuradoria Geral do Município, para análise e

manifestação.

SAJ, em 3 de novembro de 2020.

SE LUIZ GARAVELLO JU
SecretáriodeAssuntós Jurídicos e Institucionais

eramve



 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VALINHOS
ESTADO DE SÃO PAULO

 

Ão Sr. Secretário de Assuntos Jurídicos e Institucionais:

Trata o presente expediente do Processo de Compras nº

414/2020, dispensa de licitação para o enfrentamento da COVID-19, que

consiste na locação, montagem e desmontagem de tendas piramidais, a

serem instaladas na área do UPA- Unidade de Pronto Atendimento para

servirem de apoio e triagem de pacientes.

O Parecer Jurídico da Sra. Procuradora Geral, constante

de folhas 54 e seguintes, indicou uma série de providências a serem

adotadas no sentido de instruir o presente expediente.

Os autos foram instruídos com parte dos documentos

solicitados, porém não houve qualquer manifestação ou juntada de

documentos quanto a Regularização da Instalação das tendas (Centro de

Triagem), mediante vistoria do Corpo de Bombeiros do Estado de São

>aulo, com a emissão de laudo favorável ao funcionamentoAVCB - Auto de

vistoria do Corpos de Bombeiros.

Outro ponto a ser destacado, é que parte da

documentação de habilitação Fiscal, Trabalhista e Econômica da empresa

a ser contratada, encontra-sevencida.

”

A 
5a BALÂCIO DA INDEPENDÊNCIA-Rua AntonioCaros. 301 — Centro — Valinhos — SP — CEP: 13.270-

005
Fone: DDR PABX (19) 3849-8000— e-mail: imprensa Gxvalinhos sp.goybr / Home PageE: wwwvalinhos.sp.gov.br
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VALINHOS| “47 fume 7,
ESTADODE SÃO PAULO  

Diante do acima exposto, solicito o encaminhamento do

presente expediente para a Secretaria de Licitações, para proceder a

iuntada da documentação fiscal, trabalhista e econômica que se encontra

vencida e encaminhar os autos para a Secretaria da Saúde para que se

manifeste quanto a Regularização da Instalação das tendas (Centro de

Triagem), mediante vistoria do Corpo de Bombeiros do Estado de São

Paulo, com a emissão de laudo favorável ao funcionamentoAVCB - Auto de

“istoria do Corpos de Bombeiros. 
Valinhos, 05 de Novembro de 2020.

Nopee SM
— Vladimir Piaia Júnior

ProcuradorMunicipal
Respondendo pela Procuradoria Geral do Município

  Ta iDALO PALÁCIO DA INDEPENDÊNCIA- Rua Antonio Caros. 301 — Centro - Valinhos- SP - CEP: 13.270-
aos

DDR PABX (2) 3849-8000— e-mail: imprensa fivalinhos.sp.gov.br?Home PageE: www valinhos.sp.gov.br
 

Tony
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SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS E INSTITUCIONAIS
Despacho do Secretário

Vistos.

Instruído o processo com a manifestação jurídica

solicitada, retornem os presentes autos à Secretaria de Licitações pata

continuidade das providências.  
SAHN, em 6 de novembro de 2020.

 
JOSÉ LUIZ.GARAVELLO JUNIOR

«Secretário de ASSUNTO s e Institucionais
í de cin e

no e i Tm o

 
AO 

A better es
Maticson-estar ía4 Secretariade Ltichações

Secretário
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VALINHOS Proc. wº/ano:414/2020 |   

Ao Secretário de Licitações

Face ao Parecer do Senhor Procurador Municipal (fls.
76/77), encaminho os autos à Secretaria Requisitante para que se manifeste acerca

- da Regularizaçãoda Instatação das tendas, mediante vistoria do Corpo de Bombeiros
: do Estado de São Paulo, com a emissão de laudo favorável ao funcionamento (Auto
de Vistoria do Corpo de Bombeiros-AVCB).

| Vinhos,) de novembro de2020 |

Fabiooii Na |

Diretor do Departamento de Licitações

mai

À Secretaria da Saúde

Conforme cota acima, encaminho para manifestação.

Após, retornem os autos para ulteriores deli ÇÕES:

Valinhos, 14 de-novembro de 2020|

CEC na
” MARKSON EHIANAT VIEIRA TT

Secretário de Licitações
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VALINHOS | procnê 414/2020   AE

À Secretaria de Administração— Departamento de Segurança e Fiscalização Predial

Face à urgência que esta licitação requer e pela necessidade de obter Certificado de

Regularidade de Instalação Temporária(CRIT) conforme Portaria nº CCB — 016/800/20,

solicitamosencarecidamenteao Departamento de Segurança e Fiscalização Predial as medidas

necessárias para solicitação desta documentação em caráter urgente, devido a

emergencialidadeque o assunto e esta contratação demanda.

Após, encaminhar processo para secretaria de licitações.

Secretaria da Saúde., 12 de novembro de 2020  
Luiz Carlos Fustinoni
SecretariadqSgúde

Secretário   
PAÇO MUNICIPAL - PALÁCIO INDEPENDÊNCIA | RuaAntonio Carlos, 301 - Centro | Valinhos - SP [ CEP 13270-005

Enna: (10) 2849 RNNO | e-mail: imnrensafidualinhos sn gov hr site: way valinhos sn gov hr
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Comandante do Corpo de Bombeiros da Polícia Militar do Estado de São

Paulo (CBPMESP)

- LUIZ CARLOS FUSTINONI, Secretário Municipal de Saúde de

Valinhos/SP, estabelecido à Rua Clóvis Bevilacqua, nº 15, Jardim Bela Vista,

CEP 13276-000, vem através desta cumprimentar V. Sa., e requerer, nos

termos da Portaria nº CCB-016/800/20, de 07 de abril de 2020, expedida pela

Secretaria de Estado dos Negócios da Segurança Pública/ Polícia Militar do

Estado de São Paulo/ Corpo de Bombeiros, a regularização da unidade para

triagem de pessoas com suspeita de COVID -19 instalada nas dependências

da Unidade de Pronto Atendimento24h (UPA 24h).

E Todavia, antes de adentrar às informações necessárias ao fornecimento

da autorização de funcionamento do local de triagem de munícipes faz-se

necessária a prestação das informações a seguir expostas.

Na época em que foi declarado o estado de calamidade pública no

município (Decreto Municipal nº 10.369, de 19 de março de 2020) algumas

decisões foram tomadas para evitar a contaminação da população, bem como

para prestar auxílio àqueles que se encontravam com sintomas de Covid-19.

Nessa situação, o exército emprestou para o município uma “tenda de

E campanha” que ficou por 06 (seis) meses nas dependências da UPA 24h e que - A

foi utilizada para alocar os profissionais da saúde para que pudessem prestar

informações e realizar triagem à polução e, sobretudo, segregar os munícipes . A

potencialmente contaminados das dependências da UPA, que realiza os o)
atendimentos de emergência.

Em decorrência do número crescente de casos foi tomada a decisão de

abrir outro centro de triagem no Centro de Especialidades de Valinhos (CEV D, 
2AÇO MUNICIPAL — PALÁCIO INDEPENDÊNCIA — Rua Antonio Carlos, 301 — Centro — Valinhos — SP — CEP: 13270-005

Fone: (19) 3849-8000 — e-mail: imprensa(dvalinhos.sp.gov.br — Home Page: www.valinhos.sp.gov.br
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local de fácil acesso à população, e que por questões administrativas houve o

encerramento dos atendimentos, ficando somente com o apoio da tenda

emprestada do exército na UPA 24h.

Desta forma, os atendimentos continuaram até que a temperatura do

E ambiente chegou a mais de 40 ºC, ficando insuportável para aqueles que láÊ

trabalhavam e eram atendidos.

Por fim, com o propósito de regularizar o local de atendimento, e

cumprindo o que dispõe na Portaria nº CCB-016/800/20, de 07 de abril de 2020,

seguem as informações necessárias para regularização da unidade de

atendimento temporária:

Endereço da unidade: Avenida Gessy Lever, nº 550, Lenheiro, CEP

13270-005;

Responsável pelo uso da instalação temporária: LUIZ CARLOS

FUSTINONI, inscrito no RG 69479136 SSP/SP, portador do CPF/MF

sob nº 721.912.448-15;

Responsável técnico pela instalação: ANA PAULA MATHEUCCI

TONIN, portadora do RG nº 23.755.493-8, inscrita no CPF/MF sob

nº 272.693.498-60, registro no CREA nº 5062088257-SP;

Contato do responsável direto para acompanhamento da obra e

regularização: Luiz Carlos Fustinoni, telefone: 3859-9288 (ramal

201) e-mail: lefustinoniGyvalinhossp.gov.br:

À estrutura, já instalada na parte externa da UPA 24h, contempla 08

(oito) salas para atendimento, incluindo: recepção, triagem, 02 (dois)

consultórios, medicação, coleta SWAB e sangue, inalação, sala de

espera;

(fundoe laterais) são em painéis em TS formicalizados frente e verso

na cor branca, acoplados em perfis de alumínio anodizado com

altura de 2,20m de pé direito e com forro no teto em TS

formicalizados; tendas em forma piramidal em lona vinílica em toda

  
Fone: (19) 3849-8000 — e-mail: imprensafdvalinhos.sp.gov.br— Home Page:wwyw.valinhos.sp.gov.br
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sua extensão, inclusive seus respectivos fechamentos; piso em

    

praticáveis nas medidas de 2x1x0,10 em madeirite naval e estrutura

em aço galvanizado com forração em piso bus emborrachado para

que possa ser lavado e higienizado; Croqgui da instalação: anexo.

Sem mais para o momento, aproveitamos para renovar nossos protestos de estima e consideração e colocamo-nos à disposição para eventuais

esclarecimentos.

A

Valinhos/SP, 19 de novembrosá 2020.
A

|
À

 
 ) a A ONANS

Jorge Luiz de Lucca Luiz Carlos Fustinoni
Assessôr Especial de Secretário da Saúde

o Políticas, Públicas.
E SA 

PAÇO MUNICIPAL — PALÁCIO INDEPENDÊNCIA — Rua Antonio Carlos, 301 — Centro — Valinhos — SP — CEP: 13270-005
Fone: (19) 3849-8000 — e-mail: imprensaQvalinhos.sp.gov.br — Home Page: www.valinhos .sp.gov.br



 

 

 

 

  
POLÍCIA MILITARDOESTA

CORPO DE BOMBEIROS AVCB Nº: 201550   
O CORPO DE BOMBEIROS EXPEDEO PRESENTEAUTO DE VISTORIA, POR MEIO DO SISTEMA ELETRÔNICOVIA
FÁCIL BOMBEIROS,PARA A EDIFICAÇÃOOU ÁREA DE RISCOABAIXO, NOS TERMOS DO REGULAMENTODE
SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIODO ESTADO DE SÃO PAULO.  

 

4

í (Projeto Nº: 057400/3556206/2013 |

| Endereço: AVENIDA GESSI LEVER NO |

: “Complemento: S/N Bairro: BAIRRO LENHEIRO :

Município: VALINHOS | | |

Ocupação: CONSULTÓRIOMÉDICO E AMBULATÓRIO-HG. | | |E VU

: Proprietário: PREFEITURADO MUNICÍPIO DE VALINHOS | à |

Responsávelpelo Uso: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VALINHOS | :

'ResponsávelTécnico: JOSE LUIZ FERNANDES |

'CREAICAU: 0685001640 ARTIRRT nº: 92221220151082896 | | |

Área Total (m) 1367,75 Área Aprovada (m) — 1367,75

Validade: 27/08/2020

: Vistoriador: 2. SGT PM MOACIR RODRIGUES

| | Homologação: CAP PM OSWALDO JULIÃO JUNIOR

“OBSERVAÇÕES: NÃO FAZ USO DE GLP.

resporsabilidades civis e criminais.    
Valinhos, 28 de Agosto de 2015
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   ANEXO K

; Atestado de conformidade das instalações elétricas  Atestado de conformidade das instalações Elétricas                                   Logradouro público: Avenida Gessy Lever

N.º. 50 Complemento:

É Bairro: Lenheiro Município: Valinhos UF: SP

É Proprietário: Prefeiturado Município de Valinhos e-mail: dsfovalinhos.sp.gov.br Fone: 19-38711141

| Responsávelpelo uso : Prefeiturado Município de Valinhos e-mail: dsfpdvalinhos.sp.gov.br Fone: 19 - 3871-5425

| ResponsávelTécnico:

Í Número de registro do profissional: 5062088257-SP Fone: 19 - 99689-3794 e-mail: globalvalinhosQgmail.com

] -

| Uso, divisão e descrição: ESTRUTURATEMPORÁRIA - ATENDIMENTO COVID19rar
é O responsável pelo fornecimento deste atestado deve preencher todos os campos da tabela.

' “C"= CONFORME/“NA" = NÃO APLICÁVEL

l ae paes

8.1 Condições de instalaçãodos condutores isolados, cabos unipolares e cabos muttipolares. x o
6.2 Os circuitos elétricosdevem possuir proteção contra sobrecorrentes(disjuntoresou fusíveis). x

é 6.3 As partes vivas estão isoladas e/ou protegidas por barreiras ou invólucros XxX

ç 84 Todo circuito deve dispor de condutorde proteção“fio-terra”e todas as massasda instalaçãoestão x
i . ligadas a condutores de proteção (salvo as exceções).

i 6.5 Todas as tomadas de corrente fixas devem ser do tipo com polo de aterramento(2P+T ou 3P+7).| X

i 66 Existência de dispositivodiferencial residual (DR) para proteçãocontra choqueselétricos (salvo as x
i , exceções do item 6.6)

87 Quando houver possibilidadede os componentesda instalação elétrica representaremperigo de x
: incêndio para os materiais adjacentes,deverá haver a devida proteção.

Os quadros de distribuiçãodevem ser instalados em locais de fácil acesso X
i Os quadros de distribuiçãodevem ser providos de identificaçãoe sinalização do lado externo, de
: 88 forma legível e não facilmente removível

t . Os componentes dos quadros devem ser identificadosde ta! forma que a correspondênciaentre

componentese respectivos circuitos possa ser prontamente reconhecida,de forma legivele não| X= L facilmente removível.

: 69 Sistema de proteção contra descargas atmosféricas (SPDA). X

72 Os quadros, circuitose linhas dos sistemas de segurança contra incêndio devem ser independentes x
É : dos circuitos comuns.

É As fontes de energia, os quadros, os circuitos e as linhas elétricas gue alimentam equipamentosde

7.1.3a| segurança destinados ao combate e supressão de incêndio, à ventilação, à pressurização e ao
714.5 | controle de fumaça devem estar devidamente protegidos com material resistente ao fogo ou en- x

clausuradosem ambientesresistentesao fogo.

i 716 Sala do motogeradore circuitoselétricos de segurança por ele alimentadosestão em conformidade x
Ê Lo com o item 7.1.6

: 71.9 Circuitos de corrente alternada estão separados dos circuitos de corrente contínua, x
81e|Comprovaçãode ResponsabilidadeTécnica específica do sistema elétrico (projeto, execução, ins- x
8.3 peção, manutenção— conforme o caso).    

    
Avaliação geral das instalações elétricas:

Atesto, nesta data, que o sistema elétrico da edificação (incluindo o SPDA) foi inspecionadoe verificado conforme as prescrições da NBR
1 5410 (capítulo “Verificaçãofinal”), da NBR 5419 e NBR 10898 (tensão máxima no circuito) e encontra-seem conformidade,estando o propri-
etário, e/ou responsávelpelo uso, ciente das responsabilidadesconstantesdo item 2 da iT 44.

ta da inspeção: 25/11/2020

| Obs. ART Nº: 28027230201485435

à
Ê

;

Ê  sávei técnico: ANA PAULA MATHEUCCITONIN 
É ANA PAULA MATHEUCCI :

FONIN:27269349860  
 (Certificaçãodigital)

: (Obrigatório anexar comprovante de responsabilidade técnica, que inclua a emissão deste atestado) |
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  Resolução nº 1.025/2     

4 Anotação de Responsabilidade Técnica - ART = . ART de Obra ou Serviço
Lei nº 6,496, de 7 de dezembrode 1977

28027230201485435Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo
Substituição- modificação do objeto do contrato ou
atividade técnica contratada à 28027230201330453

        
1. Responsável Técnico

ANA PAULA MATHEUCCI TONIN    
         

   
 

 

Tituig Profissional: EngenheiraCivil rnp: 2611395764

Registro: 5062088257-SP
| Empresa Contratada Registro

; 2. Dados do Contrato

| Contratante: PREFEITURADE VALINHOS CPF/CNPJ:45.787.678/0004-47

ço: Rua ANTÔNIO CARLOS Nº: 301

Col «mento: PREFEITURADE VALINHOS Bairro: CENTRO
Cidade: Valinhos UF: SP CEP: 13270-005

| Contrato Celebrado em: 13/10/2020 Vinculadaà Art nº

+ vaior: RS 1.000,00 Tipo de Contratante: Pessoa Jurídica de Direito Público

3 Institucional

3, Dados da Obra Serviço —
E ço: AvenidaGESSY LEVER Nº: 550

Cem: ente Bairro: LENHEIRO

Cidade. Valinhos UF: SP CEP: 13272-000

te fig Início: 13/10/2020

v:são de Término: 13/01/2021

' CoordenadasGeográficas

|Finelidade Código:

— | CPF/CNPJ

t eun4, Atividade Técnica

; Quantidade Unidade

Assessoria
í Instalação Sistema de Prevenção e 200,00000 metro quadrado

Combate a Incêndio

Instalação Estrutura Metálica 200,00000 metro quadrado

Manutenção InstalaçõesElétricas de 20,00000 quilovolt-ampére
Baixa Tensão

Execução
Z Instalação de Instalaçãoe/ou 200,00000 metro quadrado

Manutençãodo Material
de Acabamentoe

Revestimentoquando
não for de Classe |

Após a conclusãodas atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART 
5. Observações

Anotaçãode responsabilidadetécnica referente a montagem da estrutura temporáriasendo: tendaspiramidaiscom coberturade lona vinilica, conformetaudo IPT e octanorme-
200 mº, - Instalação e manutençãodas medidas de segurançacontra incêndioconformePortariaCCB 16/800/20; - Instalaçãoefou Manutençãodas InstalaçõesElétricasde Baixa
Yensão e Atestadode Conformidadeda InstalaçãoElétrica de Baixa Tensão;

— memo 8. Declarações

Acessibilidade: Declaro atendimento às regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislaçãoespecifica e no
“iecreto nº 5.296, de 2 de dezembro de 2004, 



 

 

 

 

7. Entidadede Classe 
ASSOCIAÇÃO DOS ENGENHEIROSE ARQUITETOS DE
PIRACICABA

8. Assinaturas 
Declaro serem verdadeirasas informações acima

-sacicaba 27. Novembro , 2020
Local

ANA PAULA MATHEUCCI TONIN:27269349860  
ANA PAULA MATREUCCITONIN - CPF: 272.693.498-60 

PREFEITURADE VALINHOS - CPF/CNPJ: 45.787.678/0004-47   
Valor ART R$ 88,78 Registradaem: 26/11/2020

mpresso em: 27/11/202007:51:06

 
9. Informações

- À presente ART encontra-sedevidamentequitada conforme dados
constantes no rodapé-versãodo sistema, certificada pelo Nosso Número.

- À autenticidadedeste documento pode ser verificada no site
www.creasp.org.brou www confea.org.br

- À guarda da via assinadada ART será de responsabilidadedo profissionas
e do contratantecom o objetivo de documentaro vinculo contratual.

WWW Creasp.org.br

Tel: 0800171811 E REA:
E-mail: acessar link Fale Conoscodo site acima  

88,78 Nosso Numero: 28027230201485435 Versão do sistema
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Zimbra dsfpó alinhos.sp.gov.br

 

Solicitação CRIT para Estrutura Temporária COVID19

From : Depto Seguran$ 40000Ga e Fri, Nov 27, 2020 09:49 AM

FiscalizaHOHOO0O000000 25 attachments
<dsfpúvalinhos.sp.gov.br>

subject : Solicitação CRIT para Estrutura Temporária COVID19

To : ccbdsciGdpoliciamilitar.sp.gov.br

A prefeitura do Municipio de Valinhos vem encarecidamente solicitar, conforme Portaria nº
CCB - 016/800/20, o Certificado de Regularidade de Instalação Temporária
para estrutura temporária instalada para triagem de pessoas com suspeita de COVID-19.

Seguem em anexo, solicitação formal da Secretária de Saúde, com as informações
pertinentes conforme artigo 6º, ART do responsável técnico, Anexo K - Atestado das
Instalações Elétricas,
Planta da instalação temporária e AVCB permanente do UPA 24hs.

Quaisquer questionamentos ou dúvidas, estamos a disposição.

Aienciosamente
Departamento de Segurança e Fiscalização Predial
Prefeitura de Valinhos

«= Planta da Instalação Temporária.pdf
128 KB

== Solicitação Artigo 6 - Tenda Covid19,pdf
2 MB

== IT 01 - Anexo K - Atestado de conformidade das instalações elétricas.pdf
278 KB

«= AVCB - 201550 - UPA Lenheiro.pdf
350 kB

«= ARTUPA Valinhos.pdf
207 KB
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SECRETARIA DA SEGURANÇAPÚBLICA

POLÍCIA MILITARDO ESTADO DE SÃO PAULO 
CORPO DE BOMBEIROS

Portaria nº CCB — 016/800/20

Dispõe sobre a regularização das unidades de atendimento médico de

caráter temporário junto ao Corpo de Bombeiros, enquanto durar a

excepcionalidade da pandemia ocasionadapelo COVID-19 e dá outras

providências

 
me O COMANDANTE DO CORPO DE BOMBEIROS DA POLÍCIA MILITAR DO

ESTADO DE SÃO PAULO — CBPMESP, no uso de suas atribuições,

CONSIDERANDO:

A Portaria MS nº 188, de 3 de fevereiro de 2020, por meio da qual o Ministro de Estado da Saúde

declarou Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN) em decorrência da infecção

humanapelo COVID-19 (Novo Coronavírus);

Que a Lei federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, dispôs sobre medidas para o 
enfrentamento da citada Emergência em Saúde Pública de ImportânciaNacional;

A recomendaçãodo Centro de Contingênciado Coronavirus, instituído pela Resolução nº 27, de

13 de março de 2020, do Secretário de Estado da Saúde, que aponta a crescente propagação do Novo

Coronavirus, bem assim a necessidade de promover c preservar a saúde pública:

     



 

 

 tis nt
e
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Que o Decreto nº 64.879, de 20 de março de 2020, reconheceu o estado de calamidade pública,

decorrente da pandemia do Novo Coronavirus e dispõe sobre medidas adicionais para enfrentá-lo;

Que a Lei ComplementarEstadual nº 1.257, de 06 de Janeiro de 2015, atribui competências ao

CBPMESP para o planejamento, a coordenação e a execução das atividades de análise de projetos e

vistorias em edificações e áreas de risco com O objetivo de verificar medidas de segurança contra

incêndios;

Que o Decreto Estadual nº 63.911, de 10 de dezembro de 2018, que instituiu o Regulamento de

Segurança Contra Incêndiosdas edificações e áreas de risco no Estado de São Paulo, atribui competência

ao CBPMESP para planejar, coordenar é executar as atividades de análise de projetos, vistoria de

regularização e fiscalização das edificações e áreas de risco concementesao Serviço de SegurançaContra

Incêndio;

Que o Decreto Estadual nº 64.919, de 03 de abril de 2020, determina que o Corpo de Bombeiros

da Polícia Militar do Estado de São Paulo deve regulamentaro rito próprio e as medidas de segurança

contra incêndio exigidas para os locais de atendimento médico de caráter temporário, que devem ser

ajustadas em razão da condição emergencial, provisória e específica de cada instalação,

RESOLVE:

Artigo 1º - As unidades de atendimento médico de caráter temporário, criadas

emergencialmentepara fazer frente ao crescente número de pacientes em busca de serviços de saúde

em razão do COVID-19, devem ser regularizadasjunto ao Corpo de Bombeiros da Polícia Militar do

Estado de São Paulo (CBPMESP)por meio do rito próprio estabelecido nesta Portaria.

$ 1º - Consideram-seunidades de atendimento médico de caráter temporário, para

fins de aplicação desta Portaria, os hospitais, ambulatórios c locais de prestação de serviços de saúde

disponibilizados, para o enfrentamento da pandemia ocasionada pelo COVID -19, em instalações

temporárias.

$2º- A regularização das unidades de atendimento médico de caráter temporário

com base nesta Portaria é uma medida excepcional e deve perdurar somente enquanto durar a

necessidade de adoção de medidas contingenciaisem razão da pandemia.
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Artigo 2º - As unidades de atendimento médico de caráter temporário devem

prever medidas básicas de segurança contra incêndio, consideradas essenciais e indispensáveis para

o funcionamento das instalações em epígrafe.

Artigo 3º - São medidas de segurança contra incêndio essenciais é indispensáveis

para O funcionamento das unidades de atendimento médico de caráter temporário:

1- Extintores de incêndio;

H - Iluminação de emergência;

 

 

- HI - Sinalização de emergência;

IV - Controle de fontes de ignição (sistema elétrico, motogerador etc.);

V- Adaptação das saídas de emergência;

VI - Ptano de Intervenção Operacional.

Artigo 4º - O Regulamentode segurança contra incêndio das edificações e áreas de

risco, instituído pelo Decreto Estadual 63.911, de 10 de dezembro de 2018, complementado pelas

instruções Técnicas do Corpo de Bombeiros, deve servir de base para execução das medidas de

segurança contra incêndio nas unidades de atendimento médico de caráter temporário, de modo não

prescritivo e buscando não inviabilizar a instalação temporária em razão do estado de calamidade

pública decretado por conta da pandemia.

Artigo 5º - A regularização deve ser realizada por meio de processo apartado do

— Sistema Via Fácil Bombeiros a ser iniciado com uma solicitação formal do responsável pelo uso ou

a responsável técnico ao CBPMESP.

E Parágrafo único - A solicitação deve ser feita por petição escrita e encaminhada

“o CBPMESPno endereço eletrônico “ecbdsci(a)policiamilitar.sp.gov.br”,sempre que possível, antes

do início da obra ou da adaptação.

Artigo 6º - A solicitação deve conter minimamente as seguintes informações:

E- Endereço do local onde será disponibilizada a instalação temporária.

H - Nome e nº do CPF ou CNPJ do responsável pelo uso da instalação temporária.

II - Nome, nº CPF c nº do Registro de Classe do responsável técnico pela

instalação.

IV - Nome, telefone de contato e endereço eletrônico (e-mail) do responsável direto

“elo acompanhamentoda obra e pela regularização junto ao CBPMESP,

k: V- Área e número de pavimentos a construir ou a serem adaptados, especificando

Er a sua localização sc estiverem no interior de edificação permanente.

VI - Tipo de material de construção ou de adaptação que será empregado.



 

 

 

  
VII - Destinação especifica para as instalações temporárias e condições de

operação, incluindo número de leitos que serão disponibilizados e áreas de apoio.

VIH - Planta cletrônica ou croqui das futuras instalações.

Artigo 7" - O Departamento de Segurança c Prevenção contra incêndio (DSPCI)

deve receber o pedido e, se necessário, requerer imediatamente a complementaçãoda documentação

ou das informações.

Artigo 8º - Após recebido c protocolado, o pedido deve ser encaminhado ao

Comandante da Unidade Operacional de Bombeiros da região que conhecerá a documentação €

agendará com o responsável, no menor prazo possível, uma vistoria técnica ao local para verificar as

condições de viabilidade operacional e orientar quanto às medidas de segurança contra incêndios a

serem instaladas e adaptadas.

81º - À Unidade Operacional de Bombeiros da região deve estabelecer um canal

“enico direto com o responsável pelas instalações temporárias, fornecendo nome, telefone e endereço

eletrônico do CBPMESP para contato.

8 2º - As peculiaridades e as caraterísticas de cada instalação temporária, bem como

das edificações permanentes utilizadas como eventuais áreas de apoio, devem ser observadas para

verificação das medidas de segurança contra incêndios aplicáveis ao caso concreto.

$3º- As edificações permanentes, utilizadas como eventuais áreas de apoio, não

necessitam estar regularmente licenciadas pelo CBPMESP, no entanto, esta condição deve balizar

eventuais medidas compensatórias a serem providenciadas c especificadas no Plano de Intervenção

Operacional,

Artigo 9º - Durante a obra ou adaptação das instalações temporárias, o

E mandante da Unidade Operacional de Bombeiros da área deve providenciar a claboraçãodo Plano

de intervenção Operacional, a ser desenvolvido em conjunto com o responsável pelas instalações

temporárias, para eventuais ocorrências de incêndio ou emergências no local.

Parágrafo único - O Plano de Intervenção Operacional faz parte do processo de

regularização das unidades de atendimento médico de caráter temporário e as providências nela

descritas, incluindo eventuais medidas compensatórias,devem ser observadas pelo responsável pelas

instalações temporárias.

Artigo 10 - Ao término da obra ou das adaptações, o responsávelpelas instalações

temporárias deve solicitar diretamente ao CBPMESP da área uma vistoria técnica, a ser agendada e

realizada no menor prazo possível.

Artigo 1H - Para a aprovação final, o responsável pelas instalações temporárias

avo entregar ao CBPMESP a seguinte documentação:
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I- Atestado de Conformidade das Instalações Elétricas, constante no anexo K, da

instrução Técnica nº 01/2019 — Procedimentos administrativos.

HH - Comprovante de responsabilidadeTécnica (ART/RRT) relativo ao Atestado de

Conformidade das Instalações Elétricas.

HI - Comprovante de responsabilidade Técnica (ART/RRT) relativo às medidas de

segurança contra incêndio (extintores de incêndio, iluminação de emergência; sinalização de

emergênciac adaptação das saídas de emergência).

IV - Comprovante de responsabilidade Técnica (ART/RRT) relativo aos riscos

específicos, se houver (central de gás, motogerador, caldeira c outros).

Artigo 12 - Em sendo aprovada a vistoria, o Comandante da UnidadeOperacional

de Bombeiros da região atestará a regularidade das instalações temporárias por meio de Certificado

de Regularidade de Instalação Temporária, de acordo modelo anexo desta Portaria.

81º - O DSPCI deve controlar, por meio de numerador específico, a emissão dos

Certificadosde Regularidade dc Instalação Temporária.

$2º- O prazo de validade da licença deve scr de 06 (seis) meses.

Artigo 13 - O Comandante da Unidade Operacional de Bombeiros da região deve

controlar e arquivar toda a documentação referente ao processo, bem como informar o DSPCI sobre

9 andamento de cada fasc da regularização.

Artigo 14- O licenciamento das unidades de atendimento médico de caráter

permanente devem seguir integralmente o disposto no Decreto Estadual nº 63.91 1, de 10 de dezembro

de 2018, não sc aplicando orito próprio estabelecidonesta Portaria.

Artigo 15 - A presente Portaria entra em vigor na data da publicação.

São Paulo, 06 de abril de 2020.

MAX MENA
Coronel PM Comandante do Corpo de Bombeiros
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AtAnexo Portaria nº CCB — 016/800/20 tdo  
 

jProc.N'/Ano o, f        POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO

CORPO DE BOMBEIROS

CERTIFICADODE REGULARIDADEDE INSTALAÇÃO TEMPORÁRIA
      CRIT Nº:

CCORPO DE BOMBEIROS EXPEDE O PRESENTE CERTIFICADODE REGULARIDADE, PARA A INSTALAÇÃOTEMPORÁRIA
ABAIXO, NOS TERMOS DO DECRETO ESTADUAL Nº 64.919, DE 03 DE ABRIL DE 2020

  

          
Erocesso:

Endereço: Nº:

Complemento: Bairro:

Município:

Ocupação:

Proprietário: 
Rosponsávalpelo Uso:

ResponsávelTécnico:

firga Aprovada (m):

Vaildade:

Yistoriador:

É OBSERVAÇÕES: Certificado regulamentadopela Portaria nº CCB — 016/800/20.
í
É  

FULANO DE TAL

Comandante       
: NOTA: Compete ao proprietárioou responsável pelo uso da edificaçãoa responsabilidadede manter as medidasde segurançacontra incêndio em condições

ce utilização, providenciando a sua adequada manutenção, sob pena de cassação do CRIT, independentedas responsabilidadescivis e criminais
: pertinentes

i

Sao Paulo, xx de abril de 2020 |

Í

|2 +            
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À Secretaria de Licitações

Seguem retro juntados solicitação e documentaçãopara obtenção de CRIT — Certificado

de Regularidade de Instalação Temporária, junto ao Corpo de Bombeiros e conforme Portaria

CCB — 016/800/20. Vale ressaltar que toda solicitação será acompanhada pelo Departamento

de Segurança e Fiscalização Predial junto com o Corpo de Bombeiros, até a emissão da

documentação, e portanto processo de compras pode dar sequência nas demais etapas, uma

vez que todo o procedimento necessário para obtenção do documento já foi realizada, ficando
apenas na dependência da resposta do Corpo de Bombeiros.

Após emitida a documentação, o Departamento de Segurança e Fiscalização Predial

encaminhará documentaçãoparaser juntada a este processo de compras.

Quaisquer dúvidas ou questionamentosestamos à disposição

SA., 27 de novembro de 2020  i

|

1 à

1 
Osvaldo Molon'Filho Eng. Pedro Luiz Stahl

Secretaria de Administração Departamentode Segurança e
Secretário > Fiscalização Predial

Engº Civil e de Segurança do Trabalho

PAÇO MUNICIPAL - PALÁCIO INDEPENDÊNCIA | Rua Antonio Carlos, 301 - Centô | Valinhos - SP | CEP 43270-005
Fone: (19) 3849.8000 | e-mail: imprensatovalinhos.so.aov.br | site: way valinhne en aim hr

 



 
Cl. Nº 443/2020 - SA. Valinhos, 03 de dezembro de 2020

DE: Secretaria de Administração— Dpto. Segurança e Fiscalização Predial

PARA: Secretaria de Saúde / Secretaria de Licitações

REF: Envio de Documentação

 

 

Dra

Segue junto a esta CI, Certificado de Regularidadede Instalação Temporária —

CRIT, referente a Tenda Temporária instalada no UPA 24hs, e ao Processo de compras 414/2020, onde

fora solicitada documentação afim de dar continuidade no processo em questão.

Cr . 1 po (emu = CA!
- » & uv t

Osvaldo Molon Filho Eng. Pedro Luiz Stahl
Secretaria de Administração Departamentode Segurança e

“ Secretário Fiscalização Predial
É > Engenheiro Civil e de Segurança do
É Trabalho

 

  
PAÇO MUNICIPAL-PALÁCIO INDEPENDÊNCIA | Rua Antonio Carlos, 307 - Centro | Valinhos - SP | CEP 13270.005

Fone: (19) 3849.8000 | e-mail: imprensagdvalinhos.sp.gov.br | site: www .valinhos.sp.aov.br

 



                   
Processo: PT-C 054/814/2020,

      

     

   
 

Endereço: Avenida Gessy Lever

Complemento:

Município: Valinhos

Ocupação:H-3 - Hospital e assemelhado.

Proprietário: PrefeituraMunicipal de Valinhos

Responsávelpelo Uso: Prefeitura Municipal de Valinhos

RasponsávelTécnico: Ana Paula Matheucci Tonin

 CREACAU:5062088257-5P

Área Aprovada (mr): 200

Validade:Seo
Vistoriador: 1º Ten PM Vitor PenteadoChaves

 

Nº; 550

Bairro: Lenheiro

ARTIRRT nº: 28027230201485435

    alidante interino
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Jundiaí, 02 de dezembro de 2020 :
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO ::: Procuradoria da Dívida Ativa 
Certidão Negativa de Débitos Tributários

da
Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ Base: 24.927.099

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade da pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que:

não constam débitos inscritos em Dívida Ativa de responsabilidade do Interessado(a).

Tratando-se de CRDA emitida para pessoa jurídica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base,
de modo que a certidão negativa abrange todos os estabelecimentos do contribuinte, cuja raiz do CNPJ seja
aquela acima informada.

 

Certidão nº 27673772 Folha 1 de 1

Data e hora da emissão 10/12/2020 09:07:12 (hora de Brasília)

Validade 30 (TRINTA) dias, contados da emissão.

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE nº 2, de 9 de maio de 2013.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
À aceitação desta certidão está condicionada à verificaçãode sua autenticidade no sítio

http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VALINHOS
Secretaria da Fazenda - Secretaria de Assuntos Jurídicose Institucionais... 1

Ago autrics perto RUA ANTONIO CARLOS, 301 - CENTRO - Valinhos - SP  
Certidão Negativa de Débitos Mobiliários

Número 4768/2020

“ssalvado o direito da Fazenda Municipal cobrar quaisquer dívidas que vierem a ser apuradas, é
tficado que não constam nesta data pendências decorrentes de tributos municipais, com referência
contribuinte abaixo identificado:

  
Identificação

    ; CCM 2367000

Contribuinte Global Comércio, Serviços e Distribuidora deArtigos - Eireli

CNPJ / CPF 24.927.099/0001-30

| “E /RG708.121.763.112

Endereco 13274-115 - Rua São Paulo, 369 A

| Bairro Vila Santana Cidade: Valinhos Estado: SP

 

| PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE ATÉ 10/01/2021

288: A PRESENTE CERTIDÃO SÓ TERÁ VALIDADE SE APRESENTADA EM CONJUNTO COM A
“RTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MOBILIÁRIOS DO SISTEMA ELETRÔNICO DE GERENCIAMENTODE
“SON (SIGISSWEB), EMITIDA ATRAVÉS DO LINK http://valinhos.sigissweb.com

 

Valinhos, 10 Dezembro 2020
I

|

| Dados para consulta de validade da certidão.

«mero: 3255250/2020
rição: 2367000  

to a veracidade da informação quanto a manutenção da condição de não devedor poderá ser
cada na seguinte página da Internet:

“o/iwmww.valinhos.sp.gov.br
   

 “'TENÇÃO: Qualquer rasura ou emenda INVALIDAR| este documento.  



Prefeitura do Município de Valinhos    
CERTIDÃO NEGATIVA

  
Nº 000000011190/2020 VIA - SIGISSWEB

Razão Social: GLOBAL COM. SERV. E DISTRI, DE ARTIGOS - EIRELI

CNPJ/CPF: 24927099000130

— Endereço: RUA SÃO PAULO

Numero: 369A

gs Vila Santana

E Valinhos Estado: SP

ins. Municipal: 2367000 Ins. Estadual: 708121763112

OBJETO DA CERTIDÃO

S.S.Q.N. — IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE
QUALQUER NATUREZA — (HOMOLOGADO)

A Prefeitura do Município de Valinhos, conforme preceitua o Artigo 1082111 da Lei Municipal
A 3915, de 29 de setembro de 2005 - Código Tributário Municipal, combinado com o disposto no

tigo 205 da Lei Federal nº 5172, de 25-10-1966 - Código Tributário Nacional, CERTIFICA que o
inbibuinte acima identificado, EM RELAÇÃO AO OBJETO DA CERTIDÃO, encontra-se em SITUAÇÃO
R GULAR perante a FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL até a presente data, ressalvados os direitos da

ne fazenda municipal, a todo e qualquer tempo de efetuar levantamentos de créditos tributários
E municipais porventura existentes.

  

VALIDADE DA CERTIDÃO - 30 ( TRINTA ) DIAS.

1: À presente certidão só terá validadeseapresentada em conjunto com a Certidão Negativa de Tributos Mobiliários da
altura do Municipio de Valinhos.
  

Sexta-Feira, 11 de Dezembro de 2020 às 15:30:05h.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no site do SIGISSWEB de seu respectivo município,
informando o seguinte código: » de Autenticação: 4578709911121767800001202009001023012492330053 
“uaruer adulteração, rasura ou emenda, invalida este documento. 

Pagina Tae



 

 

16/12/2020 Consulta Regularidade do Empregador 
     

 

CAIXANEHCA FEDERAL. 

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:| 24.927.099/0001-30
Razão Social:GLOBAL COMERCIO SERVICOS E DISTRIB DE ARTIGOS EIRELE ME

Endereço: — RSAO PAULO 369 A / VILA SANTANA/ VALINHOS / SP/ 13274-115

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:21/11/2020 a 20/12/2020

Certificação Número: 2020112105023593047459

Informação obtida em 10/12/2020 09:23:19

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br  
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| TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 41/2020

| Em conformidade com os elementos constantes do Processo de Compras nº 414/2020,
| reconhecemos a DISPENSA DE LICITAÇÃO, com base no inciso Iv, do Artigo 24, da Lei
Federal nº 8.666/1993,combinado com o Artigo 4º, da Lei Federal nº13.979/2020, visando

ia contratação da empresa GLOBAL COMÉRCIO, SERVIÇOS E DISTRIBUIDORA
* EFRELLT, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 24.927.099/0001-30,para a locação, montagem e
desmontagem de estrutura provisória, com cobertura em tendas piramidal com lona vinílica,

|ivisórias fundos e laterais em Ts Formicalizados, piso em praticáveis, ar condicionado e
; Huminaçãoem led, paraa instalaçãodo Centrode Triagem de Pacientes, suspeitosde infecção
| pelo Covid-19 Coronavirus, a ser instalado no UPA- Unidade de Pronto Atendimento, pelo!
: periodo de 90(noventa ) dias, ao custo diário de R$1.392,22 (um mil, trezentos e noventa e
| dois reais e vinte e dois centavos), totalizandoo valor de R$125.300,00 (centoe vinte e cinco
: mil reais), para o período de 9%Xnoventa) dias.

| Valinhos, 11 de dezembro de 2020.

MARKSONELIANAIVIEIRA
S áriodeLicitacõ

LUIZ CARLOS FUSTINONI
Secretário de Saúde

| JORGE LUIZ DE LUCCA
Assessor Especial de Políticas Públicas

| Emconformidadecomoselementosconstantesdo Processo deCompras nº414/2020,em
especial oreconhecimentodaDISPENSADELICITAÇÃO, RATIFICOoato,nostermosacima
|descritos,combasenoincisoIV,doArtigo24,daLeiFederalnº8.666/1993, combinado com
'oArtigo 4º,daLeiFederal nº13.979/2020 eArtigo 26daLei Federal nº8.666/93.

| Valinhos, 11 de dezembro de 2020

| ORESTES PREVITALEJÚNIOR
| Prefeito Municipal

          
i
k

DAP ASUIMICIDAL DAL ÁPIO INDEDEADÊNCIA — Rua Antonio Padre UM — Contr — ValinheSPCFP 1VINAS
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Rá? VALINHOS

A Secretaria de AssuntosJurídicos

Encaminho o presente expediente, que busca a contratação de empresa
especializada em locação, montagem e desmontagem de tenda piramidal com
estrutura octonorme, na Unidade de Pronto Atendimento (UPA), para triagem de
munícipes com suspeita de COVID-19.

Considerando atender a solicitação desta Secretaria de Assuntos Jurídicos, foram
juntadas as documentações fiscal, trabalhista e econômica, conforme fis. me,
considenrando ainda, a juntada do CRIT — Certificado de Regularidade para Instalação
Temporária, nos termos do Decreto Estadual nº 64.919, de 03 de Abril de 2020.

Considerando que conforme fis. 76, algumas certidões encontrava-se vencidas, e
segue sanado este vício, devido a atualização das mesmas.

Posto isto, devolvemos o presente, para reanálise desta Secretaria de Assuntos
Júridicos.

Valinhos, 11 de Dezembro de 2020. da
. E TT EAMeo do

'MARCKSON-E:VIEIRA”
Secretario de Licitações
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: PREFEITURADE

VALINHOS 
SECRETARIADE ASSUNTOS JURÍDICOS E INSTITUCIONAIS

Despacho do Secretário

Vistos.

À PROCURADORIA GERAL, para análise emanifestação

No .

SAJI, em 14 de Dezembro de 2020 ”
Í

AA

JOSÉ LUIZ GARAV LLO JUNIOR
tos JurídicosSecrétári : 
 



   

PREFEITURADE

EP VALINHOS

SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS E INSTITUCIONAIS

Ão Coordenador de Assuntos Jurídicos Administrativos:

Para análise e manifestação.

Valinhos 14 de Dezembro de2020.

sf
 

DO OTATA. / a aA é .

Dra. Maria de Lourdes Barroso Balseiro Coelho
Procuradora Geral do Município
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TRIBUNAL DE CONTASDA UNIÃO

CERTIDÃONEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

Nome completo: GLOBAL COMERCIO, SERVICOS E DISTRIBUIDORADE
ARTIGOS - EIRELI

CPFCNPI 24.927.099/0001-30

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participarde licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal,nos
termos do art. 46 da Lei nº 8443/92 (Lei Orgânica do TCU). mstam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não

jos do teor dos acórdãos condenatónios, aqueles cujas condenaçõestenham tido seu

o de vigênciaexpirado. bem como aqueles cujas apreciaçõesestejam suspensasem razão
de unesposição de recurso com efeito suspensivoou de decisãojudicial.

     
Certidão emitida às 11:17:14do dia 13/12/2020,com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das mformaçõesaqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
= contasteugov br'ords f?p=INABILITADO:5 

o de controle da certidão: N7OX1312201 | 1714 
Nenção:qualquer rasura ou emendainvalidará este documento.



TRIBUNALDE CONTASDOESTADODESÃO PAULO   
Relação de impedimentos de Contrato/ Licitaçãove

E: Documentogeradoem 13/12/2020às 11:16:06e

 ic25 às 11:15:08 não foram encontrados registros de pessoas físicas ou jurídicas para o critério de pesquisa

zoa Físicaou Jurídica: Global Comércio, serviços e Distribuidorade Artigo Eirefli

   24927099000130

sm

É*

Para acessar estedocumentocom os dadosatualizados, acesse
Parsresátoespgovbr'apenados/publicoMpubficasfimpedimentoou utilize o QRCode:   &x. Range!Pestana,315 -Centro -SP - CEP 01017-906 Página:1de1

Telefone: 3292-3266 mico sp. gov. br
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Parecer nº200/2020-VPJR

Processo de Compras : 414/2020

Dispensa de Licitação : Inciso IV, do Artigo 24, Lei Federal nº8.666/93 — Calamidade

Ê Pública - Pandemia de Covid- 19, combinado com o Artigo 4º, da Lei Federal nº

"o :3.979/2020.

Objeto: Contratação de empresas para a locação, montagem e desmontagem de

estrutura provisória, com coberturaem tendas piramidal com lona vinílica, divisórias

— fundos e laterais em Ts Formicalizados, piso em praticáveis, ar condicionado e

Iluminação em LED, para a instalaçãodo Centro de Triagem de Pacientes, suspeitos

de infecção pelo Covid-19 -Coronavírus, a ser instalado no UPA- Unidade de Pronto

Atendimento,pelo períodode 90 (noventa) dias.

Trata o presente da análise quanto à possibilidade da contratação da

o empresa GLOBAL COMÉRCIO, SERVIÇOSE DISTRIBUIDORA - EIRELLI, CNPJ

E nº24.927.099/0001-30, para a locação, montagem e desmontagemde estrutura provisória,

com cobertura em tendas piramidal com lona vinílica, divisórias fundos e laterais em Ts

Formicalizados, piso em praticáveis, ar condicionado e Iluminação em LED, para a

instalação do Centro de Triagem de Pacientes, suspeitos de infecção pelo Covid-19 -

Coronavírus, a ser instalado no UPA- Unidade de Pronto Atendimento, pelo período de 90

(noventa)dias, ao custo diário de R$1.392,22 (um mil, trezentos e noventa e dois reais e

vinte e dois centavos), totalizandoo valor de R$125.300,00 (centoe vinte e cinco mil reais),

para o período de 90(noventa)dias, mediante a realização do Procedimento de Dispensa

de Licitação, com base nos que determinao Inciso IV, do Artigo24, Lei Federal nº8.666/93

— CalamidadePública — Pandemia de Covid- 19, combinado com o Artigo4º, da Lei Federal

«º 13.979/2020. 
Este é o sucinto relatório, passo a manifestar.

1- Da Declaraçãoda Situação de Emergência e de CalamidadePública em Saúde

O Município de Valinhos, na data de 16 de Março de 2020, editou o Decreto

nº 10.363/2020, que declarou Situação de Emergência em saúde no Município de

Vainhos/SP, em razão da Pandemia de Coronavirus (Covid-19), em decorrência da 
“2 MUNICIPAL - PALÁCIO INDEPENDÊNCIA| Rua AntonioCarios, 301 - Centro | Valinhos - SP | CEP 13270-005

Fone: (19) 3849.8000 | e-mail: imprensafdvalinhos.sp.gov.br | site: www.valinhos .sp.gov.brÊ
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existência de 23 (vinte e três) casos suspeitos no Município de Valinhos/SP, que

aguardavam confirmação da infecção por Coronavírus (Covid-19).

Posteriormente, na data de 19 de março de 2020, foi editado o Decreto nº

10.369/2020, que declarou o Estado de CalamidadePública no Município de Valinhos/SP,

em razão do Coronavírus (Covid-19), com o diagnósticoconfirmadode 02 (dois) casos de

contaminação pelo Coronavirus (Covid-19), o que indica a existência de contaminação

-" viral no Município, ensejando a adoção de medidas drásticas para conter o avanço da

 
contaminação.

Com a edição do Decreto 10.369/2020, o Município de Valinhos encontra-

se em situação de Calamidade Pública devidamentedeclarada, mediante a edição de

instrumento legal (Decreto).

2- Do Estado de CalamidadePública e a Lei de Licitações

A realização do Procedimento Licitatório é a regra geral para as compras e

para a contratação de serviçospor parte da administração. Entretanto, existem situações

— nas quais o Procedimento Licitatório poderá ser dispensado, pois o ônus da realização

de um Certame Licitatório pode colocar em risco o bem comum, a integridade de pessoas

e bens. Nestes casos, pode ser realizado o Procedimento de Dispensa de Licitação.

O Procedimento de Dispensa de Licitação está previsto na Lei Federal

nº8.666/93 no Artigo 24 e em seus respectivos incisos. O inciso IV, do Artigo 24,

combinado com o Artigo 4º, da Lei Federal nº13.979 autorizam a Dispensa de Licitação

nos casos de emergência e de calamidade pública, os quais para ilustração passo aa
E transcrever :

*Art 24 — ÉDispensávelalicitação-
I....

TV- nos casos de emergência ou de calamidadepública, quando caracterizada urgência
de situação que possa ocasionar prejuízo on comprometer 2 segurança de pessoas.
obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e somente para os
bens mecessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para as
parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 180(centoe
oitenta) dias consecutivos e ininterruptos,contados da ocorrência da emergência ou
calamidade.vedada aprorrogaçãodos respectivos contratos. ( Não há grifos no Original).

PAÇO MUNICIPAL - PALÁCIO INDEPENDÊNCIA | Rua Antonio Carlos, 301 - Centro | Valinhos- SP | CEP 13270-005
Fone: (19) 3849.8000 | e-mail: imprensafô)valinhos.sp.gov.br | site: www-valinhossp.gov.br
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= Art. 4º — Fica dispensada a licitação para aquisição de bens, serviços e insumos de
saúde destinados so enfrentamento da emergência de saúde pública de importância
internacionaldecorrentedo coronavirus de que trata esta Lei.
  

Para que se possa dispensar o Certame Licitatório, com base no Inciso IV,

do Artigo 24, da Lei Federal nº8.666/93, combinado com o Artigo 4º, da Lei Federal

nº13.979/2020, devem estar devidamentecaracterizados: 1 - A situação de calamidade

pública. 2- Urgência de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometera situação

de pessoas. 3 Que a aquisição dos bens se dê apenas os bens necessários ao

atendimento da situaçãoemergencialou calamitosa; e, 4 - Que o prazo máximo seja de

180(cenio e oitenta) dias, contadosda ocorrênciada emergência ou calamidade.

A situação de calamidade pública está devidamente justificada, com a

edição do Decreto Municipal nº10.369/2020, que deciarou o estado de Calamidade

Pública no Município de Valinhos/SP e pela Edição da Lei Federal nº 13.979/2020, que

dispõe sobre as medidas para enfrentamentode emergênciade saúde pública.

A urgênciada situação admite a compra imediata, de maneira a possibilitar

que os pacientes atendidos pela Rede Municipal de Saúde, possam fazer uso do Centro

de Triagem, para o enfretamentoda Pandemia de Covid- 19 — Coronavírus, conforme

consta do Termo de Referência e das justificativas juntadas ao Processo de Compras nº

414/2020.

A instalaçãode um Centro de Triagem, conformeconstamda Requisição de

Serviços nº 719/2020e no Termo de Referência, demonstram a compatibilidade entre

a situaçãode calamidadepública, em decorrênciada Pandemia de Coronavírus (Covid-19)

e a instalação do Centro de Triagem.

A Contratação dos serviçosque se pretendefazer, mediantea Dispensa do

Processo de Licitação, ocorre em um prazo não superior a 180 (cento e oitenta) dias

contados da ocorrênciada emergênciaou calamidade. 
Fone: (19) 3849.8000 | e-mail: imprensafêvalinhossp.gov.br | site: www.valinhossp.gov.br



 

 
Rub.| Fls.nº | “

PREFEITURA DE | > o
  

É VALINHOS Proc.n'/ano 414/2020
     

A meu ver, todos os requisitos necessários para a realização do

procedimento de dispensa de licitação, com base no inciso IV, do Artigo 24, combinado

com o Artigo 4º, da Lei Federal nº 13.979, estão presentes.

3- Da Pesquisa de Mercado

O Processo de Compras nº414/2020 está devidamente instruído com

pesquisa de mercado, efetuado com as empresas :

1- Global Comércio, Serviços e Distribuidora de Artigos, CNPJnº24.927099/0001-30,

com proposta no valor unitário por dia de R$1.392,22 (um mil, trezentos e noventa

e noventa e dois reais e vinte e dois centavos), totalizando o valor de

R$125.300,00(cento e vinte e cinco mil e trezentos reais), para o período de

90(noventa)dias.

2- Fábio Rodrigues Locações e Eventos “EPP, CNPJ nº07.303.243/0001-48, com

proposta no valor unitário por dia de R$1.538,88 (um mil, quinhentos e trinta e oito

reais e oitenta e oito centavos), totalizandoo valor de R$138.500,00(centoe trinta e

oito mil e quinhentos reais), para o período de 90(noventa)dias.

3- RS-Olíveira Comércio Serviços e Distribuição Eireli -ME, CNPJ

nº26.356.278/0001-90, com proposta no valor unitário por dia de R$1.644,44 (um

mil, seiscentose quarenta e quatro reais e quarenta e quatro centavos), totalizando

o valor de R$148.000,00(centoe quarenta e oito mil reais), para o período de

90fnoventa)dias.

O menorvalor apresentadona pesquisa de mercado foi da empresa Global

Comércio, Serviçose Distribuidorade Artigos, CNPJ nº24.927.099/0001-30, com proposta

no valor unitário por dia de R$1.392,22 (um mil, trezentose noventa e noventa e dois reais

e vinte e dois centavos), totalizando o valor de R$125.300,00(cento e vinte e cinco mil e

trezentos reais), para o período de 90 (noventa)dias.

A responsabilidade pela realização da pesquisa de mercado foi da servidora

Maria Inês Travaglini Credídio, Diretora do Departamento de Suporte ao Atendimento do

Usuário , conformeconsta da declaraçãode folha 08, do presenteProcesso Administrativo. 
Fone: (19) 3849.8000 | e-mail: imprensagbvalinhos.sp.gov.br| site: wamw.valinhosspgov.br
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4- Da Existência de Dotação Orçamentária para suportara contratação

Consta, no presente expediente, a seguinte nota de reserva orçamentária:

- Folha 018- Nota de Reserva nº5935, no valor de R$125.300,00 (cento e vinte e cinco

mil e trezentos reais), que onerará a rubrica orçamentárianº 10.302.0201.2.217-Gestão de

Serviços de Saúde -3.3.90.30.00-Material de Consumo.

O valor da Nota de Reserva Orçamentária é suficiente para suportar a

contratação pleiteada.

5-Da Habilitação Jurídica, Regularidade Fiscal e Trabalhista da Empresa a ser
contratada

Constam no Processo de Compras nº 0414/2020 os seguintes documentos

da empresa Global Comércio, Serviços e Distribuidora de Artigos, CNPJ

nº24927.099/0001-30.

“Folhas 033 a 038 - Ato Constitutivoda Empresa;
- Folha 017 — Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica— CNPJ;

- Folha 039 — Certidão Negativa relativas aos Tributos Federaise à Dívida Ativa da União,

dentro do prazo de validade;

- Folha 099- Certidão Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa do Estado de São

Paulo, dentro do prazo de validade;

- Folha 100 e 101- Certidõesde Débitos Municipais, dentro do prazo de validade:

- Folha 044- Certidão negativa de Débitos Trabalhistas— Justiça do Trabalho, dentro do

prazo de validade.

- Folha 102 — Certificado de Regularidade do FGTS, dentro do prazo de validade;

- Foiha 046 - Declaração de cumprimento ao disposto no inciso XXXIH, do Artigo 7º, da

Constituição Federal;

-Folha 045 — Certidão Negativa de Falência e Concordata;

- Folha 108- Pesquisa junto ao “site * do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo; e. 
Fone: (19) 3849.8000 | e-mail: imprensafBvalinhos.sp.gov.br| site:www.valinhos.sp.gov.br
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- Folha 109- Pesquisa junto ao “site “ do Tribunal de Contas da União, demonstrandoque

 
   

a empresa não está impedida de licitar ou de contratar com o poder público;

- Folhas 060 a 065 — Cópia do laudo das Lonas utilizadas nas coberturas:

- Folha 067 — Projeto Simplificado;

- Folhas 069 a 070 — Vincuto entre a Engenheira e a Empresa:

- Folhas 072 a 073-Cópia da ART —Assunçãode ResponsabilidadeTécnica do Engenheiro

Responsável;o - Folha 098 — Certificadode Regularidade de instalação temporária— CRIT nº0041 , emitida

Ê pelo Corpo de Bombeiros do Estado de São Paulo.

A meu ver, todos os documentosde habilitação jurídica e as certidões de

regularidade, fiscal etrabalhista da empresa estão em conformidade com as exigências

legais, não existindoóbice em contrataçãoda empresa.

6 - Da Necessidade da Ratificação do Ato e Publicação

O Artigo 26, da Lei Federal nº8.666/93 estabelece a necessidade da

e ratificação do Ato de Dispensa de Licitação pela autoridade superior, no caso do

E =— Municipio, o Prefeito Municipal, e a publicação do ato na Imprensa Oficial, o qual

transcrevo:
“Artigo 26 —Asdispensasprevistasnos $ 8 2º e 4ºdo Art.17 enoinc.III eseguintes do

art.24,assituaçõesdeinexigibilidadereferidasnoart 25,necessariamente justificadas, e o
retardamento previstonofinaldoparagrafoúnicodo artigo8º destaLei deverão ser
comunicados, dentro 3 (três)dias,antoridadesuperior,para ratificaçãoepublicaçãona

imprensaoficialnoprazo de5(cinco)dias.comocondiçãopara aeficáciadosatos.

Parágrafo Único . O processo de dispensa, de inexigibilidadeou de retardamento, previsto
neste artigo, será instruido com o que couber, com os seguintes elementos:

Ixaracterização da situação emergencial ou calamitosaque justifique a dispensa,quando for
o caso;

H- razãoda escolhado fomecedorouexecutante;
TEI-justificativado preço:

IV-documentodeaprovaçãodosprojetosdepesquisaaosquaisosbensserãoalocados.” 
Constam do Processo de Compras nº414/2020, na folha 103 o Termo de

Dispensa de Licitação e o Termode Ratificação do Ato de Dispensa de licitação, nos quais

estão estabelecidastodas as condições para a contratação com dispensa de licitação,

descriçãodo produto, valor e a empresa a ser contratada. pa 
PAÇO MUNICIPAL - PALÁCIOINDEPENDÊNCIA| Rua AntonioCarlos, 301 - Centro | Valinhos- SP | CEP 13270-005
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As publicações do Termo de Dispensa de Licitação e do Termo de

Ratificação do Ato deverão ser realizadas no órgão de Imprensa Oficial (Boletim

Municipal), como condição de eficácia dos atos.

7- Da necessidade da disponibilização no site das informaçõesdas aquisições

A Lei Federal nº13.979/2020 determina, em seu 82º do Artigo 4º, a

— necessidade de imediata disponibilização em sítio da intemet, das informações da

respectiva contratação, o qual transcrevo:

“Art4 É dispensável a licitação para aquisiçãode bens, serviços, inclusive de engenharia,

e insumosdestinadosaoenfrentamentodaemergência desaúdepúblicade importância
internacionaldecorrentedocoronavírusdequetrataestaLei.
81º...
e - “Todasas contrataçõesouaquisições realizadascomfulcronestaLeiserão
imediatamentedisponibilizadas em sítio específico da rede mundial de computadores
(internet),contendo,no que couber,além das informaçõesprevistas no $3º do art.8 da
Lei nº12.527, de 18 de novembro de 2011, o nome do contratado, o número de sua

a

inscriçãonaReceitaFederaldoBrasil,oOprazocontratual,o valor € orespetivo processo
decontrataçãoou aquisição.

g3"...

Todas as dispensasde licitação, com base na Lei Federal nº13.979/2020,

deverão necessariamenteserem disponibilizadas no sítio específico de forma imediata,

devendo ser identificado que se trata de Dispensa de Licitação para o enfrentamentoda

E pandemia de Coronavirus,e contertodos os dados mencionadosno Parágrafo 2º, do Artigo
: 4º da Lei Federal nº13.979/2020.

8-Da Conclusão

Diante de todo o exposto, e considerando que :

1- A Lei Federal nº 13.979/2020 — Dispõe sobre as medidas de enfrentamento de

emergênciaem saúde pública de importância intemacional, decorrente do Coronavírus,

permite a Dispensa de Licitação, combinadocomoinciso IV, do Artigo 24, da Lei Federal

dar nº8.666/93 e suas posteriores atualizações. 
PAÇO MUNICIPAL - PALÁCIO INDEPENDÊNCIA| Rua AntonioCarlos, 301 - Centro | Valinhos-SP | CEP 13270.005
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2- O Município de Valinhos/SP está em situação de calamidade pública, em razão da

pandemia de Coronavírus (Covid19), conforme Decreto Municipal nº10.369/2020;

3 A estrutura temporária a ser instalada será utilizada para a triagem de pacientes

suspeitos de infecção por Covid 19 — Coronavirus, guarda uma relação lógica com a

situação calamitosa.

4- Houve pesquisa de mercado para a escolha da empresa a ser contratada, optando

pela contratação de menorvalor;

5-A empresa a ser contratada mediante Dispensa de Licitação, Global Comércio, Serviços

e Distribuidorade Artigos, CNPJ nº24.927.099/0001-30, apresentou toda a documentação

de habilitação jurídica, fiscal e trabalhista; assim como, o projeto, a ART e o AVCB da
estrutura provisória.

80 Termo de Dispensa de Licitação e o Termode Ratificaçãodo Ato, constantede folha

103, atendem ao disposto no Artigo 26 da Lei Federal nºB.666/093 e suas posteriores

atualizações.

Entendo que poderá ser dispensada a licitação, com base no inciso IV, do

Artigo 24, da Lei Federal nº8.666/93, combinado com o Artigo 4º, da Lei Federal

13.979/2020, para a contratação da empresa -- GLOBAL COMÉRCIO, SERVIÇOS E

DISTRIBUIDORA— EIRELLI, CNPJ nº24.927.099/0001-30, para a locação, montagem e

desmoniagem de estrutura provisória, com cobertura em tendas piramidal com lona

vinílca, divisórias fundos e laterais em Ts Formicalizados, piso em praticáveis, ar

condicionado e Iluminação em LED, para a instalação do Centro de Triagem de Pacientes,

suspeitos de infecção pelo Covid-19 Coronavírus, a ser instalado no UPA- Unidade de

Pronto Atendimento, pelo período de 90 (noventa) dias, ao custo diário de R$1.392,22 (um

mil, trezentos e noventa e dois reais e vinte e dois centavos), totalizando o valor de

R$125.300,00 (cento e vinte e cinco mil reais), para o período de 90(noventa) dias,

mediante a realização do Procedimento de Dispensa de Licitação, com base nos que

determina o Inciso IV, do Artigo 24, Lei Federal nº8.666/93 — Calamidade Pública —

Pandemia de Covid- 19, combinado com o Artigo 4º, da Lei Federal nº 13.979/2020.

(+
Fone: (19) 3849.8000 | e-mail: imprensagvalinhos.sp.gov.br | site: www.valinhos.sp.govbr
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 PREFEITURA DE  
   

E VALINHOS | Procnfano 414/2020  
Entretanto, a validade da Dispensa de Licitação fica condicionada à

realização das seguintes providências :

1 - Publicação do Termo de Dispensa de Licitação e de Ratificação do Ato constantes de

folha 103, no Boletim Municipal, Órgão de Imprensa do Município de Valinhos/SP.

2- Elaboração de Termo de Contrato com a empresaa ser contratada, conforme estabelece

9 Artigo 62 da Lei Federal nº8.666/93; e,

3- Disponibilização imediata em sítio da intemet, das informações da respectiva

contratação, devendo ser identificado que se trata de Dispensa de Licitação para o

enfrentamento da pandemia de Coronavirus, e conter todos os dados mencionados no

Parágrafo 2º, do Artigo 4º, da Lei Federal nº13.979/2020.

Este é meu entendimento, o qual submeto à apreciação da Sra.

Procuradora Geral do Município de Valinhos.

Valinhos, 14 de Dezembro de 2020.

X

Vladimir Piaia Júnior
ProcuradorMunicipal
OAB/SP 129.505 

PAÇO MUNICIPAL - PALÁCIO INDEPENDÊNCIA | Rua AntonioCarlos, 301 - Centro | Valinhos- SP ICEP 13270-005
Fone: (19) 3849.8000 | e-mail: imprensagôvalinhos.sp.govbr | síte:wanwvalinhos.sp.gov.br
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VALINHOS
ESTADODE SÃO PAULO  

Ao Sr. Secretário de Assuntos Jurídicos e Institucionais.

A manifestação, retro exarada pelo Procurador Vladimir Piaia Júnior  atoo "efe o entendimento desta Procuradoria, razão pela qual encaminho osFo)

cresentes autos para a continuidade das providências.

PGM, 14 de Dezembro de 2020.   
: ú Sel n

Ê Dra. Maria de Lourdes Barroso Balseiro Coelho
*” Proguradora Geral do Município

e
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etE Fis Nº Rubrica =

marido” 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VALINHOS

ESTADODE SÃO PAULO 
SECRETARIA DE ASSUNTOSJURÍDICOS E INSTITUCIONAIS

Despachodo Secretário

Vistos.

Á SECRETARIA DE LICITAÇÕES, para a continuidade das
providências.

SAL, em 14 de dezembro de 2020

   A

JOSÉ LUIZ GARAVELLO JÚNIOR /
SecretáriodeAssuntos Jurid Institucionais /

o o ” : Tm  
FAÇO MUNICIPAL- PALÁCIO DA INDEPENDÊNCIA— Rua AntotioCarlos. 501 = Centro -ValinhosSP CEP: 15570.005

Fone: DDR PABX (19) 3849-8000- e-mail: imprensa &'y alinhos.sp.gov.br/ Home PagcE: wwwxalinhos.spgovbr
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   . PREFEITURA DE e po

F VALINHOS Timo
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 41/2020 |

Em conformidade com os elementos constantes do Processo de Compras nº 414/2020,|
| reconhecemos a DISPENSA DE LICITAÇÃO, com base no inciso Iv, do Artigo 24, daLei|
; Federal nº 8.666/1993, combinado com o Artigo 4º, da Lei Federal nº13.979/2020, visando
la contratação da empresa GLOBAL COMÉRCIO, SERVIÇOS E DISTRIBUIDORA
| ETRELLI, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 24.927.099/0001-30, para a locação, montagem e

' desmontagem de estrutura provisória, com cobertura em tendas piramidal com lona vinílica, |

: divisórias fundos e laterais em Ts Formicalizados, piso em praticáveis, ar condicionado e |

, — ' Huminação em led, para a instalação do Centro de Triagem de Pacientes, suspeitosde infecção É

E peio Covid-19 -Coronavírus, a ser instalado no UPA- Unidade de Pronto Atendimento, pelo |e | período de 90(noventa ) dias, ao custo diário de R$1.392,22 (um mil, trezentos e noventa e |

- dois reais e vinte e dois centavos), totalizando o valor de R$125.300,00£eenti & vinte e cinco |

Emil reais), para o período de 90(noventa) dias. no 1

 

aa

Valinhos, 15 de dezembro de 2020.

so .LO ecAcad -* 
Secretário de Licitações

I iz
| LUIZ CARLOS FUSTINONI' Secretáriofl Salide“   
Em conformidade com os elementos constantes do Processo de Compras nº 414/2020, em

| especial 0 reconhecimento da DISPENSA DE LICITAÇÃO, RATIFICO o ato, nos termos acima
| descritos, com base no inciso Iv, do Artigo 24, da Lei Federal nº 8.666/1993, combinado com
lo Artigo 4º, da Lei Federal nº 13.979/2020 e Artigo 26 da Lei Federal nº 8.666/93.

Valinhos, 15 de dezembro de 2020

i o
ORESTES PREVITALEJÚNIOR |

Prefeito Municipal !

5

  — S
PAÇO MUNICIPAL - PALÁCIO INDEPENDÊNCIA—Rua Antonio Carlos, 301 2 Gentro = VARAS DEE RES 42570 ARE



 

 

 -"

   

(atinhos, terça-feira, 15 de dezembro de 2020  13 JENRINO DO CARMO
CID 

 nstantes do Processo de Compras nº
LICITAÇÃO, com base no inciso IV, do

. mbinado com oArtigo 4º, da Lei Federal
ndo à contratação da empresa GLOBAL COMERCIO,SERVI-

UIDORA EIRELLI, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 24.927.099/0001-
> = desmontagem de estrutura provisória, com cobertura

vimílica, divisórias fundos e laterais em Ts Fonnicali-
3, ar condicionadoe [Juminação em led, para a instalaçãodo

cientes, de infecção pelo Covid-19 -«Coronavirus, a
ic Atendimento, pelo períodode 90 (noventa )

rezentos e noventa e dois reais e vinte e

300,00 (cento e vinte e cinco mil reais),

                           
     

«aços, piso em prat
o de Triagem  

centavos), totalizandoo v.

para 0 pertodode 9%

FiSTINONI
aude

: LUIZ DE LUCCA
ie Políticas Públicas

tus constantes do Processo de Compras nº
da DISPENSA DE LICITAÇÃO, RATIFI-

ase no inciso IV, da Artigo 24, da Lei
rigo 4º, da Lei Federal nº 13.979/2020«

 
da

  de dezembro de 
 ORESTES PREVITALEJÚNIOR

+ Municipal   TERMO DE
Em conform

O reconhece]
inciso 1 da Leis” S.665/5

9.048/98, visando à con
RCTO E DISTRIBUIÇÃO DI

serita no CNPU'M :

cost Co

IXIGIBILIDADEDE LICITAÇÃO Nº 22/2020
ie com os elementos constantes do Processo de Compras nº

HBILIDADEDE LICITAÇÃO, com base no artigo
erações introduzidaspelas Leis nº 8883/04

d presa ATOS MEDICALBRASIL - CO-
ODUTOS MÉDICO-HOSPITALARESLTDA,,
1:00 -42, estabelecida na Rua JoaquimNabu-

a vicade de São Paulo/SP, para o farneci-
ie protetor para banho, no valor total de R$

enta reais e dois centavos), para atendimento
=, 24120,8.26.0650,com vigência da data

qual compreende.

                  

              
Valor Totat             
   

  
    

Ágisus : - -
1 |Stabibaso, cama i 12, Coxa | R$1855,19, R$2226226 é

com15 unidades, ad E
: Cena CR$LSISOS- R$91130 |E SH

poa com 56 5 Caixa | R$4.64343 | R$27860,58|
: Ska Barrier, o VT ”

4 iesixa com 50 3 Ceia | R$820,30| R$248790
— unidades Lol am

! Provox shoner "ad : I

: = Cena | RSLASS56 R$ 1.455,56

ÀimaTOTAL |R$63.180,07

1

 Valinhos, !5 de dezembro de 2020              NA! VIEIRA
Licitações

USTINONI

RGE LUIZ DE LUCCA
Publicas'SS 

estantes do Processo de Compras nº
XIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO,

ase no que determinao Artigo 26,
s srusiizações.

SNS, RUBRICA
(ato! Us

preces ONÇAE Fido       
Convocação

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente,em con-
formidade com as normas regimentais, CONVOCAM os conselheiros para a 449º
Reunião Extraordinária no dia 15/12/2020(terça-feira), às 8h30, via aplicativo indi-
cado -MEET.

Em primeira chamada com a presença virtual mínima de 50% dos Conselhei-
ros com direito a voto c, em segunda chamada, trinta minutos após o horário determi-
sado, com no minimo 1/3 dos seus membros com direito a voto.

a) ORDEM DO DIA:
1- Deliberaçãoquanto ao relatório apresentado pela Comissão Sindicante.

Valinhos, 10 de dezembro de 2020.

José Rodinci Bazetto
Presidente do CMDCA 

Ducentésimasexta (206º) reunião extraordinária e emergencial,do Conselho
Municipal de Educação (CME), realizadaaos vinte dias do mês de julho de 2020, por

meio de plataforma virtual, Presentes os seguintes conselheiros iitulares do biênio
2019-2021:Frederico RodriguesPóvoa Leal, Elisiane Juliato Mazzali Costa, Patrícia
Denise da Silva, Rafael Luis de Godoi, Carlos Eduardo Klebis, Armando de Souza
Amaral, Luciana Maria SchiavinatoVon Zuben, Christiane Fátima Videira Joaquim,
Renata Maria, Cristiano Cortes, Roberto CarlosPaiva. Os conselheirossuplentes Emi-
Ha Alvez Ribeiro Bueno. Raquel Pinheiro, Anderson Rogério Reis Santos, Weslane
Pereira da Silva, Renata Pinheiro, EmíliaAlvez RibeiroBueno, Raquel Pinheiro, Ma-
tia Regina Evangelista Pilan. Convidados Adriana Cardoso de Morais. Guilherme
Henrique Marcondes dos Reis Gomes, Thiago Bucno Reimberg, Paula Virginia de
Almeida Rochetti, Maria Teresa Del Nino ]. E. S. Amaral, Deise de Oliveirada Silva,
Priscila Capeli de Pauta Dias. Comunicação e justificativa de ausências de conselhei-
tos representantes de entidade de classe Professores Caio Aguiar e Marcelo Yoshida
estão em afastamento pela justiça eleitoral e substituídos por Maria Helena Gomes
Pereira e Hélio Pereira; Ana Angélica Júlio justificou a ausência por atendimentomé-
dico agendado; Kelly Cristina de Souza Moura justificou sua ausência por estar com
dificuldade no equipamento.ORDEMDO DIAi — Breve contextualizaçãodo CME é
da situação atual - Apresentaçãodos novos membrose dos convidados. []. Aprovação
das atas anteriores: Aprovadaspor unanimidadeapós correções feitas pela conselheira
Christiane e conselheiro Armando; II. Indicação de representante do CME para o
CACS FUNDEB: Aprovado por unanimidade a representação pelos conselheirosAr-
mando de Souza Amaral é Renata Pinheiro; IV. Indicação de representante do CME
para a Comissão Municipal de Gerenciamentoda Pandemia Covid-19: Com a fala do
governadordo Estado de SP sobre o possível retorno das aulas e também estabelece
que deverá haver um preparo das escolas para esse retorno. O presidente do CME re-
cebeu um documentoda UNDIME de operacionalização,compartilhado com todos os
conselheiros,que trata da necessidade do retomo de forma programadae organizada,
cita as funções a serem desempenhados pela Secretaria Municipal de Educação, pela
ComissãoMunicipalde Gerenciamentoda Pandemia Covid-19, as Comissões Escola-
res de Gerenciamentoe o que cabe às escolas e centros municipais de educação infan-
til. As escolas já estão sc organizandoem relação às suas Comissões junto aos pais
funcionários. Cabe ao CME participar da ComissãoMunicipalque terá a seguinte re-
presentação: SecretárioMunicipal de Educação, dois membrosda Secretaria de Saú-
de, um representante da Assistência Social, um da Secretaria da Fazenda, um dos
profissionaisda Educação, um membro do CME e representantes das Comissões Es-
colares, das escolas particulares e das Escolas Estaduais. O presidente relatou que a

função da comissão é a de criar protocolos a serem implementados,mas que este de-
verá retornar ao Conselho para que seja aprovado ou não o retorno às aulas. Foram
aprovados por unanimidadeo conselheiroFredericoe a conselheiraRenata para parti-
cipar como representantes titular e suplente respectivamentedo CME e sugeridoque
o Conselhoda Criança e do Adolescentee representante das creches conventadas tam-
bém devam participar dessa Comissão, V. Recomposiçãoda Mesa Diretora: Com o
afastamento eleitoral da conselheiraElisiane, a conselheiraChristiane FatimaVideira
Joaquim será sua substituta a partir de 15 de agosto até 15 de novembro. À indicação
foi aceita pelos membrosdo CME. VI. Explanaçãoda Secretaria de Educação sobre as
próximas etapas na educação municipal: Com a ausência do Secretárioda Educação e
da Diretora Pedagógica, o item da pauta fica prejudicado não sendo possivel o conhe-
cimento do trabalhodesenvolvido.O presidentecomentousobre problemasque pais e

professores estão tendo coma plataforma Educa Digital que ele e outros diretores
encaminharamà secretaria. Na semana anterior houve vídeo conferênciasdo Secretá-
rio e diretora Pedagógica com as equipes gestoras das escolas para orientar em relação
às Comissões referente à Pandemia Covid-19. Havcrá a entrega de uma cesta de hor-
uifruti para as famílias nos próximos dias. A conselheiraElisiane relata que ao ler os
materiaisencaminhadospela UNDIME fica claro que o CME é responsável por apro-
var ou não 0 retorno às aulas, mas que tambémdevem ser responsáveis pelo cuidado
com a vida humana. Coloca também que muitos dos problemasque estamos viven-
ciando hoje durantea pandemia, e citados nos materiaisenviadospela UNDIME, têm
sido pauta do CME, coma a questão da Gestão Democrática das Escolas Municipais,
o ConsefhoEscofar atuante. o Projeto Político Pedagógico, mas nós não temos ações
da Secretaria da Educação para que sejam colocadas em prática, assim como determi-
na à LDB. São coisas que já deveriam acontecer na rede municipal de forma efetiva,
nas que nem sempre acontecem. Uma grande preocupação dos professores é a falta de
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PREFEITURAMUNIC DE VALINHOS o     
  

       
 

  
  

    gem

Pes Aad ARUA ANTONIO CARLOS

CEP: 13270-005 CNPJ: 45.787.678/0001-02

E à despesa referentea este empenho foi devidamenteprocessada, encontrando-se em ordem paraÊ

pagamento.
“JE - PREFEITURA MUNICIPAL

SECRETARIA DA SAÚDE —

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

ipenho

Evento Número Folha
INARIO 201.10.02.00.00- UPA LENHEIRO 10433-000 l 1

' ssão Vencimento Processo Centro de Custos Requisição Reserva
“7/12/2020 414/2020-.PC 5 - TRANSFERENCIASE CONVENIOS FEDERAIS 21000719 5935

Visitação Nro Licitação Documento |

DISPENSADA |

Dotação

86.39.00 - OUTROS SERVETÉRC -PESSOA JURÍDICA 191 10.302 02012217-GESTÃO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE

76 - CORONAVÍRUS (COVID-19) Portaria 1666/20 1 - ORCAMENTARIO    
1:08 - GLOBAL COMÉRCIO, SERVIÇOS E DISTRIBUIDORADE ART 24.927.099/0001-30     
           

    : SAO PAULO, 369 VALINHOS 9332761007
es

340422800 1.875.995,00 | CEEE ias 00 1.750.695,00
iinstárico

90 DIAR Locação, montagem e desmontagem de tenda piramidal com estrutura 1.392,22 125.300.00
em octanorme p/ triagem de munícipes (COVID-19)

o Total 125.300,00or Extenso nto € Vinte e Cinco Mil e Trezentos Reais"     
Diretor(a) do Departamento de Finanças  

 
Mário Tarso Albertin

CRC 15P333323

  : ::20- SMARapd Informática Ltda



 
FIs.Nº Rubrica Prefeitura do Municipio de Valinhos 124 ar

SECRETARIA DE LICITAÇÕES, COMPRAS E Pac Nao

SUPRIMENTOS  [00000414/2020
Paço Municipal - Palácio Independência- Rua Antônio Carlos, 301 - Centro - Valinhos - SP - CEP 13.270-005 - CNPJ: 45.787.678/0001-02

Fone (19) 3871-1213 / 3871-3531 - E-Mail licitacoestdvalinhos.sp.gov.br - Acesse Nossa Página www valinhos.sp.govbr

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1060/2020
2a Via - Proc. de Pgto. 3a Via - Almoxarifado 4a Via - Compras

Nro 41/2020 UG PMV.

 
    

719/2020 
Valor total por extenso 

 SENTO E VINTE E CINCO MIL TREZENTOS REAIS 
024108 GLOBAL COMÉRCIO, SERVIÇOS E DISTRIBUIDORADE ARTIGOS - EIRELLI

GLOBAL COMÉRCIO, SERVIÇOS E DISTRIBUIDORA DE ARTIGOS - EIRELLI
RUA SAO PAULO 369 A
VILA SANTANA

VALINHOS Estado SP Cep 13274-115
2 JYCPF 24.927.099/0001-30 Telefone (19) 3327-6100 Fax (19) 99689-3794

&. de Internet

ali globalvalinhosOgmail.com

  
Agência/Conta

28 DIAS/NF
CONF. CONTRATO
AVN GESSY LEVER 00550

LENHEIRO Cep Entrega 13270-005
12 Recursos/Convênio

  
a     

    [ Unidade Requisitante Nota de Empenho (NE) Dotação/Elementode Despesa

2020 002.010.111.000.000 10433/2020 191 002.010.103020201.2217/3.3.90.39.00 -

LOCAÇÃO BENS MÓVEIS DE OUT NAT E- INTANGÍVEIS

UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO |

iom Í Código | Unid. | Quantidade| Marca Valor Unitário Valor Total| Garantia |  2.50.020067.6 DIAR 90,000 1.392,2222 125.300,00

ção, montagem e desmontagem de tenda piramidal com estrutura em octanorme p/ triagem de
“icipes (COVID-19).

ção completa da estrutura: cobertura de uma área de 125 m? com pirâmides em lona vinílica na
“anca, contendo 08 salas para atendimento: recepção, triagem, consultórios, medicação, coleta

ue, inalação, sala de espera, em material TS octanorme; estruturaem alumínio com piso com
O iavável e refrigerada; parte elétrica de lâmpadas em led, totalizando 100 m?, -2 50 02 0067 6

       
Total 125.300,00 

KR Ami FORNECERA ESTA PREFEITURA MUNICIPAL DE VALINHOS, CONFORME EMPENHOANEXO, O(S)
"ERIAIS(IS) ACIMA ESPECIFICADO(S).

“ais que não estiverem de acordo com este pedido serão devolvidos.      vero deste pedido deverá constar em sua nota fiscal.

- —SPtratada deverá apresentar Nota Fiscal Eletrônica - NF-e em conformidade com o estabelecido peio Protocolo
«S 42, de 3de julho de 2009, exceto Dara Os segmentos constantes no Protocolo ICMS 191, de 30 de novembro

:iõ

 

  1- SMARAPD Informática Ltda. Usuário:PICARMOcm ml 



Prefeitura do Municipio de Valinhos
SECRETARIA DE LICITAÇÕES, COMPRAS E

SUPRIMENTOS     
Proe. Nº/Ano

00000414/2020
   

     Fornecedor 2a Via - Proc. de Poto. 3a Via - Almoxarifado 4a Via - Compras
izo a execução do serviço

: Valinhos/SP, 17 de dezembro de 2020  
Autorização da Compra

 
 

 

“MUR22300 - SMARAPD InformáticaLtda.
Usuário:PICARMO  
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Zimbra

iimbra picarmoQvalinhos.sp.gov.br

VÃSGE
Ordem de Serviço a:

so AM ro
De : Pedro Jenkino do Carmo <pjcarmoGQvalinhos.sp.gov.br> qui, 17 de dez de 2020 17:00: Assunto : Ordem de Serviço 482 anexos

. Zara : globalvalinhostgmail.com

€e : Maria Ines Travaglini Credidio <mitcredidioQvalinhos.sp.gov.br>

À GLOBAL COMÉRCIO, SERVIÇOS E DISTRIBUIDORA DE ARTIGOS EIRELI.

. Boa tarde.

Seguem em anexo:
Nota de empenho 10433/2020;
Ordem de Serviço 1060/2020;
Referentes ao Processo de Compra 414/2020, DIS 041/2020 - TENDA COVID-19.

FAVOR CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL.

É Qualquer dúvida, favor entrar em contato com a Secretaria da Saúde (19) 3829-4250,

“tuito obrigado.

Pedro Jenkino
PREFEITURADE ' Secretaria de Licitações
VALINHOS

(19) 3871-1213 | 3849-8110

nu Paoeh

E MRNMO ... o Assinatura.PNG
“EVALNHOS o. 30 KB  

- Untitled 12172020 043934.pdf
2 MB

 



      [ris Nº RUBRICA fedl PREFEITURA DE a- À VALINHOS [PROCESSO Nº [NO so
:TERMO DE CONTRATO Nº 228/2020

Pelo presente TERMO DE CONTRATO que entre si celebram, de um lado à|
| PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VALINHOS, pessoa jurídica de direito público, inscrita no
| CNPJ/MF sob o nº 45.787.678/0001-02, com sede na Rua Antônio Carlos, nº 301, Centro, na |

Cidade de Valinhos/SP, neste ato representada por seu Prefeito Municipal, ORESTES |

'PREVITALE JÚNIOR, devidamente assistido pelo Secretário de Licitações, MARKSON,
[ELIANAI VIEIRA, pelo Secretário da Saúde, LUIZ CARLOS FUSTINONI, doravante |

| denominada simplesmente PREFEITURA e, de outro lado, a empresa GLOBAL COMÉRCIO, |

| SERVIÇOS E DISTRIBUIDORA EIRELLI, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 24.927.099/0001- |

30, com sede na cidade de Valinhos/SP, à Rua São Paulo, nº 3692, Vila Santana, CEP: 13274-,
'115, neste ato, representada por CLEITON REIS ZANDONA, portador da Cédula de:
| identidade RG nº 29.421.489-6-SSP/SPe inscrita no CPF/MF sob nº 264.903.958-27, residente |

e domiciliado na cidade de Valinhos/SP, doravante denominada simplesmente CONTRATADA,.
| têm entre si certo e avençado, em conformidade com os elementos e despachos constantesdo!
|PPROCESSO DE COMPRAS Nº 414/2020 — DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 41/2020,
; mediante as cláusulas e condições que mutuamente aceitam e se outorgam, o seguinte:

DO OBJETO DO CONTRATO:

Cláusula 12, Constitui objeto do presente termo a contratação de empresa|
“especializada para locação, montagem e desmontagem de estrutura provisória, com cobertura
| em tendas piramidal com lona vinílica, divisórias fundos e laterais em Ts Formicalizados, piso|
: em praticáveis, ar condicionado e Iluminação em led, para a instalação do Centro de Triagem |

de Pacientes, suspeitos de infecção pelo Covid-19 -Coronavirus, a ser instalado no UPA-;
| Unidade de Pronto Atendimento, pelo período de 90(noventa ) dias..

! DO SUPORTE LEGAL: |

Cláusula 22. O presente contrato é regido pela Lei nº 8.666/93 e suas posteriores |

atualizações, Lei nº 10.520/02.

| DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: |

 

| Cláusula 32, As despesas oriundas do contrato decorrente desta licitação correrão:
[por conta das dotações orçamentárias classificadas sob o nº 3.3.90.32.00 — Material de|
| Distribuição Gratuita / 10.302.0201.2.217 — Gestão dos Serviços de Saúde.

DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO:

Cláusula 42. A instalação e desinstalação deverá respeitar o termos disposto no|
|: Anexo 1 — Características do Objeto.

Cláusula 52, As condições de higiene e segurança no transporte do objeto, bem
como seu armazenamento e instalação, deverão estar rigorosamente em conformidade com a!

| legislação vigente para conservação e manipulação do mesmo.

Cláusula 62. Possíveis alterações ou cancelamentos, parciais ou integrais, serão|
| comunicados pela PREFEITURA com 24 (vinte e quatro) horas de antecedência contados da |

|| data de entrega do objeto.

| NA
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| DAS CONDIÇÕES GERAIS DE ACEITAÇÃO E RECEBIMENTO DAS TENDAS: |

| |

| Cláusula 72. Fica condicionado o recebimento e a aceitação da(s) tendas(s) à:
fiscalização da PREFEITURA, através da Secretaria da Saúde, que deverá: |

1. Verificar se as quantidades e instalação conferem com as exigências constantes
| no presente contrato; É

| 3. Verificar as condições de higiene e entrega das tendas, inclusive quanto a |

conservação e manipulação, respeitando-se o disposto na legislação pertinente.

Cláusula 82, Caso a quantidade e a qualidade da(s) tenda(s) não corresponda(m)
“às especificações do presente instrumento ou que o(s) mesmo(s) esteja(m) danificado(s) pelo !

| manuseio e estocagem, será(ão) devolvido(s) e substituído(s) pela CONTRATADA no prazo'
| máximo de 05 (cinco) dias corridos, contados da data do recebimento da notificação, sob pena.
“de aplicação das medidas coercitivas previstas na Lei nº 8.666/93 e suas posteriores
! atualizações.

| Cláusula 92, A inspeção e fiscalização pela PREFEITURA não isenta, tampouco ;

| diminui, a responsabilidadeda CONTRATADAquanto à garantia do objeto. |

| DAS OBRIGAÇÕESDA CONTRATADA: |

| Cláusula 102, Responsabilizar-se pela entrega do objeto deste instrumento nas,
| condições descritas no Anexo 1 — Características do Objeto. |

| Cláusulai12, Arcar com os tributos, impostos, taxas, emolumentos, contribuições !

: fiscais e parafiscais, que sejam devidos em decorrência direta ou indireta do presente contrato; |

| Cláusula 122, Orientar seus funcionários a serviço deste contrato para que |

' conduzam os trabalhos de acordo com as normas técnicas adequadas, em estrita observância .Som a ta
"a legislação federal, estadual e municipal aplicáveis; e,

| Cláusula 132, Responsabilizar-se por danos causados à Administração ou a
| terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, ou de seus funcionários, na execução do contrato, |

não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade, a fiscalização ou acompanhamento pelo|
: Órgão interessado da PREFEITURA. |

DO VALOR TOTAL DO CONTRATO: !

| Cláusula 142. O valor total líquido do presente contrato é de R$125.300,00 (cento |

ie vinte e cinco mil reais), para o período de 90(noventa) dias. |

DO FATURAMENTO:

Cláusula 152, A CONTRATADA emitirá a Nota Fiscal / Fatura mensalmente,
referente à prestação de serviço, devendo o documento fiscal ser apresentado junto ao

! Almoxarifadoda Secretaria da Saúde da PREFEITURA, para regular conferência e atesto,
| que encaminhará à Secretaria de Licitações da PREFEITURA, para processamento. |

 

| . e. is
| Cláusula 162. Verificada qualquer irregularidade na emissão da Nota Fiscal /'
Fatura, a PREFEITURA fará sua devolução ou solicitará Carta de Correção, ficando o prazo de |

pagamento prorrogado proporcionalmente a sua regularização, sem qualguer custo adicional à
' PREFEITURA. f

AO -PN a
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| DOS PREÇOS: |

| Cláusula 173. O preço do(s) objeto(s) descrito(s) na cláusula 14º deste:
| instrumento corresponde ao custo diário de R$1.392,22 (um mil, trezentos e noventa e dois|
| reais e vinte e dois centavos), totalizando o valor de R$125.300,00 (cento e vinte e cinco mil,
reais), para o período de 90(noventa) dias.

Parágrafo único. Deverão estar contidos no preço: tributos, impostos, taxas,
"emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, refeição, hospedagem, mão-de-obra,!
: materiais, encargos sociais e trabalhistas, despesas de transporte, fretes, seguro, pedágio, etc. |

DA FORMA DE PAGAMENTO: |

Cláusula 182, A Secretaria da Fazenda da PREFEITURA efetuará os!
| pagamentos à CONTRATADA,no prazo de vigência contratual, ematé 28 (vinte e oito) dias,
| contados da data do recebimento da Nota Fiscal / Fatura, desde que devidamente conferida e
| atestada pela área competente e de acordo com a cláusula 153 deste instrumento.

Cláusula 192, Coincidindo o vencimento da Nota Fiscal/Fatura com sábados, |

| domingos, feriados ou ponto facultativo e em dias que não houver expediente na:
| PREFEITURA, será o seu vencimento transferido para o primeiro dia útil, sem quaisquer ônus
| para a mesma.

| DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: |

à Cláusula 202. A vigência do presente instrumento será até de 06 (seis) meses,
| com início na data de sua assinatura.

| DO REAJUSTE: |

Cláusula 212. O preço, ora contratado, constante da Cláusula 172, não sofrerá
| qualquer reajuste, nos termos da legislação em vigor durante o período de vigência do presente
instrumento.

DA MULTA CONTRATUAL:

Cláusula 222, Pela recusa injustificada em assinar o presente contrato, aceitar,;
: recebere retirar este instrumento, dentro de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data em que for,
“convocada e pelo atraso no início da execução deste instrumento contratual, ficará a;
[CONTRATADA sujeita à muita de 10% (dez por cento) sobre o valor total do presente contrato.

| Cláusula 232. O não cumprimento das cláusulas estabelecidas neste instrumento |

| contratual sujeitará a contratada nas seguintes sanções:
1, advertência por escrito; e, |

2, muita de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso e/ou por transgressão!
' cometida, percentual aplicado ao valor do contrato, até o limite de 10% (dez por cento) desse
| mesmo valor.

Parágrafo Único. A multa estabelecida na alínea 2 não exclui a aplicação de|
quaisquer outras providências previstas neste contrato, nem a responsabilidade da

“CONTRATADA por perdas e danos que sejam comprovadamente causadosA PREFEITURA,
| podendo ser descontadas das faturas e/ou saldos pendentes a serem pagos /

| DA RESCISÃO CONTRATUAL: [|
Cláusula 242, A PREFEITURA poderá por manifesto i terésse público e al

- qualquer tempo, suspender total ou parcialmente, bem como rescindir o resênte contrato,sem .

que tal ato gere qualquer direito à indenização à CONTRATADA.
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à PREFEITURADE

VALINHOS  
Parágrafo único. A PREFEITURA poderá, ainda, declarar rescindido o presente|

Icontrato, independentemente de interpelação ou procedimento judicial, além das hipóteses|
| previstas nos artigos 77 a 79 da Lei nº 8.666/93 e suas posteriores atualizações, também nos |

| seguintes casos:

| 1. Na ocorrência de dolo, culpa, simulação ou fraude na execução do contrato;
2. Pelo não cumprimento de quaisquer das cláusulas contratuais, ou pelo seu

| cumprimento irregular;
E I 3. Quando, pelas reiteradas impugnações feitas pela PREFEITURA, ficaro ; evidenciada a incapacidade da CONTRATADA para dar execução ao contrato ou para|

| prosseguir na sua execução;
l 4. Se a CONTRATADAtransferir o presente contrato, no todo ou em parte, sem a!
prévia e expressa autorização da PREFEITURA; e, |

5. Por acordo mútuo ou por razões de exclusivo interesse do serviço público.

DA FISCALIZAÇÃO PELA PREFEITURA:

| Cláusula 252. A gestão do presente contrato será acompanhada pelo Secretário
| da Saúde, LUIZ CARLOS FUSTINONI, o qual providenciará as anotações, em registro próprio,
| das ocorrências relacionadas com a sua execução, determinando o que for necessário para a |

| regularização das faltas ou defeitos observados. |

| Parágrafo único. As decisões e providênciasque ultrapassarema sua competência
: deverão ser solicitadasàs autoridades competentes em tempo hábil, para a adoção das medidas |

! convenientes.

|

E DO FORO COMPETENTE:

Cláusula 262. Elegem as partes o Foro da Comarca de Valinhos, deste Estado,para ||

| dirimir as questões porventura existentes e decorrentes do presente instrumento contratual,
desistindo de outro qualquer, por mais privilegiado que seja.
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E, por estarem assim, certas e avençadas, assinam as partes, já qualificadas no,
| preâmbulodeste, a presente TERMO DE CONTRATO Nº 228/2020, digitado em 05 (cinco) |

| laudase firmado em 4 (quatro) vias, sendo que a primeira e a segunda via ficarão em poder da!

  Valinhos/SP, 17 de dezembro de 2020 |

| A |

| Pela PREFEITURA; / |

|

ORESTES PREVITA EE JÚNIOR ,. x
PrefeitoMuiiópal '

MARKSON.ELIANATVIEIRA- maça
- Secretário de Ligitações

| LUIZ CARLOSFUSTINONI

Secretário da Saúde

| Pela CONTRATADA:

GLOBALCOMERCIO Assinadode forma digital por GLOBAL
COMERCICSERVICOS E DISTRIBUIDORA

| SERVICOS E DISTRIBUIDORA o apago0ssoonrão O |

. DE ARTIG:24927099000130 Dados: 2020.12.28 13:58:53 -0300º i

GLOBAL COMÉRCIO, SERVIÇOS E DISTRIBUIDORA EIRELLI
CLEITON REIS ZANDONA
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   É PREFEITURADE
VALINHOS o

ga: eai gd PROCESSO NradO !   
ANEXO 1 CARACTERÍSTICASDO OBJETO

| PROCESSO DE COMPRAS Nº 414/2020
| TERMO DE CONTRATO Nº 228/2020

[1 — OBJETO: |

| 1,1. Constitui objeto do presente termo a contratação de empresa especializada para locação, |

| montagem e desmontagem de estrutura provisória, com cobertura em tendas piramidal com,
lona vinílica, divisórias fundos e laterais em Ts Formicalizados, piso em praticáveis, ar:

| condicionado e Iluminação em led, para a instalação do Centro de Triagem de Pacientes,|
| suspeitos de infecção pelo Covid-19 -Coronavirus, a ser instalado no UPA- Unidade de Pronto |

| Atendimento, pelo período de 90(noventa ) dias.. |

|2- DAS CONDIÇÕESDE FORNECIMENTO / ENTREGA DO OBJETO |

2.3. A instalação da tenda deverá ser realizada em até 03 (três) dias contados do recebimento
“cia ordem de serviço emitida pela Prefeitura, na UPA 24 h, com endereço à Av, Gessy lever, 550, !

“Lenheiro, em Valinhos/SP, |

!2.2, O agendamento deve ser feito pelo telefone: (19) 3849.6186, ramal 217, contato: Luciana|
 Pignatta Brito.
'2.3. O item deverá ficar sujeito à substituição desde que comprovada à preexistênciade defeito |

(e/ou as condições de transporte comprometam a integridade dos materiais. |

| 2.4. No caso de não aceitação do material, o fornecedor deverá proceder à sua substituiçãono |
; Prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, contados do recebimento da notificação respectiva, |

| expedida pela servidora responsável pelo recebimento. |25. O objeto somente será(ão) considerado(s) aceito(s) após a conferência realizadapelo |
"responsável pelo recebimento por parte da PREFEITURA. Í

'2,6. A inspeção e fiscalização pela PREFEITURA não isenta, tampouco diminui, a |

«esponsabilidade da empresa CONTRATADAquanto à garantia do objeto |

||3 — DAS OBRIGAÇÕESDA LICITANTE VENCEDORA !

| 3.1. Caberá à empresa CONTRATADA reparar ou indenizar, prontamente, eventuais danos, |

, avarias OU prejuízos causados à Secretaria da Saúde ou a terceiros, ocasionados por;
ineficiência, negligência, imperícia, erros ou irregularidades cometidas, mesmo que.
culposamente, por seus empregados ou prepostos, no desempenho de suas atividades. |

'3.2, Caberá a empresa CONTRATADA arcar com despesas de transporte e de todo material |

| necessário ao fornecimento dos itens, utilizar para a prestação dos serviços, pessoal||

devidamente identificado, sob sua exclusiva responsabilidade e arcar com todos osencargos|
trabalhistas e previdenciário.
3.2, A empresa CONTRATADA deverá dar ciência ao funcionário designado pela Secretaria da |

| Saúde, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que se verificar no fornecimento |

; e solucionar os problemas que, eventualmente, surgirem.
3.3. A empresa CONTRATADA deverá arcar com os tributos, impostos, taxas, emolumentos,|
“contribuições fiscais e parafiscais, encargos sociais e trabalhistas, despesas de transporte,|
fretes, seguro, pedágio, etc. |

- À empresa CONTRATADA deverá arcar com a alimentação da equipe responsávelpela Í

| montagem e desmontagem das tendas. . / di
f o

|à-— DO FATURAMENTO i :

4.1. A CONTRATADA emitirá a Nota Fiscal / Fatura mensalmente, referenfe à prêstação de |

: serviço, devendo o documento fiscal ser apresentado junto aoAlmoxarifado da Secretaria|
' da Saúde da PREFEITURA, para regular conferência e atesto, que encaminhará àà Secretaria ||

ide Licitações da PREFEITURA, para processamento. Í A '
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PREFEITURA DE
VALINHOS [i. “%,|

PROCESSO Nº /ANO  
[4,2. verificada qualquer irregularidade na emissão da Nota Fiscal/Fatura, a Secretariada|
Saúde da PREFEITURA, fará sua devolução ou solicitará Carta de Correção, ficando o prazo

ide pagamento prorrogado proporcionalmente a sua regularização,sem qualquer custo adicional|
jà PREFEITURA.

|5 — DOS PREÇOS E FORMA DE PAGAMENTO
: 5.1. Deverão estar contidos nos preços: tributos, impostos, taxas, emolumentos, contribuições |

|fiscais e parafiscais, encargos sociais e trabalhistas, despesas de transporte, fretes, seguro,|
pedágio,etc.
“5.2. A Secretaria da Fazenda da PREFEITURA efetuará o pagamento à empresa
| CONTRATADA,em 28 (vinte e oito) dias, contados do recebimento da Nota Fiscal / Fatura, |

[desde que atestada pela Secretaria da Saúde e emitida em conformidade com o disposto no
| item 4.1 deste anexo. i !a

 

Valinhos, 17 de dezembro de 2020. |

| ] jo
| LUIZ CARLOSFUSTINONI

Secretárioda Saúde

|

I

i PelaCONTRATADA:| GLOBAL COMERCIO Assinado de forma digital por

| SERVICOS E GLOBAL COMERCIO SERVICOSE |

DISTRIBUIDORADE |

DISTRIBUIDORA DE ARTIG:24927099000130

ARTIG:24927099000130 — Dados: 2020.12.28 13:59:39-03'00'

| GLOBAL COMÉRCIO, SERVIÇOS E DISTRIBUIDORA EIRELLI
CLEITON REIS ZANDONA

emma
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   Nk PREFEITURADE (uy, vis,
VALINHOS  

TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO | 
: CONTRATANTE:PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VALINHOS-—SP. |

CONTRATADA: GLOBAL COMÉRCIO, SERVIÇOS E DISTRIBUIDORA EIRELLI, inscrita |

Ino CNPJ/MF sob o nº 24.927.099/0001-30

TERMO DE CONTRATO Nº 228/2020 |

| OBJETO: Constitui objeto do presente termo a contratação de empresa especializada para.
|[locação, montagem e desmontagem de estrutura provisória, com cobertura em tendas|
| Diramidal com lona vinílica, divisórias fundos e laterais em Ts Formicalizados, piso em.
praticáveis, ar condicionado e Iluminação em led, para a instalação do Centro de Triagem de ;

: Pacientes, suspeitos de infecção pelo Covid-19 -Coronavirus, a ser instalado no UPA- Unidade '

“de Pronto Atendimento, pelo período de 90(noventa ) dias.. |

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

i. Estamos CIENTESde que: !

ja) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual,
estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribuna! de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual

[ocorrerá pelo sistema eletrônico:

[D) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse,
Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com |

o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP:

: 0) além de disponiveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados
relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo,
parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº

708, de 14de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras
do Código de Processo Civil; |

| d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo eletrônico do
| "Cadastro Corporativo TCESP — CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020,

conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s);
é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.
  

j

2 Damo-nos por NOTIFICADOS para:
ja) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;

b; Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de
“ defesa, interpor recursos e o que mais couber.

| Valinhos, 17 dezembro de 2020.

| AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO ENTIDADE:
|

| Nome: ORESTES PREVITALEJUNIOR 7 UU |

a N

  | Cargo; Prefeito Municipal”, PR

CPF: 079.675.16842 Vl í
| Assinatura: Ls e La |

é o |

| RESPONSÁVEISPELAHOMOLOGAÇÃO DOCERTAME OU RATIFICAÇÃO DA =. 
| DISPENSA/INEXIGIBILIDADEDE LICITAÇÃO:  ' Nome: ORESTES PREVITALEJUNIOR. -

rgo: Prefeito Municipal A
CPE: 079.675.168-42..... nn
Assinatura:
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        MH» PREFEITURADE ERd
E | >

EP VALINHOS =. 
| RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:

| Peio CONTRATANTE:

 

       ' Nome: ORESTESrarurecênos e TA
Cargo: Prefeito. Municipal -

“ CPF: 079,675.168-42
| Assinatura).   
| Nome: MARKSON ELÍANAI VIEIRA:

Cargo: Secretário de Licitações- [ CPF: 205.361.378-54

Assinatura: 
' Nome: LUIZ CARLOS EUSTINONT

,

i Cargo: Secretário da Sáudê-+ )

CPF: 721.912,448-15 í  
|Assinatura:

| Pela CONTRATADA: N,Ea I '

E Nome: Nome: CLEITON REIS ZANDONA

. Cargo: Sócio GLOBAL COMERCIO SERVICOSE Asemadudisoradigital por61088
[ CPF: 264.903.958-27 DISTRIBUIDORA DE COMERCIOSERVICOS EDISTHIBUINORAE

asmtozeso”

Assinatura: ARTIG:24927099000130 dos: sudo 13:09 4 13 00  
a
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PREFEITURADE
VALINHOS 

 sueolágics * cbstétrco, ara atendimento de bebes prematuros eu que necessitem de
lados espertas, em conformidade tom as especificações contidas ne Anexo 1 -

Caracteristicasdo Objete. que, nubricadopelas partes, integra o presente insirumenta para

tectos ofeitos da obrigaçõese direitos.
Fonte de Recurso: Erapria
Valor do Contrato: R$ 13.740,02
Vigência:de até 12 (doze) meses
Vatada Assinatura; 11/12/2020

 

Termo de Contrato nº: 226:2020
cesso de Compras nº <85:2026

iãodalidadedo Licitação DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 45/2020
Contratante: PREFEITURAMUNICIPAL DE VALINHOS
Contratada: FOUR MED DISTRIBUIDORAHOSPITALARIMPORTADORALTDA, inscrta no
NE MEsabre nº 26 7º] d850001-03
Gbjeto: Constnur objeto 00 sreserte termo à contataçãode empresa especialzacapara o
iarnecueento de medicamentosaos pacientes, da Rede Pública do Saúde, que
ret essilarem para tratamento do Carona Vitus (Covid 18), conformesegue

Qtd TUnidadeí
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joUnidade de | 20.000      ris,
riecimento comprido  
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Comprimido 1 
  

Fong de Recurso: Própria
Valor de Contrato: R$ 67 400,00
Vigência: de até 08 (seis) meses
Data da Assinatura: +&. 12/2026

Termode Contrato nº; 22712020
Processode Compras nº: 488/2020
Modalidadede Licitação D-SPENSA DE LICITAÇÃONº4412020
Contratante: PRESEITURA MUNICIPAL DE VALINHOS
Contratada: FOUR MED DISTRIBUIDORAHOSPITALARIMPORTADORALTDA. inscrita ne
CNPJMEsob o nº 24.711,499/0001-03
Objeto: Consttti abjeto da presente termo a contratação de umpresa especializada para a

ecimanie de meditarentosass Daciênies, da Rede Pública ce Saúde. que necessitarem
no âmbito da saúde mental esorrente dos impaçios socuis, em razão da pandemia causada

peloCorona Virus,(Covid 19). Portana nº 2516% Ministéno da Saúde, confonne segue.
Produto ara Unidade t|Medida

Comprimido

 
     

LilBGgpe assocado 5nênserezda 1d0mg-25ma. : 80.006 —
reprimido atuado ce farmecimemo.comprimido
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js PREFEITURADE
VALINHOS    
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Comprimidos birannurados. unidade de | | Í

“ernecimento: comprando !
  

Fome de Recurso: Prupria
Valor do Contrato: R$ 409.000,00
Vigência: do até “2 (doze) meses
Data da Assinatura: 14:12/2020

Temade Contrato nº: 228/2020
Processode Compras nº: 414/2020
Modalidadede Licitação DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 41/2020
Contratante: PRESEITURA MUNICIPAL DE VALINHOS
Contratada: GLOBAL COMÉRCIO, SERVIÇOS E DISTRIBUIDORAESRELLI inscr
ENPUNME sob a nº 24.027 .88/0001-0
Objeto: Gonsfitá abjeta do presente termo a contratação de empresa especializada nara
cação, mantagem » cesrentagem de estrulura provisória, com cobegura an tendas

"Toma snílica. duisónas lundos e isterais em Ts Fomucalizados, piso em
anesveis, a candia onado = Iluminação em led. para a instalação do Centro de Taagem de
Cavientes suspeilos de mfecçãopale Covid-18-Coronavirus, 3serinslatado,na UPAtinidade

nto Atendimento, pela periodode 90(naventa )dias.
Fonte de Recurso: Pespria

valar do Contrato: R$?
vigênsia: de até D6 !Sess' meses
Data da Assinatura: 1771212020

 no 
    

     

“esmo ce Contrato nº: 229/2020>rccessodeComprasnº. 448/2020
modalidadede Licitação: PREGÃO PRESENCIALNº «444020
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE VALINHOS
Contratada: BRE S.A inscrita no CNP.IMEsobnº01.838 723/0001-27
objeto” Canstai ajel co oresente instrumento a contratação de empresa paro o

adutos natalinoscongelados. composto de: ! “uma;
   

esmecrienloce 4.000 jquanro modsde
ave esgecia (rangocu peru) 1 (um) lombosuino temperadoe 1 (uma)bolsa ol sacola térmica
com capacidade de. no minimo. 131 (reze livros), pera serem distnbuidosdos senidores

Vicas municinais da “reseiirra de Muricipiode Valinhos/SP « da Depanamento de Águas e

Esasros e velintas (DAEVI, em conformidade com as especificações conugas o Anexo 1 -
Caractenstcasdo Objeto, que, rubricado pelss pares, possa a imegrar q preserxe

inslroinento vara tados as fins e afedos.
Fonte de Recurso: Pronria
Valor de Contrata: R$ 388.000,00
Vigência: de até 17 (doze) meses
Data da Assinatura: 171212020

  
Tesmo de Contrato nº: 230:2020
Processode Compras nº: 374/2020
Modalidadede Licitação: PREGAS PRESENCIAL Nº 090/2020
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE VALINHOS

  ongmuncia pas ACO UCSMDÉRCCA = RaAmu Cas,
Na 83am1 emprensa ya de ou

 =Cem =nho«SP=CEP: 130003
me Page gatessoetr

 
  

  

valinhos, quarta-feira, 13 de janeiro de 2021

“TEEN RUBRICA |   
PREFEITURADE
VALINH   ao

Contratada: ACACIA COMERCIO DE MEDICAMENTOSEIREI, inscrita no CNPJ nº

63.845 03570001-9Objeto: Constlti chjeto do Dresente termo a contratação de empresa especializada no
fornecimento de insumos de segurança biológica, que serão uilizados pelos servidores no
atendimento 20s municades que necessitarem de atendimento especial neste memento
qandêmico, causado pelo Coranaviais- Covid-19, nas Unidades de Saúde da Prefeitara
Meniopalde Valnhos/SP, em conformidade com as especificaçõescontidasno Anexo 1 -
Característicasdo Objeto, que, rubficadopelas partes, integra o presente instrumento para
todas efeitos de obrigações e direitos, conforme segue:

 

  jitom 7 Oia Unidasa | Descrição =

"27 [60.005] Peça |Touça descarávei sanfonado TNT Z0geim?
 

   
Fontede Recurso: Própria
Valor do Contrato: R$ 10.400,00
Vigência: da até 12 (doze) meses
Data da Agslnatura: 17/12/2020

Termo de Contrato nº: 234/2020
Processode Compras nº: 423/2020
Modalidadede Licitação: PREGÃO PRESENCIALNº 104/2020
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE VALINHOS
Contratada: FORCE MEDICAL DISTRIBUIDORAEIRELI. inscrita no CNPJMF sob se
24.067. 487/0001-81
Objeto: FORCE MEDICAL DISTRIBUIDORAEIRELI, inscrita no CNPJME sob o nº

28.087 4STIODO1-BA
Fonte de Racurso: Própria
valordo Contrato: R$ 5.600,00

Vigência;de até 12 (doze) meses
Datada Assinatura: 17/12/2020

 

Tecmo de Contrato nt: 232/2020
Processode Compras nº: 434/2020
Modalidadede Licitação: PREGÃO PRESENCIALNº 140/2020
Contratante:PREFEITURA MUNICIPAL DE VALINHOS
Contatada R & D COMERCIO DE MATERIAIS E SERVIÇOS EIRELI, inscrita no CNPu/ME

san nº 26 609 66H40001-4
Oblsta: Constitui-se ubjeto deste presente instrumento a aquisição de lavadora qe roupas.

ielevsor LED, batedeira nlanetária, muiliracessadorde alimentosababedovroacessívelpara
montagem das Creches do Jardim Nova Palmares « Jardim São Luz e também atender3

demanda de squpamersrs par às Centros de Educação Infantl do Município de YatehosiP
dem conlosmiaadecor o estabelecido nó Anexo 1 = Caracteristicasdo Objeto, que. rubricade

pelas partos.passaafazer paro imegramedopresente mstrumento:
tem 1 Quantidade T.: Unidade A

á - 16 T peça

 
  

  
 

n

Ba MUMICIPAL PIEACIO INDEPENDÊNCIA— Rua ava Caros,
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PREFEITURA DE
VALINHOS  tadaia Fibrgidna Sstedoro planciáia. fgela Com capócidade de 4 livos. 41

[aedades, samps antitespago, material metal (Batedeira) é plástico (gal com tava
de segurança, 440/2204, potência de S00u. 33x44424 cm (AvLXP). Cordão de alimentação

“sraticho]certificade pelo INMETRO . a o
Unidade

peça     storacessadar” ne aimerios  Mulpracêssado de almentos. com lâminas +

tifuncionais,modela domestico. Dimensões: Diâmetro! largura máxima: 405 mm,Altura
ásia 420 mm: Profundidade máxima: 420mm. Volume minimo: 1,5 filos
Caracleristicas: Lâminas multifuncionais tabncadas em aço inoxidável. Capacidade minima
para * Si littos de :ngredientesliquidos. Tampa da tigela com bocal largo para absorver
irutas, legumas é verciuras irteiras. Com dois ajustes de vetocidade9 furição pulsar que

| permita controte preciso da duração a irequênciado processamento. Trava de segurança
Caba com amezenamentointegrado. Base firme com pás 8nk destizentes(ventase), Motor
com potência mimma de TOW. Vollagam 14041 220V, contorme demanda. Cordão de
alimentação frabicro) certificada pelo INMETRO. com indicação da voltagem. Acessórios
Baledor para mistura de massas leves e pesadas; uma faca de corte em aço moxdável

| para carnes. legumes & verduras; Dois discos de meiai para ralar e picar em pedaços fnos |

 
 

 

E médios: liquidificador(jarra) com lampa, cor» capacidade pora 1.5 lfros para misturar,
tilurar é mexer ingredientes vanadas. Um disco emulsificadorpara preparar alimentos
como claraem neve e maionese.

Fonte de Racurso: Própria
Valor do Cantrato: R$ 6.212,00
Vigência; de atá 12 (dozej meses
Data da Assinatura: 1722020

 

Termo de Contrato nº: 233/2020
Processode Comprasnº: 434/2020
Modalidadede Licitação: 2REGÃO PRESENCIA.Nº 110/2026
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE VALINHOS
Contratada:MAB EQUIPAMENTOS EIREL! inscrita no CNP.IME sob o 7

o
Objeto: Consttu-se Sbjeto deste presente imsirumento a aquisição de lavadora de roupas
telenso: LED, baledeira pianelána, muliprocessadorde alimentos e bebedouro acessivelpara
metagem das Crecnes ce cardim Nova Palmares e Jardim São Lue é também atender a

emendada equipamentos para os Centros de Educação Infantil do Muntcípio de valinhosiS*
dam sentarmidade com 2 essobelecidono Anexo 1 - Caracteristicas do Objeto, aus. subricado

Eelós pares, passa a fazer varre irtegrantodo presente instnmentoE 1 Quantidade — Unidade
2 - poça,

 * 37 858. 173/0001-

 

    
1

Descrição ENTa E TQUÇõS, S&SS0S7adE ousar18 Kg, Ger branco. Material do gabinete. aço|
zincado, material da vesis: inox; material da tampa. vidro. Tipo de lavacora autemáiica.
asd donágusecantiga. Capacidade ce roupa seca 15 kg sabão liquido ou em pó emVic comparamerto, Potênciaminima550 w efosidadesdecentrifugação750 rpm
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 (ETA sEgtrvs - Preteitura do Municipie de Valinhos DATA DO CADASTRO 18/12/2020 16:00:42  
  

      
 

1 GLOBAL COM. SERV.E DISTRI. DE ARTIGOS - EIREL] NOTA FISCAL j :

ELETRÔNICADE| NUMERO SERIE

CNPJ: 24.927.099/0001-30 |. Mun. : 2387000 1. Est: 708,121.763112 SERVIÇO 00000002 NFD
Telefone: (19)33278100

, RUA SÃO PAULO, 3694 - Vila Santana CÓDIGO DE AUTENTICIDADE
' Valinhos - SP CEP: 13274115

Ema calaenconiisncogpoinaicm DN
o o Consulte à Autenticidade em : valinhos.sigissweb.com 045787099000177878000010070010230124920025

= TENTE ! DESTINATÁRIO
CHE / RAZÃO SOCIAL , CNPJ ICPE
REFEITURA DO MUNICÍPIO DE VALINHOS 45.787.878/0001-02 (nm: |

' DEREÇO BAIRRO DISTRITO MUNICÍPIO |

ts ANTONIO CARLOS, 301 SALA 2 Centro Valinhos
TELEFONE ; FAX E-MAIL  

RMA DE PAGAMENTO 
DO(S) SERVIÇO(S)    nontagere desmontagem de tenda piramidal com estrutura em octanorme para triagem de municipes(COVID-19)

:a de Empenho 10433/2020
- viço 1080/2020
“Va vo processo de compra 414/2020 ,DIS 041/2020 -tenda COVID - 9
      

       
| Proiocolo nº LSFE/20)

L
  Data: A 12 SÃO    

   aço 1 DO SERVIÇO
- Locação,sublocação, arrendamento,direito de passagem ou permissão de uso, compartiihadoou não, de ferrovia, rodovia, postes,               «1OR POR EXTENSO VALOR BRUTO DA NOTA FISCAL

! sento e vinte e cinco mil. trezentos reais R$ 125.300,00
DEDUÇÕES VALOR DO(S) SERVIÇO(S!

R$ 0,00 [ R$ 125.300,00
ETENÇAO DO 155 ALÍQUOTA ISS(%1| VALOR IS.5 VALOR LÍQUIDO À RECEBER

YE SER RETIDO | Apuração PGDAS-D R$ 125.300,00

E ; AGICIONAIS
| EletrônicaAutorizada pelo Decreto nº 9615/2017

ein Simples Nacional, conforme Lei Federal Complementar nº 123 de 14/12/2006
112741 12 a Carga Tributária Aproximada desta NF é de 13,45% Federal (IBPT) e de 4,42% Municipal perfazendo o valor de R$ 22391,11       OS DE 24927099000130 - GLOBAL COM. SERV. E DISTR! DE ARTIGOS - EIRELI OS SERVIÇOS CONSTANTES NA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO,[Ee EASSINATURA20 RECEBEDOR

Nº 00000002
SÉRIE NFD  



 
| |

E PREFEITURA MUNIC DE VALINHOS Pen qaD tudo À O
: |

iProc Nº/Ano MA Pode
RUA ANTONIO CARLOS

CEP: 13270-005 CNPJ: 45.787.678/0001-02

NOTA DE LIQUIDAÇÃO

    
dU - PREFEITURA MUNICIPAL

150 - SECRETARIA DA SAUDE
“02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE     

   jicação REEMISSÃO

riscesso Pagamento Data Emissão ú Folha

414/2020-PC 22/12/2020 vi 14243 1

MES INTERESSADO IMPORTANCIA  24108 - GLOBAL COMÉRCIO, SERVIÇOS E DISTRIBUIDC R$ 125.300,0(
       

 
 

                 - Parceta Vencimento Histórico

1 22/12/2020 Liquidação do Empenho Nro: 10433

petite Descrição . — Valor

3 IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA 3.759,00

Total de Descontos: 3.759,00 Total Líquido: 121.541,00 |
— Í

Cor CNPJiCPE 24.927.099/0001-30 Inscrição Estadual 708 121.783.112 Fone: (19) 3327-610 |

i

Endereço: RUA SAO PAULO, 369 Cidade VALINHOS - SP CEP. 13274115

. Banco 33 Agência 0343- Conta Bancária 13001591-2

PrefDoc. Num Dog Data Emissão

1 2 18/12/2020

Numero. Data — Evento
o 10433 17/12/2020 201.10.02.00.00- UPA LENHEIRO

nn Nro Licitação Centro de Custos

ae a Despesa - Nro Reduzido Classificação Funcional - mm
d0 - OUTROS SERVS.TERC.-PESSOAJURÍDICA 191:10.302.0201.2.217 - GESTÃO DOS SERVIÇOS DE SAUDE

Crédito   
3276 - CORONAVÍRUS (COVID-19) Portaria 1666/20 1 - ORCAMENTARIO  

iores
"EnDO Saido Anterior Liquidação Saldo Atual -

125.300,00 125.300,00 125.300,00 0,00

    Mil e Trezentos Reais   s) o valor constante desta liquidação 
    

'R71600 - SMARapd Informática Ltda



  

Hi

SECRETARIA DA SAÚDE
Rua Clóvis Bevilacqua, 15 — Bela Vista. Proc.Nº/Ano   

C.:, nº 019/2021 -5.S./D.T.A.

Valinhos, 24 de fevereiro de 2021.

Para: Secretaria de Licitações

Da: Secretaria da Saúde

Ref.: Renovação do Termo de Contrato 228/2020

Em atenção ao Processo de Compras 414/2020 —

Dispensa de Licitação nº 41/2020, referente à contratação da empresa Global Comércio, Serviços e

“istribuidora Eireli, para prestação de serviços especializados em Locação, montagem e desmontagem

de Estrutura Provisória com Tendas (Octanorme) para o Centro de Triagem de pacientes suspeitos de

Infecção por COVIDI9 na UPA24h,, solicitamos a RENOVAÇÃO do contrato por igual prazo (90 dias) e

valor, a partir de 17/03/2020, , mantendo-se as mesmas condições ora pactuadas, conforme 5 1º do

Artigo 65 da Lei 8.666 e posterioresatualizações, e Cláusula 20º do presente Termo de contrato.

Considerando o que dispõe a Constituição Federal de

1988, em especial o seu Artigo 196, “a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante

políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao

acesso universal e igualitárioàs ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação”;

Considerando que a Organização Mundial de Saúde (OMS)

seciarou na quarta-feira (11/03/2020) a PANDEMIA DE COVID-19 doença causada pelo nevo coronavírus (Sars-

tov-2);
Considerando o Estado de Calamidade pública declarado

neste Município em virtude da pandemia causada pelo Coronavírus (Covid-19), nos termos do Decreto

Municipal nº 10.369, de 19 de março de 2020;

Considerando o principio da continuidade dos serviços

públicos, que tem como função não interromper na prestação de tais serviços devido à sua natureza e

relevância, coma finalidade de não prejudicar o interesse e a necessidade da coletividade;

Considerando que os dados epidemiológicos de agosto

de 202C a janeiro de 2021 demonstram o aumento de pacientes contaminados pela Covid-19 (gráficos

eir anexo);

Considerando que no final do ano de 2020 foi necessária

a instalação da Tenda nas dependências da UPA 24h para atendimento exclusivo de pacientes com

suspeita da COVID-19, a fim de separar esses pacientes, evitando assim maior disseminação da doença;

Lo

   
  



 

ted

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VALINHO
    

Rua Clóvis Bevilacqua, 15 — Bela Vista. 
Considerando que com as festas de final de ano houve

aumento considerável de atendimentos na UPA 24h para munícipes para atendimento, devido a

sintomas da doença;

Considerando que a pandemia causada pelo Coronavírus

de forma global não possui data provável de término, e a curva de contágio nos profissionais da saúde

bem como nos munícipes é crescente;

Considerando que o programa de vacinação no Brasil

«stá apenas no início, e que o Estado de São Paulo começou a vacinar em 18/01/2021 e levará mais de

12 (doze) meses para vacinar toda população em virtude da escassez de imunizantes disponíveis para

vacinação; e,

Considerando ainda que a presente contratação será

pelo período de mais 03 (meses) meses, e na Cláusula 208º do Contrato em tela prevê que a contratação

poderá se estender por até 06 (seis) meses com a finalidade de suprir a demanda na UPA 24h;

Portanto, a Prefeitura Municipal de Valinhos, por meio

da Secretaria Municipal de Saúde, na qualidade de Gestora do SUS no município, DECIDE RENOVARo

contrato acima elencado, entendendo ser mais vantajoso à Administração, uma vez que a empresa

“anteve as mesmas condições contratuais pactuadas inicialmente.

Para tanto, utilizar Recursos das Fontes:

Ficha 195 Vinculo 92.312.0258

Ficha 195 Vinculo 95.312.0260

Segue anexo, carta de aceite da empresa e

documentaçõesconforme exigência do Decreto nº 8.925/2015.

 ao Atendimento ao Usuário

Atenciosamente, A/
f /

mm, á / /
Glauco Cesar Ceranto Carinapúissa lia

; Secretária da Saúde
Enfermeiro — matricula 25464 re . |

Respondendo pelo Depto. de Suporte "Spear !
1

t /
: / é“ ; y

f À
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Proc.Nº/Anodjd/2d. E me GLOBALCOMÉRCIO,SERVIÇOSE DISTRIBUIDORA DE ARTIGOSEIRELI-ME

Prefeitura de Valinhos

Secretaria de Saúde

Depto. Técnico Administrativo/ Compras

Referente: Renovação Contratual nº 228/2020

à empresa GLOBAL COMÉRCIO, SERVIÇOS E DISTRIBUIDORA DE ARTIGOS- SIRELI-ME, Rua São Paulo, 359A - Bairro Vila Santana - Valinhos/SP-. CEP 13.274-

E ' 115, Fone (19) 3327-8100 ou (19) 9 9689-3794, CNPJ/MF sob o nº 24.927.099/0001-30

E Inscrição Estadual nº 708.121.763.112, neste ato representada pelo titular CLEITON

REIS ZANDONA, portador da cédula de identidade (RG) nº 29.421.489-6 expedida pela

SSP/SP em sessão de 07 de Julho de 2007 e do CPF nº 264.903.958-27, Venho por

meio desta, Informar V.Sas., que sim, temosointeresse na renovação do contrato nº

 

228/2029, locação da Tenda de triagem instalada na UPA que está vencendo em

16/03/2021 por igual prazo e valor.

- Termos que que,

Pede e espera deferimento.  E Yalinhos/SP. 23 de Fevereiro de 2021
>  CLEITON REI

CPEnº 264.905958-27rr 2

Titular”. , SE
GLOBALCOMÉRCIO, SERVIÇOS E DISTRIBUIDORA DE ARTIGOS EIRELI-ME

Rua São Paulo. 369A - BairroVila Santana - Valinhes/SP

Fone (18) 3327-6100 ou (19) 9 9889-3794 /9 6911-1849

Email: globalvalinhosQ)gamilcom



 

 

=

 —————
Fls. Nº À 2 Rubrica A.

I o sui
Secretaria da Fazenda - Secretaria de AssuntosJurídicos eInstitudisagia-Zano «Lts

RUA ANTONIO CARLOS, 301 - CENTRO - Valinhos - SP 
Certidão Negativa de Débitos Mobiliários

Número 824/2021 | tinte abaixo identificado: t

 

Identificação j
CEM 2367000 * Situação Cadastral Ativo

ContribuinteGlobal Comércio, Serviços e Distribuidorade Artigos - Eireti

CNPJ / CPF 24.927.099/0001-30 |

JE /RG 708.121.763.112

Endergco13274-115 - Rua São Paulo, 369 A |

Bairro Vila Santana Cidade: Valinhos Estado: SP

   
    

“2SENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE ATÉ 23/03/2021

A PRESENTE CERTIDÃO SÓ TERÁ VALIDADE SE APRESENTADA EM CONJUNTO COM A;
TIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MOBILIÁRIOS DO SISTEMA ELETRÔNICODE GERENCIAMENTODE|

EN (SIGISSWEB), EMITIDAATRAVÉS DO LINK http://valinhos.sigissweb.com

=lrnos, 23 Fevereiro 2021

. Dados para consulta de validade da certidão.
“mero. 3261298/2021

scinão: 2367000

: = veracidade da informação quanto a manutenção da condição de não devedor poderá ser
“Eca na seguinte página da Internet:

“= "sww valinhos.sp.gov.br

 

SE

 



[Eis NS À Rubrica ) |

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO“'eN/AnoAts/0)% 
Procuradoria da Dívida Ativa 

Certidão Negativa de Débitos Tributários
da

Divida Ativa do Estado de São Paulo 
CNPJ Base: 24.927.099 

ad sessalvado o direito de a Fazenda do Estado de São. Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas de
o sabilidade da pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

não constam débitos inscritos em Dívida Ativa de responsabilidade do Interessado(a).

“ratando-se de CRDA emitida para pessoa jurídica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base,
os modo que a certidão negativa abrange todos os estabelecimentos do contribuinte, cuja raiz do CNPJ seja
aquela acima informada.

 

 Certidão nº 28598390 Folha 1 de 1

Data e hora da emissão 19/02/2021 12:43:24 (hora de Brasília)

Validade 30 (TRINTA) dias, contados da emissão.

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE nº 2, de 9 de maio de 2013.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
A aceitação desta certidão está condicionadaà verificação de sua autenticidadeno sítio

http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br



 

 

    PIS. Nº 144

  Proc. Nº/ Ano

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geralda Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOSAOS TRIBUTOS FEDERAISE À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: GLOBAL COMERCIO, SERVICOS E DISTRIBUIDORADE ARTIGOS - EIRELI
CNPJ: 24.927.099/0001-30

Ressaivado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
>rocuradoria-Geralda Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimentomatriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http:/Avuav.pafn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 18:51:58 do dia 28/01/2021 <hora e data de Brasiília>.
Válida até 27/07/2021.
Código de controle da certidão: 9654.7C60.396B.7862
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento,

 



 

  
 

CAIXA
CSIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do
EGTS - CRF

Inscrição: 24.927.099/0001-30
Razão Social: GLOBAL COMERCIO SERVICOS E DISTRIB DE ARTIGOS EIRELE ME

Endereço: R SAO PAULO 369 A / VILA SANTANA / VALINHOS / SP/ 13274-115

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:07/02/2021 a 08/03/2021

Certificação Número: 2021020700332229733471

Informação obtida em 19/02/2021 09:22:17

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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   ProdNEjRÃo! SA/20 
PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: GLOBAL COMERCIO, SERVICOS E DISTRIBUIDORA DE ARTIGOS - EIRELI
(MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 24.927.099/0001-30
Certidão nº: 6503307/2021

— Expedição: 19/02/2021, às 13:15:34
Validade: 17/08/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

 
Certifica-se que GLOBAL COMERCIO, SERVICOS E DISTRIBUIDORA DE ARTIGOS -
EIRELI (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº
24.927.099/0001-30, NÃO CONSTA do Banco Nacional? de DevedoresTrabalhistas,
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
bunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
eriores à data da sua expedição,

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
qu a todes os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

  
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
internet (http://www.tst.jus.br).
Certidãc emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Bancc Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das Pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

 
 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia,

Dúvidas = sugestões: codtêtst.ius.br
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o& 0.705.781/20-3

STRUMENTO PARTICULAR DE ALTER,RA
EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIVADELimits — em

GLOBAL COMÉRCIO, SERVIÇOS E DISTRIBUIDORA- EIRELI
CNPJIME: 24.927.099/6001-30

NIRE: 356013707..5

Pelo presente instrumento, CLEITON REIS ZANDONA, maior, brasileiro,
solteiro, nascido em 07 de Janeiro de 1977 na cidade de Londrina/PR,
empresário, portador da cédula de identidade (RG) nº 28.421.489-5 expedida
pela SSP/SP em sessão de 07 de Julho de 2007 e do CPE nº 264.903.958-27,
domicílio e residência à Rua Milton José Antônio Foratto nº 46, Jardim Itapuã na
cidade de Valinhos, Estado de São Paulo - CEP 13.273.1 13

Titular da Empresa individual de Responsabilidade Limitada que gira sob
o nome empresarial de GLOBAL COMÉRCIO, SERVIÇOS E DISTRIBUIDORA
DE ARTIGOS - EIREL!, com sede na Cidade de Valinhos, no Estado São Paulo,
na Rua São Paulo nº 369A, Vila Santana — CEP 13.274-115, com | ento
de constituição registrado na Junta Comercial do Estado de S& o/SP, sob
o NIRE 3560137071-5 em sessão de 02/06/2016, resolve alterar o insirumento
de constituição, nos termos de que trata o inciso Vi do art. 44, combinado como
art. 980-A e seus parágrafos, do Código Civil, acrescidos pela Lei nº 12.441, de
11 de julho de 2011 (instrução normativa no. 117 de 22/1 1/2011). que se regerá
pelas seguintes cláusulas e condições:

     

Cláusula Primeira: A empresa individual de responsabilidade ilimitada resuive
alterar as atividades para:

48.47-8/01 — Comércio atacadista de artigos de escritório, papelaria e escolares;
48.51-6/01 — Comércio atacadista de equipamentos periféricos e de informática;
46.51-6/02 — Comércio atacadista de suprimentos de Informática, Toner, Fitas.
Disquetes, pen-drive, e discos opticos, etc...:
47.61-0/03 — Comércio varejista de artigos de escritório, papelaria e escolares:
47.63-6/01 - Comércio varejista de brinquedos, jogos (eletrônicos ou não) e
artigos recreativos;
47.89-0/05 - Comércio varejista de saneantes, domissanitários. cet gentes,
alvejantes, desinfetantes, esterilizantes, aigicidas, fungicidas, ficidas.
raticidas, repelentes, desodorizantes, álcool etílico, soda caustica, cisro &

derivados, água destilada e produtos biológicos para tratamerio cie sistemas
sépticos;
46.46-0/02 — Comércio atacadista de produtos de higiene pessoa! tais come:
pape! higiênico, papel toalha, sabonetes, cremes, fraldas descartáveis e
absorvente higiênico
47.21-1/03 — Comércio varejista de Leite e derivados, tais com

   
 

  reiga, ieite,

conservados, embalados e similares;  

    



 

 

a-

 

46.31-1/00 - Comércio atacadista de Leite e derivados, tais como: manteiga,
leite, creme de leite, iogurtes, recueijão. queios s ccaihadas frios e carnes
conservados, embalados e similares;
47.29-8/99 — Comércio varejista de produtos naturais, dietéticos, chás, café
moido em grão, em coco ou verde, embalados a vácuo, potes e similares;
46.21-4/00 — Comércio atacadista de predutos raturais, dietéticos, chás, café
moído em grão, em coco ou verde, embalados « vácuo, potes e similares:
46.37-1/02 — Comércio atacadista de açúcar e adoçantes naturais ou artificiais:
46.49-4/99 — Comércio atacadista de vidro, cristal, porcelana, borracha, plástico,
metal, madeira, vime, bambu, louças, garrafas térmicas, escadas domesticas
escovas, vassouras, cabides, etc...
48.49-4/99 - Comércio atacadista de artigos descartáveis em geral (copos,
talheres, guardanapos, embalagens para alimentos preparados e outros
similares;
33.13-9/01 — Serviços de manutenção e reparação «le geradores,
transformadores, indutores, motores elétricos, conservadoresé semelhantes:
33.21-0/00 — Serviços de instalação de aparelhos, máquinas e equipamentos
elétricos, geradores, transformadores, indutores, moiores elétricos,
conservadores e semelhantes;
43.21-5/00 — Serviços de manutenção, instalação e projetos elétricos em todos
os tipos de construções e edificações;
46.73-7/00 — Comercio atacadista de materiais elétricos;
48.49-4/01 — Comercio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoa! é
doméstico;
47.42-3/00 — Comércio varejista de fios, cabos, fitas, cinias braçadeiras.
conectores, luminárias, reatores, relês, timer digital, condutores, chaves
elétricas, lâmpadas, interruptores, tomadas, artigos de iluminação, materiais
elétricos para construção em geral e similares;
46.52-4/00 — Comércio atacadista de válvulas, tubos eletrônicos.
semicondutores, microchips e circuitos integrados;
74.19-7/03 — Serviçosde desenho e projetos técnicos relacionadosà engenharia
e arquitetura com acompanhamentode obras e recolhimentos de ART.
77.39-0/03 - Locação de arquibancadas, camarotes, camarim. alambrados,
andaimes de estruturas temporárias, palco, gradil, banheiros quimicos, tenda,
galpões, barricadas, fechamento com estruturas metálicas e octanorme, praça
de alimentaçãoe bilheteria e serviços de Montagem e desmontagem;
82.30-0/01 — Serviços de organização e promoçãode festas, feiras. congressos,
convenções, conferências, eventos e exposições comerciais « profissionais,
incluindo ou não o fornecimento de pessoal para operar a infraestrutura dos
lugares onde ocorremesses eventos, gestão de espaço para exposição para uso
de terceiros;

 

As demais cláusulas do instrumento de constituição não altarada por este
instrumento continuam em pleno vigor.

redação CONSOLIDADA, a saber. Li
!
t

;
Í

i
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+ CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DE
EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI

GLOBAL COMÉRCIO, SERVIÇOS E DISTRIBUIDORA — EIRELI
CNPJ/MF: 24.927.099/0001-30

NIRE: 3560137071-5

CLÁUSULA PRIMEIRA— A empresa individual de responsabilidade limitada
girará sob o nome empresarial de: GLOBAL COMÉRCIO, SERVIÇOS E
DISTRIBUIDORA DE ARTIGOS- EIREL!

CLÁUSULA SEGUNDA - A empresa individuai de responsabilidade limitada
terá sua sede situada à Rua São Paulo nº 369A, Vila Santana na cidade de
Valinhos, Estado de São Paulo — CEP 13.274-115. CLÁUSULA TERCEIRA — À empresa individual de responsabilidade limitada
tem por objeto de:

46.47-8/01 — Comércio atacadista de artigos de escritório, papelaria « escolares;
48.51-6/01 — Comércio atacadista de equipamentos periféricos « de informática:
46.51-6/02 -—- Comércio atacadista de suprimentos de Informática, Toner, Fitas,
Disquetes, pen-drive, e discos opticos, etc...
47.681-0/03 — Comércio varejista de artigos de escritório, papelariae escolares;- 47.63-6/01 - Comércio varejista de brinquedos, jogos (eletrônicos ou não) e
artigos recreativos;
47.89-0/05 - Comércio varejista de saneantes, domissanitários, cetergentes,
aivejantes, desinfetantes, esterilizantes, algicidas, fungicidas, inseticidas,
raticidas, repelentes, desodorizantes, áicoo! etilico, soda caustica, cloro e
derivados, água destilada e produtos biológicos para tratamento de sistemas

e sépticos;É 46.46-0/02 — Comércio atacadista de produtos de higiene pessoa! tais como:
. papel higiênico, papel toalha, sabonetes, cremes, fraldas descartáveis €

absorvente higiênico
47.21-1/03 — Comércio varejista de Leite e derivados, tais coma: manteiga, leite,
creme de leite, iogurtes, requeijão, queijos e coalhadas, frios e carnes
conservados, embalados e similares;     
46.31-1/00 — Comércio atacadista de Leite e derivados, tais co:
leite, creme de leite, iogurtes, requeijão, queijos e coalhadas, ff
conservados, embalados e similares;
47.29-6/99 — Comércio varejista de produtos naturais, dietéticos, chás, calé
moído em grão, em coco ou verde, embalados a vácuo, potes « lares,
48.21-4/00 — Comércio atacadista de produtos naturais, dietéticos. chás.café.
moído em grão, em coco ou verde, embalados a vácuo. potes e similares. ;

qe ,

manteiga.
os e carnes
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46.37-1/02 — Comércio atacadista de açúcar e adoçantes naturais ou artificiais:
48.49-4/99 . Comércio atacadista co vidro,cristal, poreclana, borracha, plástico,
metal, madeira, vime, bambu, louças, garratas térmicas; escadas domesticas,
escovas, vassouras, cabides, etc... o
46.49-4/09 - Comércio atacadista de artigos descartáveis em geral (copos.
talheres, guardanapos, embalagens para aimentos preparados e outros
similares; : ]

33.13-9/01 — Serviços de manutenção e reparação ds geradores,
transformadores, indutores, motores elétricos, conservadorese semelhantes:
33.21-0/00 — Serviços de instalação de aparelhos, máquinas e equipamentos
elétricos, geradores, transformadores, indutores, motores elétricos,
conservadores e semelhantes;

43.21-5/00 — Serviços de manutenção, instalação e projetos elétricos em todos
os tipos de construções e edificações;
46.73-7/00 — Comercio atacadista de materiais elétricos:
46.49-4/01 — Comercio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e
doméstico;
47.42-3/00 — Comércio varejista de fios, cabos, fitas, cintas, braçadeiras,
conectores, luminárias, reatores, relês, timer digital, condutores, chaves
elétricas, lâmpadas, interruptores, tomadas, artigos de iluminação, materiais
elétricos para construção em geral e similares;
46.52-4/00 — Comércio atacadista de válvulas, tubos eletrônicos,
semicondutores, microchipse circuitos integrados;
71.19-7/03 — Serviços de desenho e projetostécnicos relacionadosà engenharia
& arquitetura com acompanhamentode obras e recolhimentos re ART.
77.39-0/03 - Locação de arquibancadas, camarotes, camarim, alambrados,
andaimes de estruturas temporárias, palco, gradil, banheiros químicos, tenda,
galpões, barricadas, fechamento com estruturas metálicas e octanorme, praça
de alimentaçãoe bilheteria e serviços de Montagem e desmontagem;
82.30-0/01 — Serviços de organização e promoção de festas, feiras. congressos,
convenções, conferências, eventos e exposições comerciais e profissionais,
incluindo ou não o fornecimento de pessoal para operar a infraesirutura dos
lugares onde ocorremesses eventos, gestão de espaço para exposição para uso
de terceiros;

 
 

 

 
 

 

 E

CLÁUSULA QUARTA — O Capital Social será de R$ 80.009 (noventa mil
reais) dividido em 90.000 (noventa mil) quotas com valor nominai de R$ 1,00 (um
eai) cada uma, totalmente integralizadas, neste ato em moeda corrente do pais,

 
  

    
 

pelo titular;

TITULAR O QUOTAS VALOR UNITÁRIO TOTAL

CLEITONRÉIS ZANDONA "60.000 R$ 1,00 — R$90.000,00 |

TOTALIZANDO| O ooo| R$100  TR$s000000|  
VÊ

q:

CLÁUSULA QUINTA — A responsabilidade do titular é restrita ao valor de suas
quotas, mas responde solidariamente pela integralização do capital social.

GE
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CLÁUSULA SEXTA — A empresa individual ds responsabilidade imitada será
administrada pelo titular CLEITON REIS 2ZHNDONA: isoladam com os
poderes e atribuições de adminisiracor, autorizandoo uso do nome empresarial,
vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou obrigações
seja em favor de terceiros, bem como- enerar ou alienar bens imóveis da
empresa.

   im

Parágrafo Único - Fica terminantemente proibido o uso da firma ou
denominação social para avais, endossos, abonos, fianças e c mpromissos
outros em favor de terceiros e que não condigam com os fins so

    CLÁUSULA SÉTIMA - Dependerá da assinatura do tituiar ad! nistrador, a

validade de todos os atos que importem em obrigar a sociedade para com
terceiros, tais como: contrato, emissão e aceite títulos de crédito, procurações,
ou exonerar a responsabilidadede terceiros para com ela, inclusive a assinatura
de cheques para movimentação das contas bancária da empresa.

 

administrador CLEITON REIS ZANDONA direito a uma retirada mensal a titulo
de “Pro-Labore”, cujo valor será fixado em comum acordo entre o Sócio Quotista,
não ultrapassando os limites previstos na legislação atual.

CLÁUSULA OITAVA —- Pelo exercício da administração, terá o titular

CLÁUSULA NONA - A empresa individual de responsabilidade limitada iniciará
suas atividades na data de registro desse instrumento e seu prazo de duração é
indeterminado.

CLÁUSULA DÉCIMA - Ao término de cada exercicio social, em 31 de
Dezembro, o titular prestará contas justificadas de sua aciministração,
procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de
resultado econômico, cabendo ao titular, na procuração de suas quotas, os
lucros ou perdas apuradas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — Nos quairo meses seguintes ao término de
exercício social, o titular deliberará sobre as contas e designará administrador
(es) quando for o caso.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO
PARA O EXERCÍCIO DA ADMINISTRAÇÃO
Deciaro que não participo de nenhuma outra empresa da modalidacie FIRELL

O administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedidosde exercer
a administração da empresa, por lei especial ou em virtude de condenação
criminal, ou por se encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda
que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou cor i

popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou propriecade.

    

2:
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  CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA =. empresapoderá, aqualquer tempo, abrir.

alterar e extinguir filiais « outros sstaoelecimentos nc País ou
fora dele mecianie deliberação do titular, mediante alteração
do ato consiiutivo, mediante decisão de acministrador
mediante deliberaçãodos acininistradores.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA:

Declaram para efeitos de enquadramento como MICROEMPRESA que o valor
da receita bruta anual da empresa não excederá, no ano da constituição, o limite
fixado no inciso | do art. 3º da Lei Complementar nº. 123, de 14; 2/2008, e que
não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadasso 86º do
art. 3º daquela Lei.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Fica eleito o foro de Valinhos, Estado de São
Paulo, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes
deste instrumento constitutivo. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Os casos omissos neste insirumenio serão
resolvidos de conformidade com as disposições legais aplicáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - Para dirimir quaisquer divergências ou
controvérsias relativas à interpretação na execução do presente instrumento
constitutivo, fica eleito o juízo arbitral comprometendo-nos a cumprir o que for
decídido.

E por estar de acordo, assina 0 presente instrumentoem 03 (três) vias impressas
de um só lado, da mesma forma é teor para que produzam um só efeito.   
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sqicoberturas
Piracicaba, 19 de Fevereiro de 2021.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE VALINHOS- SECRETARIA DE SAÚDE

- A/C: Marcos Cesar Sampaio
E Orc.: 3072

E-mail: saudecompras(dyalinhos.sp.gov.br

Atendendo sua solicitação, estamos enviando nosso orçamento para o seguinte:

Item 1: Locação de 90 (noventa) diárias de estmtura conforme Termo de Referência com
especificações do objeto enviada por e-mail para atendimento: recepção, triagem, consultórios,
medicação e coleta de sangue de munícipes com sintomas de COVID-19.

Valor DIÁRIA: R$1.645,00

Valor Total: R$148.050,00

Prazo de entrega: a definir (disponibilidade imediata)
Local da montagem: UPA 24H- Valinhos — SP
Validade do orçamento: 30 dias
Forma de pagamento: faturado 28dd

SO COBERTURASEVENTOSEIRELI
CNPJ: 10.848.453/0001-26
ESTRADAANTONIO ABDALLA, 2350 — AGUA BRANCA — PIRACICABA— SP
CEP: 13.400-970
TELEFONE: (19) 3434 1981
EMAIL: SOCOBERTURASGSOCOBERTURAS.COM.BR

Atenciosamente 
— dnaPanaMTonin

Eng” Ana Paula M. Tonin
CREA: 5062088257

A
(19/3434 — 1981

CNPI: 10.848.453/0001-26 Insc. Est. 535.46].203.114
Estrada Antonio Abdala, 2350 Água Branca Piracicaba



Fls. Nº (E4 Rubrica À
f Fábio Rodrigues Locações  retrza di4/cm

Ê Srocações| TR t/âm dia     : Nome/RazãoSocial : PREFEITURA MUNICIPAL DE VALINHOS [ CNPJ/CPF: Municipal: CNPJ/CPF: |

! Endereço : Í

| Bairro: Cep:
! Município : VALINHOS UF:sp

E-mail: gccerantoQvalinhos.sp.gov.br Telefone / Fax: (19)3829-4250 
PROPOSTA DE LOCAÇÃO 

! EVENTO: Depto SECRETARIA DE SAUDE/ Marcos Cesar Sampaio
LOCAL: Valinhos

— | PERÍODO: 90 Dias |

| EQUIPAMENTOS:

Locação, montagem e desmontagemde tenda piramidal com estrutura em octanorme, para |

triagem de munícipes com sintomas de COVID-19 no município.
| Cobertura de uma área de 125 m? com pirâmides em lona vinílica na cor branca,
! contendo 08 salas para atendimento: recepção, triagem, consultórios, medicação,

coleta de sangue, inalação, sala de espera, em material TS octanorme; estrutura em alumínio
forração lavável e refrigerada; parte elétrica de lâmpadas em led,

| totalizando 100 m?. ;

| Valor Diária = R$ 1.550,00
Valor Total ( 90 dias )=R$ 139.500,00

 
CondiçõesGerais |

Todo material será cedido sob regime de locação qualquer acréscimoe modificação só será
| considerado De Acordo de ambas as partes contratantes e cobrado separadamente. !

i Todo material será de responsabilidadeda Contratante, até o dia da desmontagem do evento.
= Í Qualquer perda ou dano catisado será cobrado á parte de acordo com preço do mercado.

Todas as despesas relacionadas a transporte,mão de obra, montagem e desmontagem ficam
| sob responsabilidadeda Contratada.
|

a | PRAZO DE INSTALAÇÃO: 03 Dias

* CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: À combinar

|VALIDADE DA PROPOSTA: 30 dias

| VALOR TOTAL DA LOCAÇÃO = 139.500,00 (Cento trinta e nove mil e quinhentos reais)   
Piracicaba, 22 de Fevereiro de 2021.

FABIO asa nano
RODRIGUES:1 quranaenoi
2360997882. gustoion

     

Fabio Rodrigues 
FABIO RODRIGUES LOCAÇÕESE EVENTOS EPP

Rua Baronesa Dona Rita, nº 340, sala 01, Nova América, Piracicaba,São Paul
CEP: 13417-760, Tel: 19.3402-4325/ 19.97405-6188 / 35*21*4084

contatoGifabiorodrigueslocacoes.com.br
CNPJ: 07.303.243/0001 — 48 - Insc. Estadual: 535.501.687.111 



 
 

De : Contato - Fábio Rodrigues Locações e Eventos

<contato(Dfabiorodrigueslocacoes.com.br>

(estrutura Octanorme) - UPA24h

. Para : Marcos Cesar Sampaio - Sau

E <saudecomprastvalinhos.sp.gov.br>
— “a Tarde.

“brigado pelo contato....

Segue em anexo...

“stamos a disposição...

“sabio Rodrigues 19 97495 6188

     ada: 2021/02/19 10:32:06
à: contatoQfabiorodrigueslocacoes.com.br

: =: gecerantoQdvalinhos.sp.gov.br

“ssunto: Solicitação de Proposta comercial para locação de Tenda (estrutura Octanorme) -
“PA2Z4h 

Ê Solicito em caráter de urgência Cotação para locação de Tenta (

saudecompraswvalinhos.sp.gov.br 
Fls. Nº [55 Rubrica A 'so Rubrica4

|    
seg, 22 de fev de 2021 18:44

$21 anexo

* Se noventa dias, para uso na triagem de COVID 19 - UPA 24h - Valinhos.   . de Pagamento e Validade da Proposta.
“nexo: Termo de Referência com Especificações do Objeto. 

“ico no aguardo

GS



“ercos Cesar Sampaio
O

-“Scretaria da Saúde do Município FENCE Rubrica /)
apto. Técnico Administrativo / Compras

 
Plato: (19)3829-4250 (19)3829-3420 (19)3869-7169

Proc. Nº/Ano diS/2020,

Proposta Valinhos 22-02-21,pdf
323 KB  

p-
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AO

DEPARTAMENTODE CONTRATOS E ADITIVOS

Para Áritet POE fo “o A
st em/BiSDS 1   

. e IAnd
(FERNANDO SÉRGIOANDRADE

Secretaria de Licitações
Secretário



 

Estado de São Paulo ER
159  

Ao Sr. Secretário da Saúde:

O Secretário da Saúde, com o fim de dar continuidade no

serviço de locação, montagem e desmontagem de estrutura provisória, com

cobertura em tendas piramidal com lona vinílica, divisórias fundos e laterais

em Ts Formicalizados, piso em praticáveis, ar condicionado e Iluminação

em led, para a instalação do Centro de Triagem de Pacientes, suspeitos de

infecção pelo Covid-19 -Coronavírus, a ser instalado no UPA- Unidade de

Pronto Atendimento, pelo periodo de 90(noventa ) dias, , requer a

renovação do Termo de Contrato nº 228/2020, celebrado entre a

Municipalidade e a empresa GLOBAL COMÉRCIO, SERVIÇOS E

DISTRIBUIDORA EIRELLI.

Para tanto, instrui o pedido juntando as certidões de

regularidade da Contratada consoante exigência do Decreto Municipal n.º

8925/15 e também justificativa para o pedido de renovação.

Estes, em síntese, são os argumentos do pedido que passo
a analisar.

Analisando o pedido de renovação contratual, devidamente

justificado, o referido contrato não poderá ser renovado por mais 03 (três

meses), pois o termo de contrato foi celebrado com base na Lei nº

13979/2020 que teve vigência até 31/12/2020.

O artigo 4º -H da Lei 13979/2019 prevê que os contratos

somente poderão ser prorrogados enquanto vigorar o Decreto Legislativo nº

06, de 20 de março de 2020, contudo a vigência desta encerrou em

31/12/2020.

Art. 4º-H. Os contratos regidos por esta Lei terão
prazo de duração de até 6 (seis) meses e poderão ser
prorrogados por periodos sucessivos, enquanto vigorar
o Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VALINHOS 
Proc. Nº/âno HA

2020, respeitados os prazos pactuados. (Incluído
pela Lei nº 14.035, de 2020

Assim, considerando que a Administração Pública deve

respeitar os princípios constitucionais previsto no artigo 37, principalmente
da legalidade, não podemos contrariar a previsão legal.

“Art. 37. A administração pública direta e indireta de
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e
eficiência e, também, ao seguinte:”

Isto posto, encaminho o presente feito a Secretaria da Saúde

para ciência da impossibilidade de renovação contratual, e posteriormente
O retorno do presente a esta Secretaria para demais procedimentos.

Valinhos, 02 de março de 2021

FRRNA O SERGIO ANDRADE
ecretário de Licitações

     
  

   
Fone: 19 3871-1213/38713531— Fax 19 3871.2187 -www.valinhos.sp.gov.br

NaOfficeiWordi202116. AssessoriaJurídica 2021hpareceresirenovaçãoindeferidolDespacho renovação Global.doc
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, PREFEITURADO MUNICÍPIO DE VALINHOS ANCEIADO
: SECRETARIA DA SAÚDE c

Rua Clóvis Bevilacqua, 15 — Jd. Bela Vista
             
   

 

FUSNº RUBÉICA- 161 A
Ã PROCESSONº/ a

Atá/ 2026
Secretaria de Licitações

Ciente e de acordo com a inviabilidade de renovação contratual, conforme

despacho retro do Sr. Secretário de Licitações.

Retorno o presente Processo para continuidade das

providências.

É S.S. em 09.04.2021

[e
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